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1. PREFÁGP

O profundo crescimento mundial da população junto à necessidade de seu sustento torna a

produção de lixo ainda maior. 0 lixo é um fenômeno humano e um dos desafios das atuais e novas

gera@es para uma construção de um futuro melhor e sustentável.

Os resíduos sólidos gerados nos atos de produçã0, construçã0, serviços e consumo vem

aumentando na mesma proporçâo em que se desenvolvem as atividades, industriais, agrícolas ou

mesmo a vida simples e cotidiana de cada cidadã0. 0s resíduos de nossas atividades são causas

diretas de doenças e tornam-se abrigo de animais e insetos que também são vetores de diversas

patologias.

Diante disso, é imprescindÍvel que estes Resíduos sejam armazenados e tenham um destino e

tratamento que os tomem inócuos, como também, não causem poluiçao visual, e se possível

sirvam de renda e subprodutos a população através dos processos envolvidos.

E competência dos administradores municipais manter a limpeza da cidade e dar destino

adequado aos resíduos sólidos gerados. Há diferentes tipos de serviços e coletas na limpeza

pública, tais como: coleta regular, coleta de lixo público, coleta de serviços de saúde, coleta de

entulhos, varrição de vias, capinação de vias, pintura de meios-fi0s, limpeza de sistema de

drenagem e destinação final dos resíduos sólidos; dispondo para isso de técnicos responsáveis

pelo gerenciamento e controle de todas essas operações.

1.1 OBJETO

É objeto da presente contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de

Limpeza Urbana, caracterizados pelos seguintes serviços: varriçã0, capinaçã0, roçada mecânica

e pintura de meio-fio das vias, logradouros e espaps públicos do município de Catarina/CE, bem

como a coleta, carga e transporte dos resíduos sólidos urbanos gerados no espaço urbano desse

município. A contratação dos referidos serviços envolve o emprego, pela licitante vencedora, de

pessoal, veículos, equ ipamentos, ferramentas e materiais necessários
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2. GARACTERISTIGAS oo lrtutttcípp

O município de Catarina, fica localizado na região Centro-Oeste, na Microrregião do Sertão dos

lnhamuns, Segue abaixo os dados de posiçâo:

Situação Geognáfca

6e {}7', 51"

Fxrk. tsGEÍIPECÉ

O município possui uma área de 486,86 Km2, correspondendo a 0,33% sobre a área do estado do

Ceará, com altitude de 580 m em relação ao nível do mar e uma distância de 306,00 km de

Fortaleza.

O clima do município é Tropical Quente Semi-árido Brando, Tropical Quente Semi-árido e com

período chuvosa entre fevereiro e abril. 0 nível anual de precipitaçoes é em média de 645,2 mm

e sua temperatura média varia entre 24 a26 graus Celsius.

O município vem passando por um crescimento populacional nos últimos anos. Também se nota

o preenchimento do espaço urbano, advindo deste crescimento, o que promove modificaçoes no

sistema de limpeza do município.

Conjuntamente a estes fatores temos a considerar que houve mudanças nos hábitos de consumo

da população que passou a apresentar maior quantidade de embalagens na composição de seu

lixo (metais, plásticos e vidros) e como consequência uma maior necessidade de investimento no

sistema de limpeza da cidade.

Por tais fatores observados podemos concluir que a área do municipio oferece ao serviço de coleta

condi@es favoráveis de operacionalizaçÃo.A trafegabilidade do sistema viário da sede apresenta-

se em bom estado de conservaçâ0, não causando transtorno ao serviço de limpeza da cidade.
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3. PROJETO BÁSGO

Foram efetuados estudos de campo e visitas a campo e entrevista com os envolvidos na coleta a

anos para procurar entender o funcionamento atual e suas deficiências. Não há registros históricos

sobre as quantidades de resíduos gerados no município além dos dados do projeto anterior,

utilizou-se estes dados e a literatura para estimar suas quantidades, que ao final ficou em

consonância que o dimensionamento atual do projeto. A população para cálculo foi considerada a

estimativa do IBGE para2024, para as demais composições foram consideradas dados o Manual

Para análise de Seruiços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólrdos do Tibunal de Contas

dos Municipios de Goiás, Convenfies Coletivas de Trabalho do Estado do Ceará, Tabelas

Oficiais, Pesgursa de Preços de Mercado, dentre outras fontes.

A caracterizações dos resíduos é composta basicamente da quantidade gerada:

0 total gerado se encontra nos dados de produçâo de lixo, anexo.

0s tipos de serviços oferecidos serão:

A destinação final se dá no lixão do município a uma distância de 3,39 km da sede do município,

localizado as margens da estrada que Liga Catarina a Localidade de São Gonçalo.
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3.1 LocALrzAçÃo e ncesso oo lxno

Localização:

Estrada Catarina/São Gonçalo

Area:

2,54 ha

Coordenadas:

Lat.: 6'10'12,30"S

Long.: 39'53'42.07"0

Abrangência:

Sede;

Distritos; e

Localidades;

Distância Media as Rotas:

8,15 Km

3.2 LOCALIZAçÃO e RCESSO DA COLETA

A coleta e demais serviços serão na sede do município e em várias localidades, conforme

descreveremos a seguir.

ABRANGENCIA DE GOLETA

SEDE - ROTA I 6" 7',54.01',S

6"16'11.40"S

39'52',33.35"O

39'55'49.85"0BENTO

QUANDUS 6" 8'12.58',S 39"50'53.63',0
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a SEDE - ROTA UII

a SEDE - ROTA II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÉ ROORIGUES PERÊIRA NÉTO, N'N" 280 TRÊS PODERES, CEP: 63595400
CNPJ: 07.540.925/0001-74
Tsl: (88) 35561 167
Email; pmcatarina@hotmail.@m

íJ

U



Wffi ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

a QUANDUS/RETIRO

a sÃo GoNçALo
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a ROTAS GERAL

3.3 ESTIMATIVA DE COLETA

Para realizar este cálculo, foi utilizado a taxa per capita (em kgl hab.dia) do município em rela$o

a quantidade de habitantes do ano 2024.Paratransformar em ton./mês, o valor de conversão foi

multiplicar por 30 (baseado no Manual Para análise de Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de

Resíduos Sólidos do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás). Para transformar em ton./mês,

o valor de conversão Íoi multiplicar por 12 meses.

Foi projetada baseando-se na taxa Nacional de Cobertura de Coleta de Lixo, 90,90%, segundo o

IBGE, dados retirados do sítio:

https//aqenciabrasil.ebc.com.brlgerallnoticia/2024-0emais-de-90-dos-brasileiros-contam-c0m-

se rvico-de-coleta-d e-l ixo
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3.4 DEFrNçÃO DAS RoTAS

A primeira informação pertinente para a definição dos setores e rotas de coleta Íoi a definição dos

tipos de equipamentos a serem utilizados, em razão das grandes diÍerenças tanto de produtividade

quanto dos custos. Assim sendo definiu-se previamente as seguintes Rotas:

Na Tabela 1, estima-se a capacidade de carga de resíduos admissível para diferentes

configura@es de equipamento coletor, considerando o volume do coletor e com o PBT.

Tabela 1. Limite de carga, em função do PBT, para veículos com compactadores
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

3.5 DESCRçÃo DoS SERVIçOS

A Coleta e transporte de resíduo domiciliar, a Coleta de resíduo sólido domiciliar e comercial,

transporte e descarte na destinação final dos resíduos gerados pelos domicílios residenciais,

comerciais, de estabelecimentos públicos, institucionais e industriais, entre outros, com

características de classe 2, conforme NBR 13.463 da ABNT, até 100 (cem) litros por dia, incluindo

resíduo sólido de vaniçã0, de feiras livres, de mercados municipais, parque de exposiçoes, dentre

outros, a serem coletados nas áreas de concentração ou Adensamento populacionaldo Município.

Na execução dos serviços deverão ser recolhidos os resíduos sólidos provenientes de:

. Áreas internas aos imóveis, entulhos e tena que não excedam 50 (cinquenta) quilogramas

por dia por domicílio, devidamente acondicionados;

. Feiras livres e mercados, desde que corretamente acondicionados;

. Unidades administrativas de estabelecimentos públicos, até 200 (duzentos) litros por dia;

. Estabelecimentos indushiais, que apresentem características equivalentes aos resíduos

domiciliares residenciais, limitados a 100 (cem) litros por dia por estabelecimento, desde

que os mesmos não apresentem características perigosas, segundo normas e legislação

ambiental especiÍica (NBR 13.463 da ABNT);

. Restos de móveis, de colchões, de utensílios, de mudanças e outros similares,

fragmentados, contidos em recipientes com volume não superior a 200 (duzentos) litros;

Todos os sacos provenientes dos serviços de varrição manual e serviços de pequeno

porte, que realizados em vias públicas e ensacados em embalagens devidamente

identificadas.

Todos os resíduos sólidos domiciliares deverão ser dispostos para a coleta, devidamente

acondicionados em sacolas plásticas.

Esta coleta será executada de porta-a-porta, dos dois lados das vias e logradouros públicos,

percorrendo todas as vias abertas à circulação do veículo na sede do município. Os veículos

obedecerão a itinerários pré-estabelecidos respeitand

definidos pela unidade gestora.

ho\ários programados a serem

Civlt
CREA.
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COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DOMICILIAR E PÚBLICO . GAMINHÃO

COMPACTADOR 15 m'

A equipe para efetuar os serviços será composta de motorista e garis coletores equipados com

ferramentas e equipamentos de segurança adequados.

Para este serviço será destinado 01 veículos do tipo caminhão coletor / compactador com

capacidade de 15 m3.

O serviço será prestado conÍorme cronograma de coleta a ser deÍinido pela unidade gestora.

Na Sede a coleta deverá ser no horário diurno, cnm base de coleta prevista na média de

quilometragem rodada pelo compactador de 37,46 km/dia,

Regularidade da coleta domiciliar

A coleta do lixo domiciliar deve ser efetuada em cada imóvel, sempre nos mesmos dias e horários,

regularmente. Somente assim os cidadãos habituar-se-ão e serão condicionados a colocar os

recipientes ou embalagens do lixo nas calçadas, em frente aos imóveis, sempre nos dias e horários

em que o veículo coletor irá passar. Em consequência, o lixo domiciliar não ficaÉ exposto, a não

ser pelo tempo necessário à execução da coleta. A população não jogará lixo em qualquer local,

evitando prejuízos ao aspecto estético dos logradouros e o espalhamento por animais ou pessoas.

Veículo

Caminhão Compactador 15 m3

Nas portas dos veículos devem conter adesivo com o nome da empresa e o texto'A serviço da" e

a logo da conhatante.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DOMICILIAR E PÚBLICO . CAMINHÃO

BASGUIÁNTE 12 M! E GOLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS DOMICILIAR E PÚBLICO.

CAMINHÃO CARROGERIA

complemento de coleta dos resíduos sólidos domiciliares da sede, bem como a coleta dos resíduos

sólidos domiciliares das demais localidades mais afastadas e resíduos públicos serão coletados e

kansportados por caminhões basculante e de Canoceria com capacidades aproximadas de 12 m3

e 4,61 ms, respectivamente. Todos os resÍduos deverão ser dispostos para a coleta, devidamente

acondicionados em sacolas plásticas.

Esta coleta será executada de porta-a-porta, dos dois lados das vias e logradouros públicos,

percorrendo todas as vias abertas à circulação do veículo na sede do municipio. A frequência é

de segunda a sexta-feira, iniciando-se mediante itinerário previsto pelo órgão gestor. A equipe

para efetuar os serviços será composta de motorista e auxiliares de caçamba equipados com

ferramentas e equipamentos de segurança adequados.

Para estes serviços serão destinados 01 veículo do tipo Caminhão Basculante com capacidade

de 12 m3 e 01 veículo tipo Caminhão Carroceria de Madeira.

A coleta será na Sede a nas localidades mais afastadas no horário diurno, com base de coleta

prevista na média de quilometragem rodada por cada caminhão de 47,25 km/dia.

Caminhão Basculante 12 ma
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Caminhão Carroceria Capacidade aproximada 4,61 m3

Nas portas dos veículos devem conter adesivo com o nome da empresa e o texto 
.A 

serviço da" e

a logo da contratante. Os veículos darâo suporte a COLETA SELETM semanalmente conforme

cronograma de coleta a ser definido na Sistemática de Coleta Geral dos Resíduos, a serem

definidas entre contratada e contratante.

SERVTçO DE VARRIçÃO UlluAL, CAPINAçÃ0, ROçaOA MEcÂNICA E PINTURA DE

MEIOFIO

Varrição

A Varrição é a principal atividade de limpeza de logradouros públicos. DeÍine-se como varriçâo

manual em vias e Logradouros Públicos, a operação manual de recolhimento e remoção dos

resíduos espalhados nas vias e logradouros públicos, compreendendo as sarjetas, os canteiros

centnais e os passeios, em uma Íaixa máxima de 1,5 metros de largura do meio'fio para a calçada

e de 0,30 mekos do meio-fio para a pista de rolamento.

Alem dos serviços citados acima, fazem parte dos serviços, a reposição dos sacos plásticos,

quando do esvaziamento dos cestos existentes nas vias públicas e limpeza dos locais onde se

realizam feiras-livres. Não se incluem na varrição rotineira os serviços realizados devido a

ocorrências excepcionais, tais como enchentes, deslizamentos de terra, vendavais, crescimento

de mato, e outros acidentes naturais, bem como de festas ou manifestaçoes públicas, entretanto

deverão ser executados por equipes específicas.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CATARINA
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A varrição rotineira deverá ser executada nos dois lados das vias e nos logradouros públicos. 0

produto gerado deverá ser disposto em locais visiveis para que os serviços de coleta de resíduos

domiciliares, com seus veículos compactadores, tenham clara visibilidade e acesso para que os

mesmos sejam recolhidos. A frequência do serviço de varrição manual deverá obedecer ao plano

de trabalho e ser compatível com o potencial de geração de resíduo sólido da área estabelecida,

podendo a Conhatante, a seu critério e de acordo com as necessidades do serviç0, determinar

alteração na frequência das varri@es realizadas nas vias e logradouros públicos. Na execuçâo

dos serviços, a licitante deverá considerar que os caninhos coletores deverão ser guarnecidos de

sacos plásticos especiais, conforme NBR 9190 da ABNT suÍicientemente resistentes para evitar

derramamento dos resÍduos, enquanto aguardam, no passeio, seu recolhimento pelos veículos de

coleta. Os serviços de varrição deverâo ser programados para serem executados da segunda feira

a sexta-feira, podendo incluir excepcionalmente aos sábados, com previsão de plantão aos

domingos e feriados pa'aa varrição em áreas de maior movimento de pedeshes e veículos. A

Contratada deverá estar apta a atender situaçoes eventuais de trabalho, quando deverá proceder

a limpeza de vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos cívicos, esportivos,

culturais e artísticos, o mais rápido possível após o término dos mesmos, de forma a restaurar as

condi$es normais de limpeza. Os serviços de varrição ocorrerão no período Diurno.

0 quantitativo de vias a varrer é aproximadamente 299,68 km de sarjeta por mês. A composição

segue-se no memorialde Cálculo do Projeto.

Equipe padrão para execugão de serviços diversos (Capinaçã0, Roçada Mecânica e Pintura

de Meio-Fio)

DeÍine-se como o conjunto de serviços e atividades envolvendo o trabalho de equipe padrão pré-

determinada, para execução de diversos serviços conelatos e complementares aos serviços de

Limpeza Urbana, compreendidos por:

. Serviços de capina manual, com recolhimento e transporte dos resíduos gerados para

local da unidade de destinação final. A capinação pode serfeita manual ou por herbicidas

e deve serfeita. Afrequência será de acordo como tipo de vegetação e quantidade gerada.

A capinação é realizada em áreas não edificadas como parques, pragas e jardins, e em

ruas pavimentadas, com o Íim de evitar que o mato, o capim e as ervas daninhas,

prejudiquem o trânsito de veículos, a segurança, a estética e a sanidade dos logradouros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO. N'N'280 TRÊS POOERES, CEP: 63595400
CNPJ: 07.540.925/0001 -74
Têl: (88) 3556í 167
Emall: pmcataÍina@hotmail.6m
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públicos e áreas residenciais, em complemento a esta atividade deverá ser feito a

raspagem e varrição das sarjetas e passeios.

A periodicidade dos serviços de capina varia de acordo com a programática da unidade

gestora, dependendo da época do ano e do movimento e uso do logradouro o ser

capinado, podendo o controle verificar-se mediante anotações em mapas para tal Íim

instituídos"

Na capinação manual, a principalferramenta de habalho é a enxada e sua manutenção

necessita de especial atençã0, visto como a capinaçâo consiste em cortar o capim no

solo. Para isto a enxada deverá estar bem encabada e amolada. Recomenda-se uma

pequena oficina pana amolar e encabar as enxadas, a fim de evitar-se perda de tempo,

por parte do trabalhador, na preparação da ferramenta, durante a sua jornada de trabalho.

As enxadas deverão ir para o 
*campo' 

em boas condiçoes e em número maior que o de

trabalhadores, com reserva paru substituição na hipótese de uma possível quebra. A

formação das equipes obedecerá ao critério de proporcionalidade, considerada a

extensão das áreas, e de modo que os trabalhadores fiquem bem afastados uns dos

outros. Após a capinaçã0, todo o materialdeve ser reunido em montes usando-se para

isto enxadas, pás e carrinhos de mâ0, e daí, removidos em caminhões da coleta de lixo

público, 0s serviços serâo executados mediante ordens de serviços específicas.

. Serviços de roçada manuale/ou mecânica, com recolhimento e transporte dos resíduos

gerados para local da unidade de destinação final. 0s serviços de roçadas mecanizadas

serão executados mediante cronologia e necessidades das vias e demais locais com

demanda para o serviço, no Município de Catarina. A unidade gestora montará um

cronograma mensal e emitirá a autorizaçâo para execução dos serviços nos locais

determinados. serão executados os serviços, embasados no cronograma

preestabelecido, sendo que o término destes se dará no momento em que a área estiver

totalmente roçada e vistoriada pelo órgão competente, que deverá anotar a data de

conclusão e local para complemento dos relatórios de para pagamento dos serviços.

. Serviços de raspagem, que é a retirada da camada sedimentada de terra ou areia de vias

públicas com utilização de ferramentas adequadas, com recolhimento e transporte dos

resíduos gerados;

. Limpeza de áreas de difícil acesso, córregos, leitos de corregos, bocas-delobo, parquês,

praças, área de feiras livre, áreas internas e de pendencias públicas, locais de eventos e

correlatos;

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CÂTARINA
RUA: JOSÊ RODRIGUES PEREIRA NETO, NO NO 280 TRÊS POOERES. CÉP: 63535400
CNPJ: 07.540.925/000Í-74
Tel: (88)3556J167
Email: pmcatârina@hotÍnail.@m
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE CATARINA
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, NO N' 280 TRÊS PODERES, CEP:63595400
CNPJ: 07.540.925/0001-74
Tel: (88) 3556-1167
Email: pmcalarina@hotmail.@m

a

Pintura de meio fio e conelatos. A pintura de meio-fio consiste em aplicar uma solução de

cal hidratada na superfície do meio-Íio. E uma operaçâo simples e que muito realça a

limpeza de vias. A equipe é formada em função da extensão das vias a serem tratadas,

toda a equipe será guarnecida com pincéis tipo "broxa" e baldes contendo a soluçã0. A

realização desses serviços dá-se principalmente nos períodos que antecedem as datas

cívicas, festas populares e solenidades públicas. A periodicidade dos serviços será

conforme previsâo da unidade gestora. 0s serviços de pinturas dos meios-Ílos serão

realizados após a conclusâo dos trabalhos de capina, raspagem, ajuntamento e limpeza

do meio-Íio. A Pintura dos meios-Íios de todas as avenidas e ruas será após o serviço de

capinaçã0. Antes do início do serviço de pintura, deve-se verificar se os meios-fios estão

livres de impurezas. A diluição da cal será feita em baldes de 201 na proporção 2:10 (Zkg

de cal para 101 d'água). Deve aplicar duas demãos de tinta nos meios-fios, sendo a

primeira aplicada no sentido longitudinal e a outra tnansversal ao meio-fi0.

0 recolhimento e transporte de materiais inservíveis e resíduos volumosos.

As equipes padrão para serviços diversos deverão trabalhar de segundas-feiras até sábados, das

7:00 h até 15:20 horas ou de segunda-feira à sexta-feira perfazendo o mesmo total de 44 (quarenta

e quaho) horas semanais. Em casos excepcionais, a Contratante poderá convocar equipes para

habalho em feriados e domingos. A critério da Contratante, e por ocasião de emergências e por

Ordem de Serviço próprias, poderão ser designados servidores de equipe padrão para prestar

serviços gerais de limpeza em estabelecimentos próprios municipais, tais como escolas, postos

de saúde e etc. As equipes padrâo para serviços diversos poderá ser utilizadas, pelo município,

em fun@es que nâo estão acima descritas, apenas nos casos de emergência ou calamidades

públicas.

0s resíduos coletados deverão ser transportados até a unidade de destinaçâo final de resíduos

indicada pela Contratante. Caberá à contratada reÍazer os serviços licitados sem ônus paru a

contratante, sempre que os serviços estiverem em desacordo ou qualidade inferior aos

especificados no presente termo de referência.
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A composição segue-se no memorialde Cálculo do projeto.

A Equipe Técnica de Adminishação

será montada para acompanhamento dos serviços, constituídos de um Supervisor Operacional,

profissional da área de Engenharia Civil ou Ambiental e um Técnico em Segurança do Trabalho,

para o bom andamento técnico dos serviços e para aplicação das Normas Técnicas e boas práticas

de Saúde e Segurança do Trabalho na execução dos serviços.

.Fronc
Enoo

CREA. iO
Clvil
.í90D-CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUAi JOSÉ ROORIGUES PERÊIRA NETO, N" N" 280 TRÊS POOERES. CEP: 63595400
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Tel: (88) 35561 167
Email; pmcatarina@hotmail.@m



A: JULHO/2025
NO DE

1.1 Comp.01
m3 246,60 312, 77.124,

1.2 Comp.02
m3 302,10 '184,68 55.791,83

1.3 Comp.03

e Transporte de

e

Domiciliar e

e Público -

e
m3 302,10 130,58 39.448,22

2.1 Comp.04
YqTig?o,Manyat (Apd

km 309,60 7,06 2.185,78

3.1

06
m2 37.152,00 0,09

de m2 55.728,00

-.

0,07 3.900,96

4.1 Comp.07
fintura dp

m2 13.560,00 0,08 í.084,80

1.084,80

5.í Comp.08 erviÇo de Poda und/mês 150,00 56,55 8.4A2.50

8.482,50

6.1 Comp.09 dos mes 1,00 6.959,06 6.959,06

2.379.851,76

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSE RODRIGUES PEREIRA NETO, NO N" 280 TRÊS PODERES, CEP: 63595{00
CNPJ: 07.540.925/0001-74

Têl: (88) 3556í 167

Email: pmcatarina@hotmail.com
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A{{}*IÍ€CE§,

DATA: JULH0/2025

í,0 DADOS PARA IXMENSIONAITEl{TO

í.í PRODUçÃO DE UXO

í.1.í Lixo Domicillar e Comercial

(1) acesso:
(2) - Projeção de Atendinento do muncipio pan a Rota Defrnida
(3) - Proleçâo conforme Panmetrc do IBGE 2022 - hheúun de Atendinento a coleta de Lixo
(4) - MANUAL PARAÁNII'SE DE SERVIçOS DE LIMPEA URBANA E MANEJO DE RESiDUOS SÓ['DO§ ACESSOT PAg. 30

PREFEITURA MUNICIPÁL DE CATARINA

RUA JosÉ RmRtcuEs pERÊtM NETo, N" N"2m TRÊs poDEREs. cEp:63ssilm

Civil
0.r900-cE

2

Local
População

Estimada(í)
Taxa de Cobertura

Prevista (3)
Yo de

atendimento (2)

EÍensão da
Rota (km)

população

atendida. ( P )

(i)
Taxa (kg/hab.dia) - (3)

q= (P x i[í000
Produção lixo

TON/dia

Produção lixo

m3/dia

Tempo (dias).
(1)

m3/mês

90,90% 29,00y0 í9,49 2.700 0,700 í,8S 8,22 30,00 246,60

10.243 90,90% 71,00%
17,97

6.61í 0,700 4,63 20,13 30,00 603,90
15,38

RETIRO/OUANDUS Í3,90
Total 100,00% 66,74 9.31í

CNPJ 07.90.s2ím01-74
Í€l:188) s5+1167
Emâil: pmBlaina@mmil.com

PR§F§ITUffiA



NO I,IUNICIPIO OE CATARINA

ÍA: JULHO2025

SERVIÇOS DE LIMPEZA

VEICULO: CAilIilHÃO COTPACTADOR OE í5M3

PÍodução do veiculo por mês

15

26.08 DIAS INCLUINDO FERIADOS'
IAN I IDADE§ OE EQUIPAMENTOS TOTAL 1.00 UNID.

'FonE: Manual paa Ánáliso de Sêry,çús dê Limpoza Utuana e Mdnqlo de 8esídúos Sólidos, Ácss$j pag. í 16

DADOS PARA O DIIIIENSIONAMENTO

Dras úteis no mês

Percurso total

Percurso perconido (12 meses)

26,08 (dias)

1.009,30 (knt/mês)

'12.111,55 (km/periodo tohl contnto)

680,40 froN)
(meses)

26,08

(Km)

q=Nos casos em que o seNiço de coleh é realizado de segunda a sábado e nos Íeriados, os dias trabalhados no mês c!Írespondêriam a 26,0g (365 dias - 52
domingos, dividido por 12 meses). - Para coleta em apenas um tumo, considerar a quântidade diária total, portanto q = e / 2S,2S
VC - velocidade mêdia de coleta (adotar 5 km/h)

J -jomadâ trabalhada (h) - em gel"l, 7,33 h = 44 horas semânais / 6 dias de trabalho

L - extensão de vias alendidas no tumo (krn/dla)

C - capaqdade de carga do caminháo (t)

NV - Quantidade de viagens W= Tempo de Viagem

'Fonte: Manual pam Áaálise de Sarvrços de Linpeza Uôana e Manslo dê Resíduos Sótidos, Acesso: pag. 116

Produção período contrato

Periodo do contrato

Produçâo mensal (Q)

Dias úteis no mês

Produçâo diária

Quilometros Rodados dia/caminhâo/viagem

q= 2,25

VC= 5

J= 7,33

L= 38,70

C= 7,25

TV= 0,51

N$= 0,29

D= 4,49

Vt= 50,00

Tí= 0,333

C= 7,25

Nv= 0,29
q= 2,2s

NÊ1

q=Nos ctlsos em que o serviço de coleh é realizado de segunda a sábado e nos fenados, os dias fabalhados no mês conesponderiam a 26,08 (365 dias - 52
domingo§, dividido por 12 meses). - Pare coleta em apenas um tumo, considerar a quanlidade diária total, portanto q = Q / 25,25
Nv = Número de viagem por dia (máximo de tês viagens)
C - capacidadê de caÍga do caminhão (t)

F= Quanlidade de veículo

246,6 m'/mês

1,E9 tÍor{) 8,22m'ldia

VE|CULO: CAMINHÂo coMPACTADoR DE 15]tI3

do do

VU - vida úlil (anos)

VN - valor do veículo novo (R$)

i - bxa de juros anuais (6% a.a.)
658.044,00

PREFEITUfiÂ MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NEIO, NO NO 280 TRÊS POOERES, CEP: 63595{00

4,00

llodeh Vm I Total (Rl)

CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 411 .277,50 0,06 2.056,39

Custo total do vêículo

60/"

PR§FãITU§A

D - disEnch média do cenfo gêrador alé o local de descaÍga (caso náo sêja Inbrmado, adolar 10 km);

vt - vebcidâde de tÍansporte na viagem até o bcal de descarga (caso nâo seja infuÍmado, adotar s0km/h);

T1 -tempo necessário para pesagem e descarga (caso nâo seia infurmado, adotar 20 min, 0,333 h)

0NPJ: 07.540.925/0001 -74

Tel: {88) 3556.1167

Email; pmcahrina@hotmail.@m N



SERVIçOS DE LIMPEZA NO ÍIIUNICIPIO DE CATARINA

JULHO/2(}25

Depreciaçâo Ítlensal do Veiculo (Depf-

VR - valor Íesidual (%) 20,00
VU - vida útil (anos) 4,00

VN - vabr do veiculo novo (R$) 658.044,00

Valor do Compac-tador (35% do

vatordocaminhâo) 170'604'00

Vâlor do Caminhâo (1) 487.440,00

'Fonte: Mânual pan Análiss dê Sênaçús ds Limpêza Urbana e Manêjo dg Resíduos Só/idos, Á @s§: pag.(s) 11+1ls

Quilometragom porcorida poÍ caminhâo

CombustÍvel P/ 0í CAÍil|NHAO

' Fonte: Manual pan AnéliÉ de Swips de Limpeza Uhana e Manejo ds Reslduos SóúUos, Á6sso: Pag. 3J
-"Fonte: 

Manuâl para Análise de Seviços de Linpeza Uúana e Maneh de Resíd[os §il6oq Ac€ssoi pag. íí6

Lubrificanbs (óhos, graxas e filtros)

'Fonte: Manual pan Análise de Ssfyips de Limpêza §ídos, ÁcBsso: Pag. íí6

cusTo DE ilA]{UTENçÃO (CM)

h§{ l,&& W-Cl@ & *k. &6,ôdd - ?S§ ree " Ím

(1)

l@.(+@G,:rr!,

Qk - quantidade de quilômetros rodados por dia (km)

| - consumo de combustivel (Ukm)

p - preço do combustivel (R$) - hths://precos.p€trobras.com.br^reb/píecos{osnmbustiveis/Wdie*íe

Modolo d VN Total (R$)

CAMINHÃO COMPACTADOR DE,I5M3 0,2000 658.044,0 10.967,40

Custo tohl do veículo

N" Veicubs
dia/mês 2Ê

krn/mês 1.00s

tnt/dia - Qk
:onsumo (liho/km)' - | 0

preco(R$/[fo) - D

R$lmês*

Percenfual dê Gastos com Combuswd
'10% R$

Rl/mâs'

dento de paÉmetros de0 a §ua prazo,

útil sendo a formula adohda é: CM = x

e Íecursos aplicados aos equipamentos, visando

VN - vabr r o veículo novo (R$) 658.044,00
VU - vida úti veiculo novo (anos) 4,00

K - coeÍiciente de proporcionalidade para manutenÇáo,

conforme Tabela 17.
0,9

'Fonte: Manual para Anál6e de SoNtWs de Limpeza

Sêguros ê lmpostos

'Fonb: Manual pffi Arálise de SâMços de timpeza Wbam e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, N' N" 280 TRÊS POOERES, CEP: 6359il00
CNPJ: 07.540.S25/0001-74

Íelr (88) 35561167

Email: pm€tanna@hotÍnail.com

Acesso: Pag. 117

L=(VU+ 1)xVNxOl325
? xVt,} x I?

Acsss: Pag. íí8

Pft§F§ITURII

TnÂ&.aLlto Ql}§ tráe À(r3§?&{§R.

CM - Custo de Manutencão

t



sERV|çOS DE LTMPEZA NO TIUNICIPIO DE CATARINA

DATA; JULHO2025

mensal de

custo dê Lavagem

'Fonte: Manual para Análise de e Manejo de Resíduos Sólidos, Ácosso: Pag. 33

Para Veiculo

Resumo do Custo Total do Compactador

Dimensionamênto do Pessoal

Quantidâdês dê pessoas por veículo

Veículo i,lotorkta Gari

CAMINHÂO COMPACTADOR DE 15M3 1,00 3,00

Quantidade Total de P*soaE Quant. Pessoas

por Yeiculos
Ouanl. VoÍculos

Calcuhdo
Ouant. Tohl do

Pecsoal

Quantidade de Gari 3,
1,00

Ouanüdade de MotoÍistâs 1,(

Total 4,00

Tipo dê Ferramsnh OdJ vêículo Vida útll(msses) (ltd. Ano I Preçn Unit.(Rl) I Preço Anuat PreÇo Mensa
Vassourão oari 40cm 1,00 1,00 12,00 l*rl llr! i,ii*l§tH 454,32
Pá de Bim 2,00 3,00 8,00 !:;,., ÍiiLI'li!â?&,a 278,24
Ciscador 1,00 4,00 3,00 [iirl f,il::iii ril 256,29
Cone de Segurançâ 75 cm 1,00 12,00 1,00 l. iii+.iq.u---rgç;1 94,00

,,83

Totel

Remuneraçao do Capihl
DepreciaÉo do Veículo

Manutençao

Lavagem

Tributos,S@ums e Taxas

2.056,39

10.967,40

í6.056,25

450,00

856,83
IOTAL S/ BOI 30.386,87
tsDl de 20,85% 5.335,66
IOTAL C/ BDI 36.722,53

Fenamentâs e UtensÍlios S/ BDI 90,24

E0l de 11,109â (DIFERENÇIÂDO) 10,02

Ferramentas e Utensílios C/ BDI í00,26

Custo Total do Compactador

Itom Unid.

ielário Base RS

ialário Normal - Governo Federal RS

nslubridade - 40% R$ 607.20

Adicional Notumo - 20% R$ 0.00

alário Base R3 2202,08

loras Exkas - 50% R$ 0.00

loras Extns - 100% R$ 122.31

Salario Mênsal R3 2.324,:

ncarqos 71.31yo '1.657.5

PRÊFÊITURA MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÉ RODRIGUES PERÉIRA NETO, IIO M 280 TRÊS POOERES, CEP: 6359il00
CNPJ: 07.90.S25/0001-74

Tel: (88) 35561167

Email: pm€tarina@hotmail.@m

PR§F§ITURA

Y&*AÂLíS qrrÊ íjââ *[{r,$rã(§n.

Ferramentas e Utensilios

450.0



ouEÍo: sERV§os DE LtHpEzA PÚBLGA Írto ilUlilCtptO DE CATARTNA

DATA: JULHO2025

Salário + Encargos R$

Cesta Básica (TABELA ORSE - 110492) R$

Vale Alimetaçao R$

Calé da Manhã R$

Plano de Saúde' R$

Custo Mensal

Item tlnid.
Salário Base R$

Salário Normal - Govemo Federal R$

lnslubridade - 40% R$ 607.20
Adicional Nohrmo - 200lo R$ 0.00

Salário Base R' 2.769,43
HoÍas Extras - 50% R$ 0.00

Horas ExtÍas - 100% R$ 165.82

Salario Mensal R$ 2.935.25
Encargos 71.31% 2.093.12

aláÍio + Encargos Rt 5.028.37
Cesm Básica R$

Vale Alimetação R$

Plano de Saúde' R$

Custo Mensal

do Painel de Precificaçao ANS/julho/2025, anexo:

do Painel de Precificaçâo ANS4ulho/2025, anexo:

2. Manual paiâ Análise de Seilips de Linpeza Uôana e Manejo de Residuos §óldos, Ác€sso: Pâ9. í12

3. CowyEIVÇ/4O COTETwA DE IRABALHO 2024Í2025 - Motüis / CEr/Nsfinl2s
4. CONVENçÂO COLETTVA DE TRABALHO 2024n024 - can / CEí00548/2025

Custo Mênsal Total com Pêssoal

Custo Mênsel com Fada e EPI's

Farda e EPI's ÍÍlotorista

Fârda ê EPI'S Gari

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARIM
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NEIO, N' NO 280 TRÊS PODERES, CEP: 63595{00
CNPJ: 07.540,S25/0001-74

Tel: (88) 3556í167
Emaili pm@brina@hotmail.@m

Itens QtdJPessoa Vida útil{mesesl QHJAno I PreçoUnit.íR$l I PrecoAnual Preço Mensal
UniÍorme tcalca/camisa) 1,00 2.00 6,00 l. .'155JE 

I 931,20 77 ,60
Bota de Seouranca 2.00 2,00 12,00 l,.r:,:-r:::: $à I 522,72 43,56
Meiáo 2.00 2.00 12,00 1";-,,;;:;;# l 666,00 55,50
Mascara PFF2 1.00 0.10 120,00 l' ':::.:,::+tçg I 132,00 1 1,00

)aDa de chuva 1.00 12,00 1,00 I ..:='.:.*,79 I 23.70 1,98
Totâl S/BDl 189,64

21,45
Total CIBDI

Itsns QtdJPessoa Vida útilímeses) QHJAno Preço Unit.ÍR$) PreQo Anual Preço Mensal
Uniforme (calca/camisa) 1,00 2.00 6,00 931,20 77,60

Bota de Sequranca 2,00 2.00 12,00 522,72 43,56
Meião 2,00 2,00 12.00 666,00 55,50
Boné 1.00 2.00 6.00 30,00 2,50
Capa de chuva 1,00 12,00 1,00 23.70 '1,98

Colete Refletor 1,00 4,00 3,00 66.45 5,54
Máscara de orotecão PFF2 1,00 0,10 120,00 132.00 11.00

Protetor Solar 1.00 0,50 24,00 432,00 36.00
.UVA RASPA DE COURO 2.00 1,00 24,00 280,32 23,36

Tohl S/BDI 257,04

28,53
Total CIBDI

PREFEITURA

Tp4,8&LH§ §tJÊ rW Atr:e.xÍÊiçnn.



oBJEÍO: SERVIÇOS DE LtilPEZA PÚBLEA NO MUNtCtptO DE CATARTNA

DATA: JULHO/2025

ôúleta,afrXnsporte de Residros Domícíliar e Público. Çaminhào Compactador 15 m3 Comp,01

Resumo Fardamentos e EPI's

Funcionário Quant. RÍ /Dêssoa PreQo [[ensa
MotoÍista 1,00 210,69 210

Gari 3,00 285,57

Custo Total

Custo mensal do veículo 36.822

Custo mensal com pessoâl 31.456

Custo mensal com farda e EPI's 1.067.,

iustos Operacionais P/ 0'l Veiculo{Rl} 69.346

N" de Vêiculos ,1

Tohlde Veicülo§ 1

Custos 0peracionaiE Totai§ (Rl) CIBDI .t. :ji

Diurno

"Fonte: Manual para Ánálise de SeÍvrçls de Unpeza übana e llanejo de Residuos Sólidos, Ácesso: Pag. 3í

Ouantidade Total dê Pessoas
Ouant. Pes3oas

por Yeiculos

Ouânt. Vêículos

Cahuhdo
Ouant. Tohl de

Pêssoal

Ouantidade de Fiscais 1,00

Totel 1,0

Dimênsionamento do Pêssoal

Custo Unitário com PessoaF

' ,2NVENçÂO COLí\VA DE TRABA]LI,O - Enânegad0 de TuÍma / CE000548/2025

Custo Monsal Íohl com Pessoal

Funcionário Custo mensaUpessoa Quantidade Total
Fiscal de Campo 6.237,78 6.237.75

6237,78

1.300,5E

TobUmôs C/ BDI

Custo Monsalcom Farda e EPI's

Farda e EPI's Fiscal

Item Unid.

Salário Base R

lnslubridade - 40% (4) R 0,00

Adicional Notumo - 200/o R 0.00

ielário Besê R 2.131.54

Horas Extras - 50% R 0.00

Horas Extas - 100% R 163.46

Salario Mensal R 2295.00

Encaroos 71.310/" 1.636.57

ialário + Encaroos 3.931,57

)esh Básica o

Vale Alimetaçao R

Café da Manhâ R

Plano de Saúde R

Custo Mensal

Vidâ útilímososl I QtdJAno I Prec,o Prsao Anual PreItâns QtdJPessoa

1.00 2.001 6.00 931,20 77

lensal
60Uniforme (câha/camisa)

2.00 2.001 12.00 522.72Botâ de Seouranca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÊ RODRIGUES PEREIRA NETO, N' N' 2EO TRÊS POOERES, CEP: 6359il)OO

CNPJ: 07.540.925/0001-74

Tel: (88) 3556J167

Êmail: pm@tarina@hotmaí.com

PNEFãITUÊI\

TRÀEAIH§ 8UF rÁu. ÀCôt{3rC€R.

i:FÉfrll
tr 1:*1:u

R3

::rifl
,.,ttw

\

N'.,\y



NO MUNICIPIO DE CATARINA

JULHO2Í)25

sERV|çOS DE LTMPEZA

Meiáo 2,00 2,00 666,00p,00 I ..:iW:n 55,50Mascara PFF2 1,00 0.10 12o,oo l;w 11,00
1,00 4.00 3,00 fi..m 5,54

3,95Totrl S/BDI
197,'15

21,88

Resumo Fardamentos e EPI's

Funcionário Quant. R$ /pessoa Preco Mensal
Fiscal 1,00 239,52 239.s2

Resumo dos Custos Operacionais

mensal com pessoal 7.538.36

239.52

7.r77.88

1,00

oporacionâis Totais (Rt) crBDr 7.t77.88
pam Análise de Utbana e Ácessoi Pag. 3í

I

.Franc
Enso Clvil

ÊRçA.i0.1eo9.cE

PREFÊITURA MUNICIPAL DE CATÀRINA
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NEIO, NO NO 280 TRÊS PODERES, CEP: 63595-000
CNPJ: 07.540.925/0001-74
Tel: (88) 3556-1167

Emaili pmcataÍina@hotmail.com

R$ 77

PREFEITURA

TÊAEÂ[HO OUÊ FA? ÀCOfJÍECÊ&,

com Íarda e EPl s

:aÉ
iiscais



NO MUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULH0/2025

SERV|ÇOS DE LTHPEZA

vEÍculo: cAMtNHÃo slscuLAilre oe rzrl

P.odugão do vêículo por môs

) BASCULÁNTE 12
JO POR MES 26.08 DIAS INCLUINDO FERIADOS'

UIPAMENTOS '1,00 ,/NID.

Produçao periodo contrato

PerÍodo do contrato

Produção mensal

Dias úteis no mês

Produçáo diárie

Percurso total

Quilomehos Rodados dia/caminhãolviagem

PercuÍso pêrconido (í2 moses)

'Fonle: Milual pam Análise de Seviços de Limpeza Utuam e Milejo de Residuos §itidos, Ácesso: pâg. í 16

í . DADOS PARA O DIXIENSIONATIENTO

833,40 (ToN)

12,00

(dias)

3'1,87 (knt/mês)

31,87 (Km)

382,44 (krúpedodo tohl contreto)

A) PREV§ÃO DO NÚüERO DE VEIGULOS PARA A COLETA:

q= 2'32 q=Nos casos em que o serviço de coleh é reelizado de segunda a sábado e nos feriados, os diâs trabalhedos no mês mnesponderiam a 26,0g (365 dias - 52
VC= 5 domjngos, dividido por 12 meses).

J= 7,33 VC - velocidade média de coleta (âdotar b kÍÍVh)

L= 31 ,87 J - jomada habalhada (h) - êm geral, 7,33 h = 44 horas semanais / 6 dias dô trabalho

C= 0,93 L - extensáo de vias ãtendidas no ttÍE (krn/dia)

W= 1.46 C - capacidade de carga do caminhão (t)

N\f= 2,00 NV - Quantidade de viagens
Confonne Odentação do ltenual b Saneôr,rsírÍE da FUrVÁSÁ, pág,: 2ll, adotrr 03 yiageos

D= 28,10 D - distincia médh do centro gerador até o bcal de descarga (caso não se.ia infoÍmado, adotall0 km);
Vl= 50,00 Vt - velocidade de fansports na viagem até o bcal de descarga (caso náo seja informado, adohr 50knúh);
T1= 0,333 T1 - tempo necessário para pesagem e descarga (caso nâo seja inÍormado, adotar 20 min, 0,333 h)

Qs 2,32 Qs = Quantiriade de residuos diána a ser cohtada em tonelada
C= 0,93 C-capacidadedecargadocaminhão(t)

Nv= 2,00 Nv = Número de viagem por dia (máximo de tr€s viagens)
Ft= 1,17 Fr = Fator Freqüência =(número de dias de produçáo de resÍduos na semana/Número de dias efetivâmente coletados)
NE 1,00 NÍ = Quantidade de veiculotl.ouatdffi§W

Conturme BOGIER.RSU 0021N17 - Análise do Dinensionamoltto de Frota do SeNiW & Coletâ de RSD (IBRAOP)

vEIcULo: CAMINHÁo BASGULANTE í2M3

do do

VU - úda útil (anos)

VN - vabr do veiculo novo (R$)

i - taxa de juros ânuais (6% a.a.)

632.241,70

4,00

oeprcciação ilênsai do Vêículo (Dêp)'

302,í0 m!

2,32 í0,07 mr

Modolo Vm I Total (R$)

CAMINHÂO BASCULANTE DE 12M3 395.151,0625 0,06 1.975,76

Custo tohl do veículo

PRffiITUS MINEP& DE qÍMIM
R!À esÉ RooREUs pfiEREo. N Nm mÊs moEREs c* dffi00
CNPJ:07.M,qffi114
Íd:188) §&1167
Emil trEbú.@hfutem

6%

Modelo d VN Total (R$)

F§Ê F:EITÜftÀ

ÍÊÃ§ÀLr{É q§€ É4ã áçÕBfEf§R,

69,4tt {ToN}

1T?§;I

N



OBJEÍO: SERVIÇOS DE LtTtPEZA PÚBLICA NO TIUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULHO/2025

CAMINHÃO BASCULANTE DE 12 M3 0,2000 632.241,7 10.537,36

Custo total do veículo

VR - valor residual (%) 20,00

VU - vida útil (anos) 4,00

VN -valor do veículo novo (R$) 632.241,70
ValoÍ do Caminhão Com CaÇamba (1) '1. ,:;:;:;;;_791Qffi

(í) Valor da Rehrância SINAPUCE (06/2025 SElt DESoNERAçÃO)

EMOP 03508 . CAMINHAO BASCULANTE TIPO MEDIO.PÊSADO, TRUCADO,
PRECO SEM PNEUS, CAPACIDADE DE 12,OOM3

N" Veiculos '1,00

dia/mês 26_08

krÍVmês 31,87

Combustlvêl P/ 01 CAMIilHÀO

Qk - quantidade de quilômefos rodados por dia (km)

| - consumo de mmbustível (l/km)

p - preço do ombustÍvel (R$)

' Fonte: Manual pan Análise dê SêNiços do Lim@za Uôana e Mffiio do Ra$ídu(Àt Ácssor Pag. 33

"'Fonte: Manual paÊ Análisê de Seruiços de Umpeza uÍbila e Mililo de Resíduos Sóildos, Áms so: Pag. 11.6

'Fonte: Manual para Análise de Seviços de Limwza Urbana ê Maneh de

CUSTO DE MANUTENçÃO (Cil)

Ác€sso: Pag. í Í6

Percentual de Gastos c0m Combustivel

10%
R$

R§/nês-

de atividades e reürsos aplicados aos equipamenhs, de disponibilidade, qualidade, prazo,0 a sua e
sendo a furmula adotada é: CM = x

- valor do veícub novo (R$)

- vida útil veicub novo (anos)

K - coeficiente de

'Fonte: pare do Umpeza Uúand e Mileib ds Rêsidffi Sóldos, Ácesso: Psg. í í6

Pneus e câmaras

'Vida útil, dunbilidade em Km = 150.000, tonte: htF://víww.guhdotrc.mm.brrcusteio/paramefos.asp

Custo Mensal de Lavagem

para

Seguros e lmpostos

e

R!À:rcSÊ ROoREU§ mEBNfrO. M UAo nÊS rcoERÉ. CP 63ú900
CXPJi 07i{.9Sm I í4
T6t:(s)§sf 167

Eroil:mbúâ@hotuilsm

33

PREFÊITURÂ

its,§í?,rl

'Fonte: Manual pam Anális de Seviços de Umpeza Utuana e Manelo dê Rosíduos sólido§, Ác€sso: pag.(s) l1+1 t5

QuilomêtÍagem perconida

LubÍiÍicantes (óleos, graxas e Íiltros)



SERV|ÇOS DE LTIIPEZA NO I'UNICIPIO DE CATARINA

JULHO/2025

Calculo dos lmpoclgr l!q!y(B]f
t-

Vu=vrdilútil (anos) ; VN =valor do veículo novo, (R$)

R$/mês/Yêic.

'Fúte: Lianual pafr Anâlise de

Fenamentas e Utensllios

Umpeza Uhana e Maneio ds

Resumo do Custo Total do Caminhão Basculantê

Dimensionarrento do Pessoal

Quantidades de pcsoas Por veiculo

Custo Unitário com Pêssoal'

L={VU+'t}xVl"{xO.Ü15
I x\ft..}x 12

Aesso: Pq. 118

Vida útil(meses) Qtd. Ano PreQtdJ veÍculoTipo de Fenamenta
1.00 12,00Vassourão qari rl{)cm 1,00

3,00 8,00Pá de Bico 2,00

1.00 4,00 3,00Gilciscador
1,001,00 12,00

90Pera 01 EouiDemento

usto Total ÍR$)

Renruneraçâo do Capihl

DepreciaÉo do Veiculo

Levagem

Manutenção

Sêoums e lmoostos

1.975,76

10.537,36

450,00

11.971,74

823,23

TO'ML S/ BDI 2s.758,09

BDI de 20,85% 5.370.56

Íõmmm 31.í2E,6s

trrramentaae Utenílios S/ BDI

BDI de 1 1,10% (DIFERÊ}'ICIAD0) 10,02

Ferramãrúas e Utensilios Cl BDI 100,26

Eusto'6Et dõGminEãõ

1,00 2,00BASCULANTE 12M3

Quantidads Total de Possoag
Quant. P$soas

por veiculo3
Quant. Vsículos

Cal8ulado

Quent. Totâl do

Possoal

offitdade de Airdante de caaarba 2,00
1,00

uantidade de Motonstas 1,00

Total 3,00

Itsm Unid.

Salário Base R$

ããro Nonnal - Governo Federal R$

nslubridade - 40% R$ 607.

Adicional Notumo - 20% R$ 0,

SaláÍio Base RI 2.202,08

Extras - 50% R$ 0,00

loras Extras - 100% R$ 122,31

alario ilensal R3 2.324,39

Encaroos 71,310k 1.657,

SaláÍio + Encargos RI 3.981,

restaEásrca frABEú oRSE - 110492) R$

Alimetaaão R$

âfé da Manhã R$

PRffiIruU MUNEPI DE üÍMM
RUÁlJOSÉ ROORru6 ffiÉBEO. M U@ NÊ§ MDffE§, CE:@ffiOO

cNPJ:07.Sgilm1-tÁ
rd: (8) SS1 167

Emü @húaoMffiilDm

FRÊTEI?UNA

'RâÊALHO OUE FAE ÁCOHtÉCEP

.itiÍ*B
ir,iic$i**ha::litl

'Lb:tü:t

\

9íl ?Ã



OBJETO: SERVIÇOS DE LITIPEZA PÚBLEA ilO MUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULHO/2025

Plano de Saúde' R$

Custo Mensal
do Painel de PrecificâÉo ANS/julho/2025, anexo:

do Painel de Precificaçáo ANS/julho/2025, anexo:

2. Manual pam Análise de Seviços de Linpeza tJúana e Maneio de Residu6 Sóiildos, Ácesoj Pag. ,12

3. CONVENçAO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025 - itototista / CEf/OO983/2025

4. CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024n024 - Gili / CEOOO54A2O25

Custo Mensal Total com Pê$oal

Funcionário Cuío mensaUpessoa

6.288,12

Quantidads fohl
12.576,23

Motorista 7.164,63 7.164.63
Total/mês S/ B0l 3,00 19.2O.86

4.115,97
Totaumês C/ BDI

Custo Xlensal com FaÍda ê EPI'S

FaÍda e EPI'S Motorl6h

Farda e EPI's Ajudante de Caçamba

Itens QIdJPêssoa Vida útil(mosss) | QtdJAno I Preço Unit.íR$) I Preco Anual PrêÇo Mensal

1,00 2.001 6.00 [.::- 1§510 I 931.20 77 .60

Boh de Sequranca 2,00 2.00t 12,00 t:.:::::::::.{t§ü I 522.72 43,56

Meião 2,00 2,001 12,00 l:::::::,:,: ;* I 666,00 55,50

Boné 1.00 2.001 6.00 l::....=.:.5ffi 'l 30.00 2.50

laDa de chuva 1,00 12.001 1.00 Í:.:.::.::flLí§ | 23.70 1,98

Mascara PFF2 1,00 0.13 I 92.00 1 :::::.::.::::4;.ff I '10t.20 8.43

Colete Rerletor '1.00 4.001 3.00 | ''::a*+i..- I 66.45 5,54

uvas de sourâncâ 2.00 1.001 24.00 j:. , '+tl&,,.:':. -l 280.32 23.36

Total S/BDl 218.47

24.25

Total C/BDI

Resumo Fardamentos ô EPI's

Funcionârio Quant. Rf /pessoa PÍêco Mensal

MotoÍista 1.00 220.00 u0.00
Aiudante de Cacembe 2,00 242.72 485,M

Custo Total

Item Unid.
Salário Base R

Salário Normal - Govêmo Federal

lnslubridade - 40% R 607.20
Adicional Notumo - 20% R 0,00

lário Basê R 2.769,43
Hons Extras - 50% Rl 0,00

Horas ExtÍas - 100% R 165,82
ialario llensal R 2.935.25

ncargos 71 2.093,1i

Salário + EncaÍoos R] 5.028,37

Cesta Básica RI

Vale Alimetaçao

ano de Saúde' RI

iusto Mensal

Itêns QtdJPessoa Vida útil{moso§} I QtdJAno I PÍeco Unit.ÍR3) I Preco Anual Preço Mênsal
Uniforme (calÇa/câmisa) 1,00 2.00t 6.00 [1.: 'lÍ5,tr ''l 931.20 77 .60

Bota de SeouranE 2.00 2,001 12,00 l:,,",: fifi;ffi :, I 522,72 43,56

Ieiáo 2.00 2.001 12.00 t',. §§.$ I 666.00 55,50

Boné 1,00 6.001 2.00 [':, 5.ú$ ,,'.1 '10.00 0,83

MascaÍa PFF2 1,00 0,131 92,00 [:' 1.1ú I 101,20 8,43

laoa de chuva '1.00 12,001 1,00 l::::,::::,:,,,§hlít 
t 

I 23,70 '1,98

Total S/BDl í87,90
zu.õb

Iotal clEDl

RUA rcsÉ RooRGUE§ PEREM Nm.trNaO nÊSToERES,CB ffigilM
cNPJ.0r.s.Pm001i4
Id:(S)!5581167
Ed: @bdna@htu lom

PRÊFEITUNA

TR,ABAL}{O ÕU€ CAZ A(OtlT€C8R

Atudante de Cacamba tEiffi
tq§



NO MUNICIPIO DE CATARINA
DATA: JULH0/2025

SERV|ÇOS DE LttPEZA

Resumo dos Custos Op.íacionais

pan

PREFEITUU MUNEP& OE qTffiIM
RUA:FSÉ RODREUES PEREBNETO. MNAO nÊS roOm$. CEp:ffiiloo
C{PJ: 0l.fi.92ffi00114
Íd:(8)35S1167
Êmil rcbtu@Mtutâm

de Ácgssoi 31

ffi§ffisffi

PREFEITURA

'?ãê&,&Ln§rQt 6 rÀâ AeütrrTsÊê,§.

00 vetculo

§ar com lar0a e EFI s

/-:\



NO TIUNICIPIO DE CATARINA

JULHO/2025

SERV|ÇOS DE LtilPEZA

vEícULo: CAIIII{HÃo cARRocERIA

PÍoduÉo do veículo por mâs

'Fonte: Milual pdn Anatise de SeryiÇm de limpen Uúana e Marejo de Residuos Só/idos, Ácesso: pag. 
1 16

1 - DADOS PARA O DIMENSIONAIIENTO

ProduÉo período confato

Período do contrato

Produção mensal

Dras úteis no mês

Produçâo diáriâ

PercuÍso total

Quilometros Rodados dialcaminhâo/viagem

Psrcurso psrcoÍÍido (í2 mÀsos)

a) PREVttiÀO Do IÚMERO DE VEICULOS pARA A CoLETA:

833,40 (roN)

26,08

2,32 (ToN) í0,07 m,

15,38 (krt/mês)

Í5,38 (Km)

1E4,56 (kÍúperiodo tohl contrato)

q= 2'32 q=Nos casos em que o seÍviço de coleb é reálizâdo dê segunde e sábado e nos feriados, os diâs habâlhados no mês mrrespondeÍiâm a 26,0g (365 dias - s2VC= 5 domingos,divididoport2móses).
J= 7,33 VC - velocidade média de coleta (adotar S kÍn/h)
L= 15,38 J-Fmadarabalhadâ(h) -emgeral,7,33h=,l4horassemanais/6diasdetrabalho
C= 0,93 L - extensão de vias atendidas no tumo (knr/dia)

TV= 1,46 C - câpacidade de carga do caminhão (t)
N\,*= 3 NV - euantidade de viagens

ConloÍmo OÍientação do ltanual de Saneameaúb d, FUilÁS,{ , pág.: 211, adotrr Ol viagens

D= 28,10 D_- dis6ncla média do cêntro geíador até o bcâl de descaÍga (caso não se1a informado, adolar 10 km);vt= 50,00 vt - velocidade de transporte ni viagem até o hcal de dedrgà lcaso naá iep informaá0, aootariornyn);
T'= 0,333 T1 - tempo necessário pala pesagem e descarga (caso não ija informado, adotar 20 min, 0,333 h)

Qs 2,32 es = euantidade de resíduos diária a ser coletada em bnelada
C= 0,93 C - capacidade de carga do caminhâo (t)

Nv= 3 Nv = Número de viagem por dia (máximo de tÉs viagens)
Fr= 1'17 Fr=FatorFreqtlência=(númerodediasdeproduça;de;esiduosnasemana/Númerodediasefetivementocolebdos)
NÊ 1,00 NÍ=Quantidadedeveiculo

H#?W* ao oinssto,nanenr rr r.o or rrrrr* de cotota de RsD (rBRAop)

vEÍcULo: cAiIINHÂo cARRocERIA

do

VU - vida útit (anos)

VN - valor do veículo novo (Rg)

i - taxa dejuros anuais (6% a.a.)

4,00

457.193,49

6v"

Depreciaçâo llensal do Yoículo (Dop).

69,4tt 302,Í0 m!

Modêlo Vm I rotal(R§)
CARROCERIA

285.745,9313 0,06

Custo loâl do

Modêlo d VN Total (R$)

MEEruS MUIEPA DE qTARIU
RUA:rcSÊ RODREUES 8EB Nm.Mtrru BÊsmER6, cEP:BffiOO
CNPJ:01.ru9ilm1{
T.tr{EE)35&1167

Emili mbdEOMü.@m

F§gFãITI,JXA



SERV|çOS DE LtÍúPEZA NO IIUNICIPIO DE CATARINA

JULH0/2025

CAMINHÃO CARROCERIA 0,2000 457.193,5 7.619,89

Custo total do veículo

VR - valor residual (%)

VU - vida útil (anos)

20,00

4,00
VN - valor do veÍculo novo (Rg) 457.193,49

varordo camrnhão (2) $&re$
Valor da Ceçamba (1) ' ' E$0,4

(1) Valor de Returôncia SINAPUCE (05/202Q

ORSE 144056S - Caminhm toco, peso bruto bhl 10700 kg, carga util maximâ

7400 kg, disbncia entre eixos 4,00 m, potencia 175 ct (inclui cabine e châssi, nao

inclui canoceria)

(2) ValoÍ de RebÍência SINAPUCE (06n025 SEil DESoNERAçÀO)

SINAPI 37727 - CARROCERIA FXA ABERTA DE MADEIRA PARA
IRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,25

x 4,'r0 x 0,50 M (tNctut MoNTAGEM, NAO tNCLUt CAMTNHAO)

'Fute: Manual pan Ànálise de Seryiços de Umpoza Uúana e Manejo de Râsíduos Só,idc, Ácêsso: pá{..(s) 11+115

Quilomotragêm perconida

No Veiculos 1.00
dia/mês 26.08
kmlmês tc,Ji

Combustivel P, 0í CAÍtllNHÃO

Manual pffi Anális de Sêiliços de Limryza Uúana e ltânofu de Resídu$ Só/idtr, Ácssso; Pag. 33

"'Fonte: Manual pan Análise de Seiliços de Umpeza Uàua e Manejo de Reslduos SóÍdos, Ácesso: Paí í í6

Lubrificantes (óhos, graxas e filtros)

Qk - quantidade de quilômefos rodâdos por dia {km)
I - onsumo de combustivel (t/km)

p - preço do mmbustÍvel (R$)

Percênfualde Gastos mm Combustivel
R$

100/o

R$/mês'
Manual pan Análise de Seryiços de Linpen Uhana e Manejo de Reslduos Sríidos, Ácessoj Pag. í , 6

cusTo 0E MANUTET{ÇÃO (Cil)

é o conjunto e req/rsos continuidade de sua funÉo dentro de
a formula adotada é: CM =

aos ptazo,

sendo x

- valoÍ do veiculo novo (R$)

- vida útil veículo novo (anos) 4,00

- coeficiente de

'Fonte: Manual para Análise de Seviços de Linpeza Uhana ê Maneio dê Rêsiduos §ólrdo§, Ácesso: Pq. 1 16

Pneus e câmaras

-Vida 
útil, durabilidade em Km = 150.000, funte: hth://www.guiadotrc.com.br/Custeio/parametos.asp

Custo Íúensal de Lavagom

PRffiIruB MUNEPru E qTARM
RUA:rcSÊROoRBUES ffiEB [m,f f E0 nÊSrcDERS,C8:ffi9fl00
CNPJ:07.S.92Sm114
Í4:(S)561167
Ê@:p@bMMilom

F§§F§ITUX,E

tBjt&Ài,ri$: §uÉ É;r3 Ãc{rstg§Êâ.

,?ffi



OBJETO: SERVIÇOS DE LIHPEZA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULHOI2025

útit

pan

Seguros ê lmpostos

de Limpoza Uúana e 33

L=IVU+ 1]xV]ix0.§35
3xw*12

'Fonte: Manual paÉ Anátss de Seíviços de L,Ínpoza

Ferramentas e Utensilios

SólÀdos Amsso: Pá9. íí8

Resumo do Custo Total do Ceminhâo

Dimensionamento do Pessoal

Quantidados do possoas por veículo

Custo Unitário com Pessoar

Item Unid.

âlário Base R

ialáflo Normal - Govemo Federal

nslubÍidâde - 40% R 607,20

Adicional Notumo - 20% RI 0,00

ialário Basê 2.202,08

R 0,00

QtdJ veículo Vida útilímeses Qtd.Ano lPrecoUnit.(R§ll PrecoAnual

VassouÍâo oari 40cm 1,00 1.00 12.00 EW##iilFi§ 454,32 37.86

Pá de Bico 2.00 3,00 8,00 [íií\§n1i:ts-i.!l$ Itrl 278,24 2 i,19

Garfo/ciscador 1.00 4,00 3.00 I riii:iii:i:*i{I I 256.29 21

Cone de Seouranca 75 cm 1,00 12,00 1.00 E= r:i::;ãll§&l 94,00 '.83

90pamento

RS)

Fãmuneraçao do Capilal

Depreciação do Veiculo

Lavagem

ManutenÉo

Segurcs e lmpostos

1.428,73

7.619,89

450,00

8.629,06

595,«)

TO-ilT§EDI 18.Tns8
B0l de 20,85% 3,903,74

rOTAL C/ BDI u.626,72

FerramêntaGntensinos s/ BDl 90.24

rD-Idtíí J o%lD'FE RElilclAD o) 10,02

Fenarnentas e utensilios C/ BDI í00,26

:usto Total do Caminhão

1,001CARROCERIA

Quantidade Total de Pessoas
Quant. Pesco*

por veiculos
Quant. Velculos

Galculado

Quant. Tohl de

Pessoal

Quantidade de Aiudante de Caqamba 1,00
1,00

uântidade de Motonstas 1,00

Total 2,00

REEÍ|W WNCPAL OE AÍARIM
RUA esÉ RooREusEEBEO. f tr4nÊs rcoERs, cEP 8SW0
CNPJi 07.il.9Sm ! 14
Id:(&)345&1167
Emn:@búa@hMlom

PREFEITUFI A

Yftê§Álfiâ çtJ€ F43 A{S}rrACtt.

RS

RI

rrac Fvtraq - 500/.



OBJETO: SERVIÇOS DE LIHPEZA PÚBLICA NO TIUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULHO/2025

Horas Extras -'100% RI 122,31

2.324,iSalaÍio Msnsal
71 1.657,52ngarqos

RI 3.98í,91ialáfio + EncaÍgos
Cesta Básica IABELA oRSE - lí0492) RI

Vale Alimêtacão
RICafá da Manhã

R]Plano de Saúde'

uslô Mensâl

Item Unid.

R$Salário Basê

Salário Normal - Govemo Federal R$

607.20lnslubÍidade - 40% R$

0.00Adicionâl Notumo - 20% R$

R3 2.769,'Aalário Base
R$ 0oras Extras - 50%

R$ 165,82Horas Extras - 100%
2.S35,2Salârio Mênsal Rí
2.093.Encarâos 71,3110

R$ 5.028,37+ Encarqos
R$)estaBásica
R$Vale Alimetacao
R$Plâno dê Saúde'

)uslo Mênsal

do Painel de PreciÍicação ANS/julho/2025, anexo:

do Pâinel de Procmcaçáo ANS/julho/2025, anexo:

2.ManualpffiAnálisedeseruiçosdeünpeaúbilaeManeiodeResíduGSodo§,Ácas§o:Pag. rí2

3. CONVENçÃO COLEIVÀ DE TRABNH, 2024t2025 - Motilista / cE00098y2025

4. CONVENçÃO COLEÍIVA DE TRA8I/.L}iO 2024/2024 - AaÍi / CE000548/2025

Custo Mên3alTotal com Pê$oel

Funcionário Quantidade Tobl
Ajudante de Caçamba (4 6.28E,12 6.288,12

Motoristâ 7.'t64,63 7.164,63

2,00 í3.452,75

2.804.90

Custo Mensal com Farda I EPI's

FeÍda e EPI'S lúotorista

Farda e EPI'S Aiudantê de Caçambã

Preco Unit.ÍR§) | Preço Anual PreQo MensaQtdJPessoa Vida útilÍmesesI QtdJAnoItens
931,20 77 ,602,00 6,001,00

12.00 522,72 43,562,00 2,Bota de Seourancá
55,5012.00 666,002.00 2,00Meião
0,832,00 10,001,00 6,00

8,430.13 92,00 101,201,00
23.70 1,981,00 12,00 '1,00

Caga de chuva
187,90

20.86

Itêns QtdJPessoa Vida útil(mssos) I QtdJAno Precp Unit.(Rl) | Preço Anual Preço Mensal

Jniformê ícâlcâ/camisa) '1,00 2,ool 6,00 931,20 77,60

2,00 2.001 12.00 522.72 43,56

Meião 2.00 2.001 12,00 666,00 55,50

Boné '1,00 2,ool 6,00 30,00 2,50

Caoa de chuva 1,00 12.001 1.00 23.70 '1,98

Mascara PFF2 1,00 0,131 92,00 1 01,20 8,43

)olete Refletor 1,00 4,001 3,oo 66,45 5,54

Luvas de seouÍancá 2,00 1,001 24,00 280.32 23,36

218,47

t4,ta

REEÍW MPPAL DE qÍARIM
R!Â] rc§Ê RODREUS EREM ffio, M tr 2@ NÊS rcDEAES, CÚ ô3SWO

CNPJ:07.rugilm1J4
Ídr (S) 3556i107

PRÊF ÊITTJ

yÊe§&t"fihr üus ÉÂí Àgs!4T*d§?.



oBJETo: SERV|ÇOS DE LUPEZÂ PÚBL|CA N0 ilUNlClPlO 0E CATARINA

DATA: JULHO/2025

Resumo Fardamentos e EPI's

Funcionário Quant. Rl /pessoa PÍeÇo llonsal

Motorista 1,00 220,00 n0,00
Aiudántê de Cacamba 1,00 242,72 242.72

Custo Total

Rêsumo dos Custos Opsracionais

pan e Manejo de Resíduos Sólidos, Ácesso: Pag. 3í

, Engo Clvit
cREA.10.ígoD.cE

Custo mensal do veÍorlo 22.726,98

16.257.65Custo mensal mm Dessoal
462.72Custo mensal com farda e EPI's

Custos Operacionais P/ 0l Veiculo(R$) 39.447,35

No do Veicuhs 1,00

Custos opêracionais Totais (R$) C/B0l

39.4t17,

PREFEruU MUIE?A DE qTffiIM
RUsrcsÉ RoDREus PSEBEo, N r2m nÊs rcDEREs. ctr tssiloo
CNPJ:0Lil.Ufim1-74
Td:(s)ssi167
Emit @hdMobtuilen

PREFETTURA

?E&&;Affiô 4Ue FÁâ ÀCl}*tg,{§&.



SERV|ÇOS DE LIIIPEZA iIUNICIPIO DE CATARINA

JULH0/2025

Quadro do oxtensâo das vias do munkipio

DIMENSIONATENTO DE VARREDORES E LUTOCARES

N=d
i5,25 * r

Municipio
PBislo d!

Éúnsar de vla.
(rm)

x2 (lados) Repasss/môg
EÍensão

mensal(km)

Catarina 38,70 77,N0 4,00 309.60

Total 38.70 309,60

N - quantidade de vanedores e/ou varredeiras

309,60

2,0

d - quilometragem mensal de sarjeb a ser vanida (km)

r - pmduüvidade por varredor/vanedeira (km de

sarjêta/dia/varedor)

# Lutocares

Mensal do Veículo

0,60

VR -valor residual(%) 10,00

VU - vida útil (anos) 1,50

VL - valor do Lutocar (R$) 650,1 1

l'Fmte: Manual pan Anilis de Seviços de Limpeze uàila e Maneio da Resíduos Sóldos, Ámsso; Pag 39

do Veículo

541

VU - vida útil (anos)

VL -valoÍ do LutocaÍ (R$)

i - Exa de juros anuais (6% a.a.)

1,50

650,í1

6%

l'Fonte: Manual pam Análhe de Seryiços de Li't?p eza lJfuana e Man4o de Rêsiduos Sódos, AÉ§so: Pag 40

'Fule: Mannl paratuIÉise de SeNiWsde LiwezaUrbffie

FeÍÍamêntaE ê Utenslllos pâra 01 Caninho LúocaÍ

Marero ds Roslduos Sólidos, Ams§o: Pag.

dê

Total (Rí)d VL

0,6000 650,1 JZ,C I

Total (RVm I

541.7583 0,06 2,'

i[:ectoTtManutênÉio
6VL +alor do Lutocar (R$)

1VU - vida útil veiculo novo (anos)

Preço Anual Preço lilensalQtd. Ano Preço Unit.(R$)QtdJ veículo Vi.la útil(no3ês)Tipo ds Ferremsnta

na

PEFEruM MEPÀ OE üÍMIM
RUA ASÊ ROMGUES PEREM NIO. f T 2ü MÊS PODERES, CEP: ffiM
qPJ:07.90.9ro1?1
rd: (88) 3Sl1§7
m:pÉtr(!tuMlom

p.*Er§rrumA

YHeBÀ{Úa: ggÉ ÉÀã AÉ§à1rr*:íLR-

0omp.04



NO IIUNICIPIO DE CATARINA

TA: JULHOI2025

SERV|çOS DE LIIíPEZA

RemuneraEfoeõiaf
DepíeciaÉo do Veículo

lvlanutençâo

TOTAL S/ BDI

2,71

32,51

23,48

58,63

12,24

TOTAL C/ BDI 70,

,12

25,?2

e ct t13,4

ffi

Resumo do Custo Total do Caninho Lutocar

Resumo dos Custos OPsÍacionais

MEFEroS MUNEPI DE qTffiIM
FUÀ: rcSÊ RODREUES PÊRER NflO' N F 2E NÊS PODffiS, CEP @O
cNPJi07.S32SOIlt
14:(Eo)3S11€,
Êm{: DMEiÉcl@ilsr1

EnEo Clvit
cRÊA,í0.ÍgotD"CE

mensal

e

F.REF§ITUNA

1i§ê*tÀr§ü §lÍ* $*ê'Á(ât'lrg§É B

ifri;Gtõãír

xmmentas e Utensilios S/ BDI

rrlnín(l

;7EIIT]EõI

(\



PB

NO ÍIIUNICIPIO DE CATARINA0BJEÍO: SERVIÇOS DE LI]úPEZA

JULHOI2(}23

Quadro de extensáo das vias do municipio

DIMENSIONAilIENTO DE CAPINADORES

Í'l= Â

2525*r

FerÍamêntaa e Uhnsílios pan 0í Capinador

Resumo do Custo Tohl dos Matêriais

Rssumo dos Custos Operacionais

Custo Tohl dos Materiais 321,80

0,

0,

Custos Operacionais PI 01 Capinado[. .

Filâo do No de capinado

321,

lustos Operacionais Totais (Rl) c/BDl 3.2Í8,

Clvll

RU:JOSÉ RODRGUES PEREIMNfiO, SM2&

Xlunicipio
Pnltào ô Éxbnslo

do vhr (m)

l.aÍgura da

Roçada (m)
Lados

Pnvit& d. Am da

C.pin. {Íf}
Repasse/mâs Área mensal (m')

Catarina 15.480,00 0,30 2,00 9.288.00 4,00 37.152,00

Tobl

N - quantidade de capinadores/puÍverizadoros

37.152,00

150,0

A - área a ser capinada por mês (m")

r - produtividade por capinador (150 m'l/dia) / pulverizadoÍ

(10.000 m'z/dia).

Tipo de FeÍramenh OdJ voículo Vida úül(mesos) Qtd. Ano Preço Unit.(Rl) | Preço Anual Preço Jilensal

Enxada 1,00 2.00 6,00 337,98 28,17

Ciscador 1,00 2.00 6,00 512,58 42,72

Pá de Bico 1,00 2,00 6,00 208,68 17,39

eãninho de Mão '1,00 12,00 í,00 271,21 22.60

Sâco Plastico 10,00 0,033 3.636,00 2.145,24 178,77

FerraÍrerilas e Utensílios S/ BDI 289,65

B-D-iaell,ro-'fr lõ jFEFEfr emõt 32,15

FeÍramentas e Utensílios C/ BDI 321,E0

ffi Totaiiiãfrinfr ã Luiõca-

CNPJ:07.il.Wm1.74
Td:(S)3S1167
Emi:píl@E@bldl.m

nÊs PoDERES. cÊP:6sMo

cR.EA.r0.1g0D.CE

Tf:{§Àrí,§ {}{r; FÂZ .ÁCí}l{T'Ef *8.

.ilÍ:t$ll$



MUNICIPIO DELIMPEZA

JULHOM2S

llecânica (Apenas lomecimento de Ài[ateriat]
§ornp, !6

R09ãda

qudre ds sxbn!ão dil Yiil do municipio

Municiplo
PilLio de Erbnaao

&Yla (m)

LâÍgurâ da

Roçada (m)
Lâdor

PEvLio d. Ana ü
Ro§.ü {ttf}

Rspe€rmês Árca mensal (ml

55.72E.00

DIilENSIONA}TENTO DE CAPINADORES

N=*e*
rr

llen!al

VR'valor6idul(Yo) 10,00

VU - vida úil (anos) 0,42

vl-Vâlorda RoçaddE 651[E; l

l'FnÍei labe,€ SgilFRÁ/CE iruum,2584 íROQ4DE'lRÁ CO§IÁI)

55.72E,00

800,0

a ser oçada

prcdulividâde por rcçadoEs 6tais (800 rÍfldia) ou

(2.000 a 3.000

Tohld VL

. .3j598,7. .

Total (R$)Vm I

29,9'1.982.1388 0,06

VU -vida útl (an6)

VL - Valor da Roçadeim (R$)

i -taÉ dê juÍos anuis (6% â a)

0,42

6%

3.53E,73

l'Fonte:tlnuat de nsn',ps F{{-ÀdeiÊs BF, Pá9 02'

Íqte: ds de Linqeza

de

Rolumo do c$b Tohl da RôçadsiB

Remumr@ do CaPibl

DepÍBciaÉo do Vel0lo

Manúençâo + Combustivêl

TOTAL S/ BDI

29,9'l

631,92

559,26

1.n1,09

PNFtrÍImfrilEP[OEüTAN
*iÀiióúurs"eqsnm rsmmsPooBEs qP'6@s0

Íôt (ú) 3sl1 1ô7

4,0(

1,

4,-----.-----.Â-as

Ém"t Pmcatarina@hotmail.com

FR§FÉITUfrAffi
Í'{1ÀSáLãa} Ôil§ FÂu AtrÇt+1wre.

I

Cabrim

IDsl



qWffi
iluMclPlo DEDE LIIPEZA

Rsumo dos Custot OpoÊclomis

1.

0

rt's

----Í-l
"""::3

4.0s ÍRll c/BDl

Rocador

Engo Ctvlt
CREA,10.í go

Siebra
I

D.CE

PEÉIm MUN'PI OE AÍAiM
núsÊ noonoes reegw.trtr@ftsPoffi eP:335effi0

tut pmcatarina@hotmail.mm



NO ÍÚUNICIPIO DE CAÍARINA

DATA: JULHOI2025

SERVIÇOS DE LIHPEZA

Quadro ds ertensão das vias do municipio

OITENSIONATIENTO OE PINTORES

Fêrramonhs e UEnsílios para 01 Pint'or

N=*-d**
*t

*-{M..}

:

a

I

:

:

' P€ímêtt.o Pintado do meio ÍP' (m)

Resumo dos Custos Operacionais

DAÊFFMTilMNEPALDE UTNM

"ü,rcsiioo"ruesptrugNFo 
trt'mftsPoDE6 cP'ffi

Siebra

túunicipio

Pnvi.lo d! ErbElo
d. vls a $r PinHa

(m)

PoÍimotÍo

Plnhdo do môlo

fio. (m)

Lados
Ptsvi!ão de A@ a

sí pinbd. (tli) Repasse/mês Área mensal (m')

ffi 13.560,00

N - quantidade dê Pintores

13.560,00

41t0,0

pintada (m)d - quilometragem mensal de sarjeta a ser

r - produtividade por pintor (400 m'z/dia)

Preço ilensalPreço AnualPreço Unit.(R$)Od. AnoVida útil(meses)QHJ vêículoTipo ds Fenamenh
72,001,006,00

I tv,qu
3,50

3,004,001,00
884,33

1.007,23

;l 111.80

I 1.119,03

e

cilPJ:ot.w.%ffij_74
ld:($)ffi1167
Emd @kmêMlEm

Engc Civil
cREA'10,1900.C8

trHEFE. ITU



NO MUI{ICIPIO DE CATARINA

JULH0/2025

sERVIÇos DE LIilPEZ^

Quadro dê PÍevisão de Poda irênsal

Municipio
Pwlrio dc Podü

(undnô!)
Pmbâo ft Pode

(unúmo)

150,00

Í.800,00

DIMENSIONAiIIENTO DE PODADORES

- quantidade de Podâdores

Mensal Da

VR - valor residual(%)

VU - vida úül (anos)

VL -Valorda MotoPoda (R$)

0,42

WlrEffiffi
10,00

do

VU -vida Úül (anos)

VL -Valor da Motopoda (R$)

i - hxa de iuros anuais (6% a.a.)

2.209,00

Sólidos. Pag.51

Sólidos, Pag.51

0,42

6%

l'Fonte: Manual de lnstruçôes Roçadeins BF, pá9' 02

Custo

Manual pan de Limpeza s Manejo

pan Análho de de Unpeza e Manejo

Retumo do Custo Total da Roçadeira

OPEEMM MWEPÀ OE qÍMM
ü rcsi *mges 

".ruru 
Nflo. t N & rRÊs Powffi' GP: lffi

ilPJ:07.tr.Wmüa
Íq: (88) ffi1167

m, pmcatarina@hotmail.c,om

Íotal (R$)VLd
394,46

' , 
'2i299'9,,,,,,.

Total (R$)
I

I 18,670,06

Mânutencão

1,qq
Jlna poifilId)"

1,00

26,0E

26,08

394,46

612,34
do Veiculo

Manutenção + C,ombustivel

TOTAL S/

PftÊF§ITU*A

ÍÉ&tiÂ(H{3 Qll* Éê& §{S§'f€Éeia'

I

r novo íanosl

:cal;nr ÍR§\



NO MUNICIPIO DE CATARINA

JULHOI2O25

SERVrcOS DE LIMPEZA

Dimsnsionamonto do Pessoal

Custo UniÉÍio com Pesloaf

4. CONVENçÃO COLETIVA DE TRABALHO 202412024 ' Podadoí I c800054w025

Custo ilensal Total com Pessoal

Custo MGnsal com FaÍda e EPI's

DPEFIf IUilUNCPAEqTMM
*Ã i"} *o*reras 

"a*a'u 
Eo Y tr 2m rRÊs PooEES, cEP: olffi

ilPJ: 07.S.9AMt7a
Íq: (ts) 3s&1167

M, pmcatarina@hotmail.com

do Painel de Precificação ANS/julho/2025, anexo:

PodadorUnid.

R$

R$FederalNormal
0,00R$

R$
1.898,48R$

0,0(
1r) a,

R$

R$

2.020,RT

1.M|,71,31010
ncaroos

R$

R$

R$

R$

Quantidade Total----Tusto mensaupo$oauncionário 5.768,02

5.76E,02

1 202,63

PreÇo Unit.(R$) | PreçoAnualVida útil(meses) QtdJAnoQtdJPessoa
2,0q

2,00

í í,ou
43.56

6.00
'12,00

666,0012,002,00
13,004,

3,9541,4{2,006,00
66,453,004,00

5,54
aa7

45,246,002,0q
11,00132,00120,000,
1,99

36,00
23,90

432,00
1.00

24.00
24,00

2,/.,84
27,18

lÀ

'l RÂttÁLHÔ QrrÊ ÊÀ3 A({)ilÍFCEB

PH§FEI T

ôcâldôs
,- /T^aEr Â nP§F - línáq2l



NO MUNICIPIO DE CATARINA

DATA: JULHO/2025

sERVIçOS DE LltlPEzÂ

Resumo dos Custos OPeracionais

OOFFMIU UUNCIPA OE qÍMIM

*ü. rosi nôo^cuts pe*.m NÊÍ0. M Pm rnÊs poDÉRÉ cEP'ffi

NJ:O?.S.92mI_74
rd: (EE)35S11ô7

Siebro
Engc Civll

cREA.10.190D.CE

H, pmcatarina@hotmail.com

Ê» EFEITI"'.RI\

\



Wç#mffis
sERVIços 0E NO

ffiiffi

Fârúe ÉPl's Fis€l

R6!mo dos Clltor Opanclouk
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W§ffi
oBJETO: SERVIçOS DE LlÍíPEZA PÚBUCA NO Í{UNlClPlO DE CATARII{A

DATA: JULHOn025

PreFEIUM UUNICIP[ DE CATAM
RUA JOSÊ ROORIGUES PEEIM NFO. NC N'280 TRÊ§ PODERES. *Pi 6$95W

DE LIÍÍPEZA PÚBLICA NO ÍÚUNICIPIO DE CATARINA

ê Transporte de Residuos Domiciliar e Público - Caminhão Gompaclador 15 m!

669.501
ê Transporte de RêsÍduG Domiciliar ê Público ' Caminhão Basculante 14 mr

Cdeta ê Transportê de Rêsiduos Domiciliaí e Publico - Caminháo Carroceria 6 mt

Manual (Apenas Fomêcimento de Mateíial)

40.124,Manual (Apenas Fomecimento de Material)

46.811
Roçada Mecánica (Apenas Fornecimento de Matêrial)

13.017
Pintura de Meio Fio (Apena§ FomeciÍnento de MatêÍal)

de Poda

83.508,dos Serviços

DE LIIIIPEZA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE CATARINA

o Transporte de Resíduos Domiciliar e Público - Caminhão Compac'tador 15 m"

669.501
Cdeta e Transporte de ResÍduos Domiciliar e Público - Caminhâo Basculante 14 m'

í00,00'

e Transporte de Resíduos DomiciliaÍ e Público - Caminhão Canoceria 6 m!

í00,00'8,33%

Manual (Apenas Fomêcimênto de Matêíial)

í00,00'

40.121,40.124,
Manual (Apenas Fomecimento de Material)

100,00'

Roçada Mecânica (Apênas Fornscimento dê Material)

àPJr07 í0.92500174
Íd: (88)955e116?

Enal:mMia@htud.M



13.017
Pintura de Meio Fio (Aponas Fomecimento de Material)

de Poda

83.508,dos Sorviços

os pREcoS ADoTADoS No cRoNocRAÍrtA FíStco-FtNANcEtRo sÃo EsTtPULADos PARA CADA MÊS. o PREÇO Flxo ADOTADO MENSALMENTE NA MEDçÃo SERÁ BASEADo EM MEMÓRh DE cÂLculo

ooS sÉnvrços, nELAróRtoS DÁRloS DE ExEcUÇÂo Dos 5ERVIç6S E RELArÔRlos FoToGRAFlcos'

Eng'Civll
ÊRee.ro.t90o-cÊ

Pff FEIÍUMil!NICIPE OE CATSNA

RuA JosÉ RoDRIGUES PEEIM ilETo, N" N'zsmÊs rcDEREs cÊPr 6s99@0

CNPJ:07.í0.9m00n74
Td.(u)3se11ô?
Emal:pm&nna@htu3|m
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SERV|çOS DE LIMPEZA LICA NO MUNICIPIO DE CATARINA

JULHO/2025

BBI = {ffiR*. ti+nF} { L} _,
(1-D

Sendo:
AG = é a taxa de rateio da administração central;
S = é uma taxa representativa de seguros;
R = corresponde aos riscos e imprevistos;
G = é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em

edital;
DF = é a taxa representativa das despesas financeiras;
L = corresponde à remuneração bruta do construtor;
I = é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o reço de
venda (PlS, Cofins, CPRB e ISS).
coN FoRME ACORDÃO 262212013:Í CU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, N9 N9 280 TRÊS PODERES, CEP: 63595-000

CNPJ: 07.540.925/0001-74
Tel: (E8) 3556-1167
Email: pmcataÍina@hotmail.com

Siebra

D.CE

coMPosrçÃo DE BDr

coD oescruçÂo

Despesas !ndiretas
AC Administração central

Despesas financeirasDF

R Riscos

Benefício
S+G Garantia/seguros

L Lucro

6,65I lmpostos
0,65PIS
3,00COFINS

ISS

CPRB
6,65TOTAL DOS IMPOSTOS

20,850/0BDI =

I

, Engo Clvll
cREA. r0.í9or

&.43
0,28
1,Oç

0,28
7,44

3,00
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SERVIÇOS DE LIMPEZA NO MUNICIPIO DE CATARINA

JULH0/2025

coMPosrçÃo DE BDI

coD DESCRTçÃO

Despesas lndiretas
AC Administração central

DF Despesas

R Riscos

Benefício
S+G

L Lucro

I lmpostos 3,00

PIS

COFINS 3,00

ISS

CPRB
DOS IMPOSTOS 3,00

BDI = 11,10o/o

B§l =
{1-l}

Sendo:
AC = é a taxa de rateio da administração central;
S = é uma taxa representativa de seguros;
R = corresponde aos riscos e imprevistos;
G = é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em

edital;
DF = é a taxa representativa das despesas financeiras;

L = corresponde à remuneração bruta do construtor;
| = é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de

venda (PlS, Cofins, CPRB e ISS).
co N Fo RM E ACORDÃO 26221 2013 :Í CU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, N9 N9 280 TRÊS PODERES, CEP: 53595'OOO

CNPJ: 07.ilo.925/0001-74
Tel: (88) 3556-11ô7
Email: pmcatârina@hotmail.com

Siebro
Clvil

cREA.10.1goD -cE

1,50
,9,85

0,56

q48
4,21
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SERV|çOS DE LIMPEZA NO MUNICIPIO DE CATARINA

JULHO/2025

coD HORISTA% MENSALISTA %

A+B+C+D= 114,15

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CATARINA

RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, NO NO 280 TRÊS PODERES. CEP: 63595400

CNPJ: 07.540.925/0001-74

Tel: (88) 3556{167
Email: pmcataÍine@hotmeil.com Siebra

A GRUPO A
A1 INSS 20,00 20,00

M SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário EducaÇão 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

0,00 0,00

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00

3,71 0,0082 Fe

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66

B4 1 Salário í 1,03 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56

87 Dias de Ghuvas 1,59 0,00

B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 12,35 9,33

810 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL 48,36 19,04

c GRUPO C
c1 Aviso Prévio lnden 5,52 4,17

c2 Prévio Trabalhado 0,í 3 0,10

c3 Férias lndenizadas 1,72 í,30

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,47 2,17

C5 I Adicional 0,46 0,35

TOTAL í0,70 8,09

D GRUPO D

D1 Reincidência de A sobre B 17,80 7,01

D2 Reincidência de GruPo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

0,49 0,37

TOTAL 18,29 7,38

EÍtgo civil
cREA. í0.1goo"cE

71,3'.|-

ng lsrcottct



coNvEN çÃO COLETIVA D E TRABALHO 20251202s

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CEOOO548I2O25

DATA DE REGISTRO NO MTE: 1710412025

NúMERo DA soLlclrAÇÃo: MR020590/2025

NÚMERO DO PROCESSO: 13624.20120312025-92

DATA DO PROTOCOLO: 1710412025

ConÍira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAO,LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA DO ESTADO DO CEARA. SEACEC, CNPJ N. 11,088.72110001-11, NESTE AtO

rápresentado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIANO BARREIRA DA PoNTE;

E

SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE

LtMp puBL E pRtvADÀ No ESTADo Do CEARA, cNpJ n. 23.443.949t0001-35, neste ato representado(a)

por.", Presidente, S(a). MARIA DA PENHA MESQUITA DE SOUSA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho

previstas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . VIGÊNC|A E DATAAASE

As partes fixam a vigência da Presente Convenção Coletiva de Trabalho no período deW'....

e a data-base da categoria em 010 de janeiro

Salários, Reaiustes e Pagamento

Piso Salarial

CLAUSULA TERCEIRA . PISOS SALARIAIS

A partir de 1o de janeiro de 2025,fica assegurado o piso saf-algla-a categoria-d-e-G4llqE.VARRçÃO' GARI

COLETOR, PODADOR, JARDTNEIROS, AJUDANTE DE COLETA, AJUÓANTE DE CAÇAMBA' OPERADOR

AMBTENTAL, pROFlSdlóNAL QUE LABORÉ NA PINTURA DE MEIO FlO, LTMPEZA DE CANAL' LAGOS'

LAGOAS, pROFISSpúAL QUE LABORE Éü Cnprr.rnÇÃO, PINTURAS DE MEIO Flo E ATIVIDADES

SIMILARES,o valor deRg 1.594,88 (Um mil, quinhenios e noventa e quatro reais e oitenta e oito

centavos), para todo Estado do Ceará,'par" 
"*árà, 

uma jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas

semanais.

GúUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCA

A presente convenção coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Limpeza. pública e privada,

Goleta de resíduos 
"ôliao" 

de qualquer naturezá e seu transporte, pinturas de meio Íio de ruas e

avenidas, com abrangência territorial em GE'

\



pARÁGRAFO pRIMEIRO - Os empregados que recebem acima do piso salarial previsto na presente

cláusula, deverão ter reajustado o salário em 7,5o/o (sete vírgula cinco por cento), sobre o salário base

recebido no mês de dezembro de2O24.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que exercem a atividade de OPERADOR DE ROÇADEIRA

perceberão salário no valor de R$ 1.631,97 (um mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa e sete

centavos);

pARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados que exercem a atividade de porteiro ou vigia receberão salário

no valor de R$ í .290,í 6 (um mil, setecentos e noventa reais e dezesseis centavos), podendo cumprir uma

jornada de trabalho em regime de 12 x 36 horas.

pARÁGRAFO qUARTO - Os empregados que exercem a atividade de encarregado de turma/ chefe de

equipe será pago o piso salarial de R$ 2.131,54 (dois mil cento e trinta e um reais e cinquenta e quatro

centavos).

PARÁGRAFO QUINTO - HORAS EXTRAS: As horas trabalhadas que ultrapassarem às 44 (quarenta e

quatro) horas semanais ou 08 (oito) horas diárias serão pagas com um adicional de 50% (cinquenta por

cento)

pARÁGRAFO SEXTO - Para os empregados que recebem adicional de insalubridade, este também comporá

a base de cálculo das horas extras, a partir daCCT|2012.

pARÁGRAFO SÉTIMO - Quando o labor for prestado aos domingos, serão compensados na mesma semana

de acordo com a escala de revezamento'

pARÁGRAFO OITAVO - Quando o labor for prestado em dia feriado, às horas trabalhadas serão pagas com

o acréscimo de 100% sobre a hora normal.

pARÁGRAFO NON9 - Os reajustes salariais e de demais benefícios previstos nesta convenção coletiva de

trabalho serão implementiados na folha de pagamento de abril de2025.As diferenças salariais e/ou de férias

àà totn, de janeiro, fevereiro e março de2025, bem como as diferenças de vale alimentação, cestas básicas,

auxilio creche e outros valores, serão pagas até a folha de pagamento de maio de 2025, devendo a empresa

multa de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de atraso, revertido em benefício do empregado

prejudicado, salvo se a mora ocorrer por culpa do empregado.

PARAGRAFo DÉclMo - As diferenças das verbas rescisórias dos empregados dispensados antes

da homologação do presente instrumeâto coletivo de trabalho serão pagas até o final de maio de 2025.

Reajustes/Gorregões Salariais

cLAUsULA QUARTA . DA oBRIGATORIEDADE DE CONCESSÃO DE REAJUSTES PELOS

TOMADORES DE SERVIçO

Fica desde já ajustado que todos os tomadores de serviços, sejam eles do âmbito privado ou público

(Estadual, Municipal ou Federal), deverão efetuar o repasse para as empresas prestadoras de serviços dos

ieajustes de todas as cláusulas econômicas existentes na presente norma coletiva (piso salarial, reajuste

salárial, vale-alimentação, plano de saúde, ajuda de custo, auxílio-creche, vale-transporte, dentre outros).

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

\



CúUSULA QUINTA . ADIANTAMENTO QUINZENAL

A empresa efetuará os pagamentos dos salários quinzenalmente na forma a seguir:

1) Até o dia 20 (vinte) - adiantamento de no mínimo 40% (quarenta por cento) do salário nominal;

2) Até o 50 dia útilserá efetuado pagamento do saldo remanescente do mês.

CLAUSULA SEXTA . COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de pagamento salarial, tipo contra
cheque, formalmente preenchido, com a discriminação das parcelas salariais recebidas com os
respectivos descontos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sobre as horas extras prestadas com habitualidade incidirão o

repouso semanal remunerado, conforme estabelecido no art.70 da Lei 605i49, com a redação
que lhe deu a Lei7.415185.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado estudante, matriculado em curso regular previsto em

lei, desde que faça comunicação prévia à empresa, através de declaração fornecida pelo

estabelecimento de ensino em que estiver matriculado, não poderá prestar serviços além da
jornada normalde trabalho, durante o período letivo.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de lnsalubridade

CLÁUSULA SÉTIMA . INSALUBRIDADE

As empresas pagarão, a título de adicional de insalubridade, o percentual de 2oo/o (vinte
por cento), sobre o valor do salário mínimo aos trabalhadores que Iaborem na função
GARI DE VARRIçÃO e aos empregados que trabalham internamente nas garagens, desde
que mantenham contato direto com resíduos sólidos decorrentes da coleta urbana.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os trabalhadores que exercem a função de CAPINADOR,
PODADOR, ou ainda que possuam funções com outras nomenclaturas, mas que
efetivamente exerçam as mesmas tarefas de varrição, podação e capinação, deverão
receber o pagamento, a título de adicional de insalubridade, no percentual de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do salário mínimo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para os empregados que desempenharem a função de GARI
COLETOR, AJUDANTE DE COLETA, AJUDANTE DE CAÇAMBA, OPERADOR AMBIENTAL,
COLETOR DE LIXO HOSPITALAR, LIMPEZA DE CANAL, LAGOAS, ou ainda que possuam

funções com outras nomenclaturas, mas que efetivamente exerçam as mesmas tarefas das

\



funções destacadas, o percentual será de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do salário
mínimo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O adicional de insalubridade previsto nos moldes elencados nos
parágrafos anteriores será devido independente de realização de perícia.

PARÁGRAFO QUARTO - Permanecendo inalteradas as condições de trabalho, a empresa que
suceder a outra prestadora de serviço obriga'se à continuidade do pagamento do ad'icional de
insalubridade ao empregado, no mesmo percentual anteriormente pago pela prestadora de
serviço sucedida.

Participação nos Lucros e/ou Resultados

cúusulA otTAVA - pARTtCtpAçÃO NOS RESULTADOS

Fica instituída a participação nos resultados, na forma da Lei 1O.1O1I2OO0, em favor dos
trabalhadores, e será pago semestralmente, nos meses de fevereiro e agosto, de acordo com o
Art. 30 § 2o da Lei 10.101/2000, tendo por base o valor de R$ í43,18 (cento e quarenta e três
reais e dezoito centavos) por mês para GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR
AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LTMPEZA DE CANAL, LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE
CAçAMBA. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor integral.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os trabalhadores que exerçam a atividade de GAR! DE
VARRIçÃO, PODADOR, JARDTNEIRO, AJUDANTE DE coLETA, PRoFISSIoNAL QUE
LABORE NA PINTURA DE MElo Flo E CAPINAçÃO, o varor será de R$ 92,64 (noventa e
dois reais e sessenta e quatro centavos), apurado mensalmente e pago semestralmente, nos
meses de fevereiro e agosto. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor
integral.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica assegurado que, havendo alguma reclamação por parte dos
empregados com relação à produção semestral, a empresa obriga-se a esclarecer a forma de
distribuição, através de demonstrativos individuais do empregado requerente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para os trabalhadores que exerçam a atividade
na MANUTENçÃO /ADMINISTRAçÃO, o valor será de R$ 143,18 (centó e quarenta e três
reais e dezoito centavos), apurado mensalmente e pago semestralmente, nos meses de
fevereiro e agosto. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor integral.

PARAGRAFO QUARTO- Sobre o valor da participação ora pactuada, não incidirá encargos,
exceto o relativo ao lmposto de Renda.

PARÁGRAFO QUTNTO - DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO

GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE
CANAL, LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE CAçAMBA

01 - ASO em dia conforme programação do SESMT



02 - Assiduidade (ausências justificadas)ficando da seguinte forma

. 1 ausência no mês perde 20%;

. 2 ausências no mês perde 40%;

. 3 ausências no mês perde 60%;

. 4 ausências no mês perde 80%;

. 5 ausências no mês perde 90%;

. 6 ausências no mês perde 100o/oi

03 - Assiduidade (ausências injustificadas)ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 40%;

. 2 ausências no mês perde 70%;

. 3 ausências no mês perde 100o/oi

OBS:"As ausências injustificadas poderão acarretar em medidas disciplinares.

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ R$ 143,18 mensal.

OBS: Para o gari coletor que recolher mais de 123 ton/mensal o valor da PLR será pago
multiplicando-se o totalde toneladas mensais pelo valor unitário de R$ 1,39 (um reale trinta e
nove centavos) / ton.

GARI DE VARRTçÃO, PODADOR, JARDINEIROS, AJUDANTE DE GOLETA,
PROFTSSTONAL QUE LABORE NA PINTURA DE MEIO FtO E CAP|NAçÃO:

01 - Devolução de equipamentos em perfeitas condições de trabalho, baseado na média
das checagens dos SS's no semestre.

02 - ASO em dia conforme programação do SESMT

03 - Assiduidade (ausências justificadas) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 20%;

. 2 ausências no mês perde 40%;

. 3 ausências no mês perde 60%;

. 4 ausências no mês perde 80%;

. 5 ausências no mês perde 90%;

. 6 ausências no mês perde 100%;

04 - Assiduidade (ausências injustificadas) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 40%;

. 2 ausências no mês perde 70%;

. 3 ausências no mês perde l00o/oi

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 92,64 mensal.

N



MANUTENçÃO / ADMTNTSTRAçÃO

01 - ASO em dia conforme programação do SESMT

02 - Assiduidade (ausências justificadas) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 20%;

. 2 ausências no mês perde 40%;

. 3 ausências no mês perde 60%;

. 4 ausências no mês perde 80%;

. 5 ausências no mês perde g0%;

. 6 ausências no mês perde 100o/o

03 - Assiduidade (ausências injustificadas) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perde 40%;

. 2 ausências no mês perde 70%;

. 3 ausências no mês perde 100%;

04 - Atingir critérios definidos pela empresa quanto aos atingimentos dos indicadores
estabelecidos pelas empresas;

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ í43,18 mensal

PAR.AGRAFO SEXTO - As empresas deverão enviar para o sindicato laboral no prazo de até
45 dias após a homologação desta convenção, proposta dos critérios de pagamentos para
serem efetivados através de acordo coletivo de trabalho exclusivamente para pagamento de PL
da manutenção/adm in istração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso as empresas não apresentem os critérios no ptazo
preestabelecido no parágrafo sexto, prevalecem como único critério de pagamento os itens 1, 2
e 3 desta cláusula - referente a MANUTENçÃO/ADMINISTRAÇÃO.

PARÁGRAFO OITAVO - Para flns de apuração do valor devido da PLR, não será considerado
como ausência quando o afastamento do trabalhador decorrer de (i) acidente de trabalho, (ii)
realização de cirurgia e (iii) covid e influenza, ambas durante o período da pandemia.

Auxílio Alimentação

CLAUSULA NONA . VALE REFEIçÃO

Cada empregado que presta serviço terá direito a receber vale (ou cartão) refeição ou vale (ou cartão)
alimentação, em única parcela, pago até o 1o (primeiro) dia de trabalho do mês, no valor de R$ 25,29 (vinte
e cinco reais e vinte e nove centavos), por dia, descontando-se R$ 0,96 (noventa e seis centavos
centavos) por mês de cada empregado. Aos empregados que prestiam serviço na manutenção o valor do



vale será de R$ 26,52 (vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos) por dia, descontando-se Rg 0, 96
(noventa e seis centavos) por mês de cada empregado

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de falta do trabalhador beneficiado, o vale refeição será proporcional
aos dias trabalhados no mês, que deverão ser descontados por ocasião do recebimento dos vales a serem
utilizados no mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A empresa não descontará os vales refeição de até 02 (dois) dias de faltas
legalmente justificadas no mês.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se por necessidade do serviço o empregado for escalado para trabalhar nos
dias de domingo e/ou feriado, e não tiver recebido vale transporte ou refeição destinados àquele dia específico
de labor, o empregado somente será obrigado a cumprir a jornada se receber previamente os vales refeição
e vales transporte.

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados terão direito a percepção do vale-refeição/alimentação, quando
das suas férias, desde que preenchidos os requisitos destacados abaixo, a serem apurados em referência ao
período aquisitivo de suas férias:

1) até 02 (dois) dias de faltas legalmente justificadas em cada mês;

2) zero ocorrência de procedimentos disciplinares;

3) zero reclamaçôes das áreas limpas;

4) ASO em dia conforme programação do SESMT;

a) O trabathador que preencheu os requisitos acima de forma integral no período aquisitivo de suas férias,
terá direito ao pagamento do vale-refeição/alimentação integral no período de gozo de férias;

b) O trabalhador que não preencher os requisitos em algum dos meses durante o período aquisitivo de suas
férias, não perderá o direito ao vale-refeição/alimentação, mas apenas será deduzido 1112 avos referentes a
cada mês que não preencheu os requisitos em sua totalidade.

Auxílio TranspoÉe

CLAUSULA DÉCIMA . TRANSPORTE GRATUITO

Sempre que a atividade do empregado se desenvolver em locais e horários onde não circulam
transportes coletivos, ou quando for concluída ou cessada a jornada, por qualquer motivo, a
circulação dos mesmos, o empregador colocará a sua disposição meio eficaz e seguro de
locomoção, até a sua residência, considerando o tempo de deslocamento horas in intinere,
desde de que ultrapasse uma hora de deslocamento.

PARAGRAFO UNICO - No caso de trabalho prestado nas áreas além dos limites do município
sede do local de trabalho, ou seja, regiões metropolitanas, distritos, as empresas fornecerão
transporte apropriado para efetivo deslocamento dos trabalhadores até o local de execução dos
trabalhos.

\



CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . VALE TRANSPORTE

E obrigatório o fornecimento de vales transportes aos empregados. Estes serão entregues até
o 1o (primeiro) dia útil de cada mês, exceto nos casos em qúe a empresa fornecer trãnsporte
aos mesmos. O desconto de até 6% (seis por cento) do vale incidirá sobre o piso salarial do
empregado, proporcional aos vales recebidos.

Fica assegurado a todo empregado abrangido por esta Convenção Coletiva de Trabalho, um
Plano de Saúde intermediado pela empresa, com pagamento integral de 100%(cem por cento)
do valor, pelo empregador, com desconto de 0,15 (quinze centavos) em folhà de pagamento,
pelo que fica de logo a empresa autorizada a efetuar o aludido desconto.

Auxílio Saúde

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. Dos coNvÊNlos oDoNToLÓGrcoS

As empresas que mantiverem convênio de assistência odontotógica, com a participação dos
empregados nas custas respectivas, deverão assegurar aos mesmos o direito de optar, ou não,
pela aeeitação do convênio existente. A opção do empregado só terá validade se for feita por
escritg. O empregado que optar pela aceitação ou aquele que dela desistir, não terá direito aos
benefícios decorrentes do convênio a partir da data que efetuar sua desistência.

CLAUSULA DÉCffiA TERCEIRA . CONVÊNIOS COM FARMÁCIA

As empresas comprometem-se a Íazer convênios com farmácias objetivando que seus
empregados adquiram remédios para desconto mensalem folha de pagamento, procedido pelo
preço cobrado pela farmácia integralmente ou em até duas vezes.

CúUSULA DÉcMA QUARTA . PLANo DE sAÚDE

Auxílio MoÉe/Funeral

CúUSULA DÉcIMA QUINTA . AuxíLIo FUNER.AL

As empresas concederão auxílio funeral a ser pago ao dependente ou dependentes do
empregado falecido, durante a vigência do contrato de trabalho, em quaisquer circunstâncias,
no valorequivalente a 2,5 (dois e meio) pisos salariais no ptazo de g6 (noventa e seis) horas
após a apresentação da certidão de óbito.

Auxílio Creche



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA .AUXILIO CRECHE

As empresas deverão pagar auxilio creche mensal as suas empregadas a incidir no mês donascimento da criança até o 6o mês de vida da mesma no varor àe R$ 250,4g (duzentos ãcinquenta reais e quarenta e oito centavos) mensais.

Seguro de Vida

cúUSULA DÉctMA sÉTIMA . sEGURo DE VIDA

As empresas firmarão contrato de seguro de vida em grupo gratuito, beneÍiciando aostrabalhadores abrangidos por esta convenção coletiva, cobrindo MoRTE poR AGIDENTE DETRABALHO E INVALIDEZ PERMANENTÊ PoR ActbENTE DE TRABALHo, com vator decobertura inicialde R$ í2.000,00 (doze mit reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO'No caso de inexistência de seguro ou de contratação em desacordocom o aqui estabelecido, e havendo um dos eventos àescritos no caput,'ã, 
"rpr"ras 

seobrigam a indenizar os empregados ou seus dependentes em valor idêntico ao da cobertura
inicial prevista no caput.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Quando solicitado pelo empregado, a empresa fornecerá cópia daapólice do seguro contratado ou documento coriespondentà, podendo, ainda, entregar cópia do
certificado individual do seguro.

Outros Auxílios

CúUSULA DÉcIMA oITAVA. cEsTA BÁsIcA DE ALIMENTos

A título de incentivo à assiduidade fica assegurado o fornecimento de cesta básica até o 1. dia útildo mêssubsequente com participação de 0,5% (meio por cento), do custo da cesta pelo trabalhador sobre os critériosabaixo especificados:

- 190o/o (cem por cento) de assiduidade no mês;

- das faltas justificadas segundo á cláusula vigésima oitava;

- comparecer a cada 6 (seis) meses para realização de exames periódicos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado a entrega da cesta para os colaboradores mesmo estando deférias, assim como guando estiverem sõb gozo de ar*íiio ooençà á ãrxílio doença acidentário e todo o período
de afastamento por acidente de trabalho,

PARÁGR.AFO SEGUNDO - Deverão compor a cesta básica:
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1) - 4 Kg de feijão;

2) -T Kg de arroz;

3) - 1 Kg da farinha;

4) - 4 pc de macarrão;

5) - 2 pacotes de massa de milho;

6) - 5 Kg de açúcar;

7) - 1 Kg de sat;

8) - 2 latas de óteo;

9) -2 barras de sabão;

10)- 750 gr. de café em pó;

11)-200 gr. de teite em pó;

12)- 500 gr. de carne de charque, ou produto equivalente em peso e proteinas

13) - 250 gr. de doce

PARÁGRAFO TERCEIRO. DA ENTREGA DA CESTA BÁSrcA

o empregado que por algum motivo não receber a cesta até o 1o dia útil do mês, tem até 72 (setenta e duas)horas para comparecer ao setor pessoal com a devida a-r"úorização par" retirada da cesta. Após esta data, ocolaborador perderá o direito ao recebimento desta, em função âe tiatar-se de materiais perecíveis

PARÁGRAFO QUARTO - Será entregue 01 (uma) cesta junto com a pLR , obedecendo os mesmos critérios
de cesta já entregue regularmente nos meses de Fevereiio e Agosto, dando o total de 14 cestas ao ano .

CúUSULA DÉGIMA NoNA. cAFÉ DA MANHÃ

As empresas fornecerão, diariamente, no local de trabalho, antes do início do expediente, café da manhã,com pagamento pelo empregado no valor de R$ 0,0S (cinco centavos de realj mensal, com a seguinte
composição básica:

1) Meio pão ou pão de milho, no peso mínimo de 100 gramas;

2) Leite em copo de 200 mililitros e/ou caldo;

3) Margarina e/ou ovo;

PARÁGRAFO uNlco -As empresas que não fornecerem o café da manhã "in natura,,deverão pagar o valor
diário de R$ 5,03 (cinco reais e três centavos).



Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modatidades

Des ligamento/Demissão

CúUSULA VIGÉSMA. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

A empresa se compromete a enviar relação mensaldos contratos de trabalho rescindidos ao sindicato laboral
e custear o transporte e alimentação daqueles empregados loüados e/ou que residam no interior para receber
sua rescisão.

GúUSUIÁ V|GÉSMA PRIMEIRA. GARTA DE REFERÊNGn

No ato da rescisão do contrato de trabalho por dispensa sem justa causa, as empresas
fornecerão aos seus empregados carta de Referência, relativa âo respectivo contrato de
Trabalho, no sentido de contribuir para que os mesmos consigam novos empregos.

cúusulA vlGÉsMA SEGUNDA - tNTERRUpçÃo E suspENsÃo Do coNTRATo DE TRABALHo

As interrupções ou suspensões de contrato de trabalho, de responsabilidade exclusiva do
empregador, não serão descontadas nem compensadas posteriormente em jornada de
trabalho, salvo se contar com a anuência do sindicato laboral.

Relações de Trabalho - Gondiçôes de Trabatho, Normas de Pessoale Estabilidades

Normas Disciplinares

GúUSULA VrcÉsmA TERGEIRA. coLETA ADEQUADA

Não será admitida a utilização de caçambas na coleta de lixo domiciliar nas ruas de Fortaleza,
91ceto nas 86 (oitenta e seis) avenidas objeto do plano de trabalho aprovado pela prefeitura
Municipal de Fortaleza. Incluem-se aqui as áreas de difícil acesso.

CIáUSULA VIGÉSIMA QUARTA .ADVERTÊNCIA oU susPENsÃo

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente, será entregue um expediente escrito
com a exposição clara dos motivos da punição, dia local e hora dá ocorrência, o qual será
assinado pelo empregado e também pelo encarregado administrativo da empresa. Recusando-
sê o empregado a assinar, o expediente será assinado por duas testemunhas presentes ao ato
da recusa, cujo o nome deve ser declinado na comunicação da suspensão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA . EMPREGADO ESTUDANTE
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Ao trabalhador estudante será assegurado o abono de sua ausência ao trabalho durante o
horário de prestação de exames curriculares ou vestibulares, desde que pré-avisada a empresa
até 48 (quarenta e oito) horas antes, no mínimo, e subordinado à comprovação posterior, pelo
empregado, no mesmo pfazo, em ambos os casos por escrito.

cúusuLA vtcÉstMA sExrA - unltzAçÃo DA eLATAFoRMA (EsrRtBo)

Fica permitida a utilização da plataforma (estribo)dos caminhões pelos garis coletores em vias
locais e bairros durante a execução dos serviços de coleta.

Estabilidade Aposentadoria

CúUSUIA VIGÉsIMA SÉTIMA . GARANTIA APoSENTADoRIA

Fica vedada dispensa ao empregado, sêm justa causa, que estiver a pelo menos 24 (vinte e
quatro) meses da aposentadoria por idade e a 18 (dezoito) meses da aposentadoria por tempo
de serviço, desde que devidamente comprovada pelo INSS.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Faltas

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. DAS FALTAS JUSTIFICADAS

Além dos casos previstos nos incisos I a Vl, do art. 473, da CLT, poderá o empregado
independente de sexo, faltar ao serviço sem qualquer diminuição salarial, nos seguintes casos:

- 03 (três) dias quando do falecimento de pessoa com quem coabita, companheiro (a), pai,
mãe, filho, avós paternos ou maternos, enteado ou dependentes já declarados previamente
perante a empresa.

- Atestados Médicos.

PARÁGRAFO ÚNrcO - Em casos de óbito e/ou funeral em localidade superior a 100 km da
cidade, deverá ser acrescido 02 (dois) dias nos períodos já estabelecidos.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA. DIA DA GATEGORIA PROFISSIONAL



O dia 5 de outubro de cada ano é celebrado o dia da categoria profissional. Se nesse dia o
empregado não tiver folga e for trabalhar, receberá da empresa o salário desse dia em dobro,
não cabendo, nesse caso, nenhum tipo de compensação.

CLÁUSULA TRGÉSIMA . ATESTADo MÉDlco E oDoNToLÓeIco

A empresa aceitará como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo
empregado para justificar sua ausência por motivo de doença, fornecidos por médico
diretamente vinculados à Previdência Sociale/ou vinculado a qualquer plano de saúde. O prazo
para entrega do atestado médico na empresa será de até 48 horas, contado a partir da emissão
do mesmo.

Férias e Licenças

Duração e Goncessão de Férias

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. DAS FÉRAS DO EMPREGADO ESTUDANTE

As empresas concederão as férias de seus empregados comprovadamente estudantes, em
período que coincidam com as férias escolares, e desde que tal beneficio seja solicitado pelo
empregado, por escrito, coffi a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, acompanhado de
comprovante de frequência escolar.

Remuneração de Férias

GúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA . FÉRIAS

As férias deverão ser pagas e gozadas até o 8o (oitavo) mês imediatamente após o término do
período aquisitivo, sob pena de pagamento em dobro.

PARÁGRAFO ÚNIGO - O pagamento das férias será efetuado até 02 (dois) dias antes do início
do respectivo gozo e será calculado a partir da remuneração que for devida ao(à) empregado(a)
na data de sua concessão, acrescido dos adicionais percebidos, sob pena de pagamento em
dobro.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA . VESTÁRIOS

As empresas ficam obrigadas a manter nos locais de trabalho, local destinado a mudança ou
troca de roupas, dotado de reais condições de higiene, asseio e discrição.



PARAGRAFO ÚNrcO - Os empregados efetuarão o registro da sua jornada de trabalho após
vestir o fardamento e realizar o lanche. Quaisquer reuniões envokândo os empregados só
poderâo ocorrer após os mesmos registrarem sua jornada.

Equipamentos de Proteção lndividual

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA . DO UNIFORME E EQUIPAMENTO DE PROTEçÃO (EPD

Aos trabalhadores que executem suas tarefas no serviço de coleta de limpeza urbana serâo fornecidos pelas
empresas, gratuitamentq, 4 (quatro) uniformes completos porano e os equipamentos de proteção necessários
(EPl's) tais como luvas, botas e/ou tênis e outros. Dois outros uniformes'comptetos poderão ser entregues ao
empregado, gratuitamente, para o mesmo período de um ano, caso fique comprovado desgaste natúral dos
anteriormente entregues..Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido por qualquer motivo,
antes de terminado o período a que se destinam os uniformes, fica o mesmo obrigado a'devolvê-ios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados que prestarem serviços expostos ao sol, será fornecido
pelas empresas , protetor solar de qualidade e suficiente para não preluAicar'a saúde da sua pele, bem
como em quantidade capaz de suprir a sua necessidade diária; com prazo de implantação de ate 60 dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica sob a responsabilídade do trabalhador a higienização dos uniformes e
EPI's.

Primeiros Socorros

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA . TRANSPoRTE Do ACIDENTADo

As empresas obrigam-se a garantir transporte gratuito do empregado acidentado no trabalho,
imediatamente, após a ocorrência até o local de efetivação do atendimento médico. euando
necessário, o requerimento do acidentado ou seus familiares, após o atendimento médico, terá
o transporte garantido pela empresa até a sua residência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA .ACIDENTE DE TRABALHO

As empresas deverão comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o 1o (primeiro)
dia útil seguinte à ocorrência, e, em caso de morte, de imediato à autoridade compeiente. Da
comunicação a que se refere está c!áusula, receberão cópia, o acidentado e/ou seus
dependentes bem como também o sindicato proflssional, no caso de afastamento superior a 1S
(quinze) dias.

Campanhas Educativas sobre Saúde



CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA. PALESTRAS SOBRE DOENçA PROFISSIONAL

Durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, será liberado 1 (hum) dia por ano
e até 2 (dois) empregados da empresa por setor para comparecimento em cursos na área de
segurança e medicina do trabalho, ministrados pelo Sindicato Proflssional, bem como
quaisquer outros do interesse da categoria devidamente comprovado. As solicitações serão
encaminhadas pelo Sindicato Profissionalatravés de oÍício, com antecedência minima de 4g
(quarenta e oito) horas

cúusuLA TRlcÉslMA olrAVA - DA LTBERAçÃo Dos DIRETSRES Do stNDtcATo pRoFtsstoNAL

A empresa, caso tenha empregado eleito como membro da Diretoria do Sindicato Laboral, em
qualquer cargo, liberará o mesmo para prestar serviços junto ao Síndicato, desde que solicitado,
sem prejuízo dos seus vencimentos, limitando-se a no máximo de 02 (dois) diretores sindicais
por empresa, independente do número de empregados eleitos, com todos os benefícios e
vantagens remuneratórias.

Parágrafo primeiro - A lista de nomeação, ou os nomes dos diretores Iiberados, será
enviada ao sindicato patronal no prazo de 03 (três) dias após a assinatura da presente
convenção.

P_aráSrafo segundo- Respeitado o numero de dois diretores por empresa, poderá o
sindicato laboral requerer a substituição do diretor liberado, desde iue o iaça com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CúUSULATRIGÉSIMA NONA. FALTA POR MOTIVO DE REALIZAçÃO DE EXAMES DE
PREVENçÃO

A empregada, bem como o empregado, com idade acima de 40 anos, poderá faltar ao serviço
01 (uma) vez por ano, a fim de realizar exames preventivos, mediante apresentação áe
solicitação prévia à empresa, sem que lhe seja efetuado qualquer tipo de desconto.

PARÁGRAFO ÚNICO - o(A) empregado(a) deverá apresentar documento idôneo que
comprove a realização de exame preventivo, sob pena de desconto salarial.

outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças profissionais

CúUSUL"A QUADRAGÉsIMA . DA EsTABILIDADE PRoVEÓRla Do AGIDENTADo



Fica assegurada a estabilidade provisória dos empregados vítimas de acidente de trabalho,
durante 12 (doze) meses, após o seu retorno ao servlço, desde que o afastiamento seja por
prazo superior a 30 (trinta) dias de acordo com a Lei no a.zlstgl, Artigo 1lg.

Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA . FORN ECIMENTO DE DOCUMENTAçÂO

A documentação exigida pela Previdência Social será fornecida pelas empresas, quando
solicitada pelo empregado, nos seguintes prazos: 5 (cinco) dias úteis, quando para iins de
auxílio doença; 30 (trinta) dÍas úteis, para casos de aposentadoria; e, ainda, em 5 (cinco) dias
úteis, em caso de morte do empregado.

Relações Sindicais

Representante Sindical

CIÁUSU LA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA . GU IAS DE RECOLHIMENTO

As empresas fornecerão ao Sindicato Profissional cópias das guias de recolhimento da
contribuição sindical, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apôs o respeótivo recolhimento em rede
bancária, e desde que o referido sindicato promova o'recebimento das cópias junto a cada
empresa.

Acesso a Informações da Empresa

CúUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA . ACESSO DO DIRIGENTE SINDTCAL

Fica garantido aos diretores do Sindicato dos trabalhadores visitas ao local de trabalho, a fim
de tratar assuntos relacionados com a sua categoria e seus associados, desde que a empresa
seja comunicada com antecedência, evitando aisim possíveis incidentes de trabalho.

GúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA . QUADRo DE Av|sos

As empresas concederão espaço, em local por ela determinado, paru a fixação de
comunicações da categoria, desde que não contenham ofensas a qualquer pessoa/empresa e
que não tenha caráter político partidário ou religioso.

Contribuições Sindicais

CúUSULA QUADRAGÉSIMA QU INTA . MENSALIDADE SocIAL
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As mensalidades devidas ao sindicato profissional descontadas nos termos do artigo S45 da
CLT (com autorização escrita do empregado) em valor equivatente a2% (dois por ceÀto;, tendopor base o piso salarial do empregado associado ao sindicato de'trabalhadores,'serão
repassadas ao mes.mo.até o,5o (quinto) dia útildo mês subsequente ao desconto, acompanhada
da relação com a identificação dos descontos e trabalhadores contribuintes.

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA sExrA -AUToRTzAçÃo pARA DEscoNTo DA MENSALTDADE
SOCIAL

As empresas, por hipótese alguma, recusarão as autorizações para desconto das mensalidades
dos sócios da entidade profissional, nem poderão induzi-los a cancelar suas sindicalizações.

cúUSULA QUADRAGÉSIMA sÉTIMA . coNTRIBUIçÃo NEGocIAL LABoRAL

Em consonância com os termos da Nota Técnica No. 2, de 26 de outubro de 201g, da coordenação deLiberdades Sindicais (Conalis), do Ministério Público do Trabalho- MpT, bem como com os termos do
Enunciado No.24, da Câmara de Coordenação e Revisão (CCR), iguatmente, do MpT, e @m os termos do
acordo judicial celebrado nos autos do Processo no. 0001879 -zi..ZõlA.S.Oz.Oó13, originãrio da 13". Vara doTrabalho de Fortaleza-CE, as empresas abrangidas por esta CCT, descontaiaoios salários de seus
trabalhadores, não associados, a título de contribuição negocial, nos meses de maio e junho de 2025, a
importância de R$ 30,00 (trinta reais), em cada um dos Àeses mencionados, obrigando-se a recolher aquantia resultante do desconto, diretamente na tesouraria do Seeaconce ou através ãe boletos gerados no
website do Sindicato Profissional: www.seeaconce.org.br, até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

PARÁGRAFo PRlMElRo.- Fica assegurado o direito de se opor ao desconto de que trata o caput, desta
Cláusula, a todos os trabalhadores, não associados, no prazo de 30 (trinta; olas, cohtàdos da daia em que
ele for efetuado, a ser apresentada de maneira pessoal, formal e expressamente diretamente ao Seeaconce,
em 03 (três) vias de igualteor e forma, devidamente assinada e preenchida pelo trabalhador; ficando vedada
às.empresas qualquer condutia, direta ou indireta, visando à sua fomentaçao, caracterizando-se a sua
inobservância em ato antissindicais, para todos os efeitos legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO -As empresas encaminharão ao sindicato laboral, no prazo máximo de i5 (quinze)
dias, após o desconto referido no caput desta.cláusula, as copias das guias de iecolhimento da conti'ibuiçaó
negocial devidamente pagas e autenticadas, com a respectiva relação dos(as) trabalhadores(ãs)
contribuintes.

PARÁGRAFO TERGEIRO - O atraso no recolhimento da contribuição negocial sujeitará a empresa aopagamento do valor principal acrescido de correção monetária com baãe na vãriação aá tR, juros de 1% (um
por cento) ao mês, além de multa equivalente a 2% (dois por cento).

PARÁGRAFO QUARTO - A multa estabelecida no parágrafo anterior será apticada sobre o vator original
acrescido de correção e juros.

PARAGRAFO QUINTO - Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação dapresente cláusula com a citação do sindicato patronal, qualquer respoÃsabilidade que ao mesmô seja
imputada deverá ser arcada pelo sindicato laboral, podendo o sindicato patronal denunciar a lide na forma da
Lei.

cLÁusuLA QUADRAGÉsIMA orrAVA - coNTRTBUlçÃo AsslsrENctAL pATR9NAL

\



As empresas pertencentes as categorias econômicas aqui representadas, deverão recolher até o mês dejunho de 2025 a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL pahonal paÍa a expansão dos serviços de custeio desta
campanha salarial, no valor abaixo destacado, de acordo com seu enquadramento empresarial abaixo
destiacado:

PORTE DA EMPRESA VALOR
(RS)

CPF e MEI 276,27
ME e EPP 471,92
MEDIO 943,85
NORMAL 1.22r,20

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento previsto no caput deverá ser realizado através de boleto bancário
ou na sede do Sindicato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recolhimento da contribuição assistencial patronal efetuado fora do prazo
mencionado no parágrafo anterior, será acrescido de multa de 2o/o (dois por cento) nos primeiros eO lirintal
dias.

PARÁGRAFo TERCEIRo - Por mês subsequente de atraso, além da multa estabelecida no parágrafo
anterior, serão devidos juros de mora de 1 o/o (um por cento).

PARÁGRAFO QUARTO - A Entidade Sindical Patronal, como parte integrante do sistema stcoMÉRcto e,
conforme previsto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advin,-da da contribuição assistencial, da
seguinte forma:

a) 10o/o (dez por cento) à CNC;

b) 20% (vinte por cento) pa,aa FederaÉo;

c) 70% (setenta por cento) para o Sindicato.

PARÁGRAFO QUINTO - Em havendo ação judicial ou imputagão de prejuízo decorrente da aplicação da
presente cláusula com a citação do sindicato laboral, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja imputada
deverá ser arcada pelo sindicato patronal, podendo o sindicato laboral denunciar a lide na forma âa Lei.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA NONA . CONTRIBUIçÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas abrangidas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e conseryação do Estado do
Ceará deverão recolher o valor de R$ 1.505,00 (Hum mil e quinhentos e cinco reais), parcelado
em duas vezes, nos meses de julho/2025 e outubrol2O25, a título de contribuição confederativa,
que deverá ser repassado com boleto bancário ou na sede do Sindicato, até o dia 10 de
iulhol2025 e 10 de outubro de 2025, respectivamente, de acordo com o Art. 8o lnciso lV, da
Constituição Federale demais normas legais.



Parágrafo Único - os atrasos no prazo de recolhimento estão sujeitos às mesmas penalidades
previstas na cláusula anterior.

Outras disposições sobre relagão entre sindicato e empresa

CúUSULÁ QUINQUAGÉsma . cERTIDÃo DE REGULARIDADE SINDIcAL

As empresas que pretendam participar de licitaçÕes promovidas por órgãos da administração
pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão ãpresentar certidão de
regularidade para com suas obrigações sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Essa certidão será expedida peto sEAcEc e sEEACoNCE, no
pruzo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade de 30
(trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Consideram-se obrigações sindicais, para fins de expedição da
citada certidão, o recolhimento da contribuiçâo súdlcat (profissional e econômica),'bem como
de todas as taxas e contribuições aqui inseridas, de acoido e nos termos das cláusulas que as
preveem.

Outras disposições sobre representação e organização

CláUSULA QUTNQUAGÉSMA PRIMEIRA.DA REIáçÃO DE EMPREGADOS

As empresas enviarão à entidade sindical profissionala relação dos empregados abrangidos pela
contribuição sindical, com os respectivos dados de cada empregado (nomel função, Oatã Oe admissão, valor
do salário e valor do recolhimento), até o 10o (décimo) dia úiil dõ recolhimento dãssas verbas.

Disposições Gerais

Descumprimento do lnstrumento Goletivo

Na hipótese de violação de qualquer cláusula da presente GONVENÇÃO CoLETIVA DE TRABALHo, ficam
os acordantes sujeitos a multa equivalente a 01 (um) piso salarial da categoria reversível em favor do
empregado prej udicado.

CLAUSULA QUINQUAGÉSINM SEGUNDA . MULTA

Outras Disposições

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIUA TERCEIRA . FORO COMPETENTE

\



As controvérsias havidas entre os sindicatos patronat e taboral, resultantes da aplicação da
presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho, só antes
não forem solucionadas pelas partes acordantes.

)

FABIANO BARREIRA DA PONTE
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAO,LIMPEZA URBANA E
TERCEIRZACAO DE MAO DE OBRA DO ESTADO DO CEARA - SEACEC

MARIA DA PENI{A MESQUITA DE SOUSA
Presidente

SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM
E DE LIMP PUBL E PRIVADA NO ESTADO DO CEARA

ANEXOS
ANEXO I.ATAAGE

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na lnternet, no endereço http://www. mte.gov.br.

Siebra
Engo Civil

cREA.10.1g0D.CE
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CoNVENçÂO COLETTVA DE TRABALHO 2025t2026

NÚMERo DE REGISTRo No MTE: CEOOog83I2o25
DATA DE REGISTRO NO MTE: 08t07t2025
NúMERo DA soLtctrAçÃo: MRo39B9B/2025
NúMERo Do pRocES§o: 1s624.20216st202s-04
DATA DO PROTOCOLO: 0810712025

Confira a autenticidade no enderego http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND
COM E SERV DO EST DO CE - SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS, CNPJ n.
02.499.52910001-27, neste ato represêntado(a) por seu Presidente, Sr(a). MIRIO ROTEX JOAO PAVAN;

E

SETCARCE - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E, CNPJ n.
07.967.05210001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). MARCELO DE HOLANDA
MARANHAO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. VIGÊNCIA E

As partes fixam a vigência da presente Trabalho no período de 01o de junho de
junho.2025 a 31 de maio de2026 e a data-base da

CLAUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNC|A

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
em empresas de transportes de mudanças, bens, cargas e logística, bem como a categoria
profissional específica dos condutores (motoristas) e ajudantes de motoristas em transportes de
cargas vinculados às empresas das categorias econômicas da indústria, comércio, serviços,
agroindústria e agrocomércio (Lei n' í3.í03/20í5 categoria diferenciada), com abrangência territorial
em Abaiara/CE, Acarape/CE, Acaraú/CE, Acopiara/CE, Aiuaba/CE, Alcântaras/CE, Attaneira/CE, AIto
Santo/GE, Amontada/CE, Antonina do NoÉe/CE, Apuiarés/GE, Aquiray'CE, Aracati/CE, Aracoiaba/CE,
Ararendá/CE, Araripe/CE, Aratuba/CE, Arneiroy'GE, Assaré/CE, Aurora/CE, Baixio/GE, Banabuiú/GE,
Barbalha/GE, Barreira/GE, Barro/CE, Barroquinha/CE, Baturité/CE, Beberibe/CE, Bela Gruz/CE, Boa
Viagem/CE, Brejo Santo/CE, Camocim/GE, Gampos Sales/GE, Canindé/CE, Capistrano/CE,
Garidade/GE, Cariré/GE, Gaririaçu/CE, Cariús/CE, Carnauba!/CE, Cascavel/GE, Catarina/GE,
Gatunda/CE, Caucaia/CE, Cedro/CE, Chaval/CE, Ghoró/CE, Chorozinho/CE, Coreaú/CE, Crateús/CE,
Crato/GE, Croatá/CE, CrudCE, Deputado lrapuan Pinheiro/CE, Ererê/CE, Eusébio/CE, Farias Brito/CE,
Forquilha/CE, Fortaleza/GE, Fortim/CE, Frecheirinha/CE, General Sampaio/GE, Graça/GE, Granja/CE,
Granjeiro/GE, Groaíras/CE, Guaiúba/CE, Guaraciaba do NoÉe/CE, Guaramiranga/GE, Hidrolândia/CE,
Horizonte/CE, lbaretama/CE, lbiapina/CE, lbicuitinga/CE, lcapuí/CE, lcó/CE, lguatu/CE,
lndependência/CE, lpaporanga/CE, lpaumirim/CE, lpu/GE, lpueiras/CE, lracema/GE, lrauçuba/GE,
Itaiçaba/CE, ltaitinga/CE, ltapajé/GE, ltapipoca/GE, ltapiúna/CE, ltarema/CE, ltatira/CE,
Jaguaretama/CE, Jaguaribara/CE, Jaguaribe/CE, Jaguaruana/CE, Jardim/CE, Jati/CE, Jijoca de
Jericoacoara/CE, Juazeiro do NoÉe/GE, Jucás/CE, Lavras da MangabeiralCE, Limoeiro do NoÉe/CE,
Madalena/CE, Maracanaú/CE, Maranguape/GE, Marco/CE, MaÉinópole/CE, Massapê/GE, Mauriti/CE,
Meruoca/CE, Milagres/CE, MilhíCE, Miraíma/CE, Missão Velha/CE, Mombaça/CE, Monsenhor
Tabosa/GE, Morada Nova/GE, Moraújo/CE, Morrinhos/CE, Mucambo/GE, Mulungu/GE, Nova
Olinda/CE, Nova Russas/CE, Novo Oriente/CE, Ocara/CE, Orós/CE, Pacajus/CE, Pacatuba/GE,
Pacoti/CE, PacujíCE, Palhano/GE, Palmácia/CE, Paracuru/GE, Paraipaba/CE, Parambu/CE,
Paramoti/CE, Pedra Branca/CE, Penaforte/CE, Pentecoste/CE, Pereiro/CE, Pindoretama/CE, Piquet
Carneiro/CE, Pires Ferreira/CE, Poranga/CE, PoÉeiras/CE, Potengi/CE, Potiretama/CE,
Quiterianópolis/CE, Quixadá/GE, Quixelô/CE, Quixeramobim/CE, Quixeré/CE, Redenção/CE,
Reriutaba/CE, Russas/CE, Saboeiro/GE, Salitre/CE, Santa QuitérialCE, Santana do Acaraú/CE,

'U20https://www3.mte.gov.br/sistemasimediador/Resumo/Resumovisualizar?nrSolicitacao=MR039898/2025
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Santana do Cariri/GE, São Benedito/GE, São Gonçalo do Amarante/CE, São João do Jaguaribe/CE,
São Luís do Curu/CE, Senador Pompeu/CE, Senador Sá/CE, Sobral/CE, Solonópole/CE, Tàbuleiro do
Norte/CE, Tamboril/GE, Tarrafas/CE, Tauá/CE, Tejuçuoca/CE, TianguálCE, Trairi/CE, Tururu/CE,
Ubajara/CE, Umari/GE, Umirim/CE, Uruburetama/CE, Uruoca/CE, Varjota/GE, Yârzea Alegre/GE e
Viçosa do Geará/GE.

SAúRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSUI"A TERGEIRA. DOS PISOS SALARAIS

2t20



08107125, 11:43 Mediador - Extrato Convençâo Coletiva

Fica pactuado o reajuste d9 6,_57o (seis e meio por cento) sobre os pisos vigentes em 31 de maio de 2025,
estabelecidos na convenção coletiva 20241202s, a partir de 1o de junho aã zozs.

Os pisos a paÉir de ío de junho de 2025 serão os seguintes:

Iten{Funçio Sa!ário (R$)
2.320,67

2. IMOTORTSTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTES
lrnruuÁves coM cApActDADE ActMA
lpE 18 TO-NELADAS

DE CARGAS AUíMiCÀS E 2.719,21

IMoToRISTÀ
lopeneoon

DEnEieL,Los COM CAPACIDADEATE 11 TONELADAS,
DE EMPIILHADEIRA

í.834,50

lMoroRrSTA oe veículos corrrt CAPACIDADE DE 12 A 18 TONELADAS 2.162,23
lMoroRtsrA oe vrÍôu los corr,r IDADE ACIMA DE 18 2.564,103. huxtLtAR DE Éscntrónro 1.68í,58

r, NJUDANTES, CARREGADORES OU CHAPAS EM GERAL í.68í,58
lcozrNHEtRo, coNTÍNUo E S GERAIS í .681,59

l. ICoNFERENTES í.834,5010. IMoToRISTADEVEÍcULoS DE cM 2.407,97
RISTA DE MUNCK, RETROESCAVADEIRA, DESOBSTRUIDORA DE

E ESGOTO, OPERADOR DE EQUIPAMENTO MÓVEL, MoToRISTA
DE PÁ CARREGADEIRA, MOTORISTA DE REBOQUE, MOTORISTA

BETONEI RA, MOTORISTA DE CAMINHÃO BASCUIÁNTE E ROLL ON

2.407,97

12. Io_P,ERADOR DE GUTNDASTES 307 3.298,20
IoPERADOR DE GUTNDASTES 507 4.223,92

4. IoPERADOR DE GUTNDASTES 707 4.566,09
s. IBoRRACHEIRO 1.834,50
6. MBALADOR 1.834,50
7. IPORTEIRO -VtGtA 1.834,50

§ 1o. Dos salários dos trabalhadores representados pelo sindicato obreiro convenente, as empresas fornecerão
adiantamento na quinzena de importância

equivalente a, pelo menos, 407o (quarenta por cento) do salário base da Íunção do empregado.

§ 20. A comissão sobre tonelada trabalhada destinada aos carregadores, ajudantes ou chapas em geral previstas no
item 7, desta cláusula, será calculada tomando-se por base, a soma da tonelagem transportada nomês'pela
empresa multiplicada por R$ 1,35 (um real e trinta e cinco centavos), com o resultado dividido igualmente para todos
os arrumadores, batedores de carga, carregadores, ajudantes ou chapas.

§ 3o. Os motoristas que trabalham em veículos bi-articulados, assim considerados aqueles veículos compostos pelo
veículo de tração e implemento com duas ou mais composições, bem como em veículos especiais, quais sejam
aqueles equipados com implementos conhecidos por "vanderléias" e 'extensivos", terão direito ao equivalente a 10o/o
sobre o piso mencionado no item 2 e no item 5, a partir de 01 de junho de 2025.

§ 40. Fica estabelecido que o menor piso da categoria a partir de 1o de junh o de 2025 não poderá ser inferior a Rg
1.681,58 (um mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos).

REAJ USTES/CORREçÕeS SAURIATS

CúUSULA QUARTA. DO REAJUSTE SALARAL E DA PRODUTIVIDADE

Estão excluÍdos do reajuste previsto na presente cláusula os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores,
Gerentes, Supervisores, Coordenadores, demais funções não denominadas nesta convenção que exerçam cargo de
chefia, com salários superiores a R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais), os quais estarão sujeitos ao reajuste
conforme política interna da empresa.

§1'. Os demais integrantes da categoria profissional que recebem salário superior ao piso estabelecido na cláusula
anterior, observados os pisos ali estabelecldos, terão os seus salários rêajustados sobre o estabelecido na

3t20
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Convençâo 202412025. O reajuste será de 6,5% (seis e meio por cento) sobre os pisos vigentes em 31 de maio de
2025, estabelecidos na convençâo coletiva 202412o2s, a partir de 1o de junho de 202s.

§2'. As empresas se obrigam a fornecer mensalmente contracheque aos trabalhadores.

§3. As empresas deverão se abster de proceder descontos em desconformidade com o Art. 462 da CLT.

§4'. Os aumentos espontâneos concedidos pelas empresas aos seus empregados nâo podem ser reduzidos para
equiparação com o previsto nesta Convenção Coletiva.

PAGAMENTO DE SAúRIO - FORMAS E PRAZOS

CúUSULAQUINTA. Do SALÁRIo EM cHEQUE

Caso o pagamento do salário seja feito em cheque ou qualquer outra forma de depósito bancário, a empresa dará
tempo ao trabalhador para depositar ou sacar no mesmo dia.

cúusulA sExrA - DA tNsTtrutçÃo FTNANcEIRA pARA pAGAMENTo DE BENEFíctos

O SETCARCE e o SINDICAM instituem, neste ato, convênio com o Mittu Bank correspondente Financeiro, o qual
deverá ser utilizado para o recebimento pelos empregados dos benefícios previstos no instrumento coletivo, como
prêmio por tempo de serviço, da ajuda de custo para viagem, ajuda de custo diária, ajuda de custo mensal, auxílio
combustível, vale refeição/alimentação e cesta básica, rescisões de contrato de trabalho e demais repasses aos
colaboradores não previstos na CCT.

PARÁGRAFO ÚttlCO - As empregadoras que tenham contratos com outras instituições financeiras em vigor estão
isentas de cumprimento da norma prevista no caput até o vencimento do referido contrato.

GRAT|F|CAçÕES, AD|CIONAIS, AUXíLpS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA.EXTRA

CúUSULA SÉTIMA. DA HoRA EXTRA

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como, leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT nos
termos do artigo 235-C da CLT.

§1'. A empresa empregadora poderá determinar que o motorista cumpra a jomada normal de I (oito) horas, sem
jornada extraordinária, cabendo ao empregado o controle.

§2". É da responsabilidade do motorista a observância do tempo de direção e de descanso obrigatório previstos na
Leino'13.í03/2015.

CLAUSULA OITAVA. DO ADICIONAL NOTURNO

O Empregado que prestar serviço, inclusive no de revezamento, no período entre 22:00h de um dia e as 05:00h do
dia seguinte, Íará jus a um adicional notumo sobre aquela hora de 30% (trinta por cento).

PRÊMloS

cúusuLA NoNA - Do pRÊMto poR TEMpo DE sERvtço

4120https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR039898/2025
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Os empregados que trabalham há três anos ou mais na mesma empresa ou que venham a completar esse tempo
de serviço terão direito a um prêmio mensal correspondente a 1,5o/o (um vírgula cinco por cento) de seu salário
base, a partir do mês em que venha a completar tal período.

PARÁGRAFO ÚtttCO - O prêmio acima mencionado não tem natureza salarial, não se incorpora à remuneração
para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador.

AJUDA DE CUSTO

CúUSULA DÉctMA - DAAJUDA DE cUSTo PARAVIAGEM

Os empregados que, em acordo com o empregador, em decorrência das suas atividades profissionais ou em caso
de ocorrência de caso fortuito ou força maior, forem obrigados a pernoitar fora do estabelecimento onde se encontra
o estabelecimento do empregador, terão direito ao ree,ebimento do valor de R$ 115,00 (cento e quinze reais) por
pernoite destinados a custear as despesas com jantar, café da manhã e almoço e hospedagem, do qual deverá ser
deduzido os valores já adiantados a título de vale-refeição ou vale-alimentação.

§1'. Caso a chegada do empregado ao estabelecimento do empregadorapós o pemoite ocorra após as 13:00hs,
será devido o valor equivalente a 50o/o (cinquenta por cento) do valor previsto no caput, do qual deverão ser
deduzidos os valores já adiantados a título de vale-refeição ou vale-alimentação.

§2'. Ocorrendo a situação do caput desta cláusula, mas não havendo o pernoite mencionado, o trabalhador terá
direito a 50o/o (cinquenta por cento) da citada ajuda de custo, sem prejuízo do vale refei$o ou alimentação, sendo
vedado o seu desconto-

§3" A ajuda de custo estabelecida nesta cláusula não será devida quando o deslocamento ocorrer dentro da Região
Metropolitana de Fortaleza, composta pelas seguintes cidades: Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba, Aquiraz,
Maracanaú, Eusébio, Guaiúba, ltaitinga, Chorozinho, Pacajus, Horizonte, São Gonçalo do Amarante, Pindoretama e
Cascavel e não ocorrer o pernoite.

§4". Quando o estabelecimento da empresa de onde a viagem se inicia estiver localizado em cidade Íora da área
metropolitana de Fortaleza, as ajudas de custo serão devidas em sua totalidade quando a distância entre o
município do mencionado estabelecimento e o do destino for igual ou superior a 80 km (oitenta quilômetros) se
houver o pernoite. E se na mesma situação não ocorrer o pernoite, a ajuda será de 50% (cinquenta por cento), na
forma do §2', desta cláusula.

§5'. Os valores previstos no caput e nos §§ 2o,3",40 da presente cláusula, deverão ser fornecidos
antecipadamente, no início de cada percurso.

§6'. As empresas que lançarem como componente de custos nos contratos firmados, especialmente com órgãos
públicos, valor de ajuda de custo superior ao estabelecido no caput desta cláusula repassarão tal valor ao
empregado, ressalvado o direito de deduzir as despesas com tributos decorrentes.

§7". A empresa empregadora poderá firmar convênios ou acordos com locais para estacionamento dos veículos
para pernoite dos trabalhadores sem prejuízo da ajuda de custo, ou ressarcir os trabalhadores da despesa com a
comprovação, feita a esse título.

AUX|LIO ALTMENTAçÃO

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - REFErçÃo

As empresas que já possuem restaurante próprio, ou que mantêm contrato de fornecimento na sede da empresa,
proporcionarão aos empregados alimentação adequada, de boa qualidade e devidamente balanceada, e em locais
adequados, nos casos em que a jornada de trabalho seja intercalada nos horários de refeições básicas (almoço e
jantar), sem nenhum ônus para o empregado.

§1". As empresas que não preencham os requisitos do caput desta cláusula ficam obrigadas a fornecer vale-refeição
ou vale-alimentação, no valor correspondente a R$23,00 (vinte e três reais), a ser pago ou repassado junto com os
salários de cada mês.

N
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§ 2'. Nos casos em que o empregado for convocado pelo empregador a realizar mais de 2h30 (duas horas e trintaminutos) de horas extras por dia fará jus a uma ajuda de custo'diáiia no valor de R$ 23,00.

§ 3". Será descontado do salário-base dos trabalhadores o valor de R$ 0,0.1 (um centavo de real) para efeito depercepção dos benefÍcios acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. CESTA BÁSrcA

A empresa empregadora fornecerá aos seus .empregados, desde que não tenham faltas injustiÍicadas,
mensalmente, até o 50 dia útil do mês, uma cesta básica qúe deverá conter, pelo menos, ou s"gúint", produtos com
as respectivas quantidades: 06 (seis) quilogramas.de aÍÍol,5 (cinco) quilogiamas de açúcar, õo lseis)quilogramas
!9 {e.Uao' 02 (dois) quilograma^s de farinha, 01 (um) quilograma de mássa aã mitho, %lmeioj quitograma de café, 02(dois) pacotes de macarrão, 02 (dois) pacotes de boiachã, 02 (duas) tatas de óteo de io1a, óob 1sãiscentos; gramas
de leite em pó, eYz(meio) quilograma de doce de banana ou gàiaUa.

§1'. Em caso de suspensão do contrato de trabalho na forma da lei, o benefício desta cláusula também será
suspenso, observado o disposto no parágrafo seguinte.

§2". Io. caso de a suspensão ocorrer por incapacidade para o trabalho, nos termos da legislação previdenciária, o
benefício da cesta básica será concedido durante os primeiros seis meses da suspensão, ãalvo'se for em virtude de
acidente de trabalho, caso em que a concêssão dar-se-á enquanto perdurar o contrato de trabalho, mesmo durante
a suspensão.

§3". O empregado em gozo de férias não será prejudicado no direito à ajuda de custo mensal.

§4'. A empregada em gozo de licença maternidade não será prejudicada no direito à ajuda de custo mensal.

§5". As empresas poderão oPtar, caso os trabalhadores, em sua maioria, concordem, pela substituição dos produtos
por pecúnia, caso em que o valor mensal será de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

§6'. As empresas integrantes da categoria econômica descontarâo de todos os empregados beneficiados com a
cesta básica em produtos ou em pecúnia o valor de R$ 22,00 ao SINDICAM-CE; (art. 20, s-1o, Decreto OS/1gg1).

§7o Os_valores previstos no §6_", serão repassados pela empresa empregadora até o 50 (quinto dia) útil em conta
especificada de titularidade do SINDICAM-CE através do link https://sindiúmceara.sindsysiem.srv.brlboletos a partir
do desconto efetuado do trabalhador, sob pena de multa de 10o/o sobre o valor não repasáado.

§8o A empresa deverá remeter ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relaçáo nominal dos
empregados que pagarão os respectivos valores.

§9o A ajuda de custo mensal, sob qualquer das formas previstas nesta cláusula, não terá natureza salaríal nêm se
integrará à remuneração do empregado nos termos da lei.

AUXíLP TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉGIMATERCEIRA - Do VALE TRANSPoRTE

O empregado optantê, nos termos da lei, do vale-transporte, poderá optar por substituir o benefício do vale
transporte por pecÚnia. Neste caso, o valor pago deverá ser exatamente o mesmo a que o empregado teria direito
se optasse pelo vale transporte, nos termos do art. ío da Lei 7.4ígl1965.

§1". O valor previsto nesta Cláusula nâo tem natureza salarial para todos os efeitos, não sendo base de cálculo para
pagamento de FGTS, previdência social e demais verbas trabalhistas.

§2'. As empresas descontarâo dos empregados, sem que haja preluizo à norma legal pertinente, o valor
correspondenle a 6% (seis por cento) dos salários nominais.

AUXíLIO SAÚDE

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. Do PLANo DE sAÚDE

https://www3.mte.gov.br/sistemaímediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrsolicitacao=MR039898/2025
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As partes estabelecem como direito dos empregados o plano de saúde hospitalar/ambulatorial, devendo a
empregadora contratar prestadora de serviço devidamente registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar.

§ 10. Para o seu custeio, as empresas que tenham até 100 (cem) funcionários arcarão com 50% (cinquenta por
cento) dos custos do plano e as empresas com mais de 100 empregados com 80% (oitenta por cento) dos custos do
plano.

§ 2o. Os empregados autorizam, desde já, o desconto mensal no valor de R$ 0,0't (um centavo de real) de seu
salário, além das parcelas previstas no §1'desta Cláusula, para efeito de percepção dos benefícios acima referidos.

§ 30. Os dependentes do empregado podem aderir ao plano de saúde, mas sem qualquer custo para a
empregadora, com valores diÍerenciados conforme contrato SETCARCE - SINDICAM.

§ 40. Entende-se como plano a exclusiva importância da vida segurada, logo, excetuadas as coparticipaçÕes e vida
de dependentes.

§5". O SETCARCE possui convênio de plano de saúde com a operadora HAPVIDA, podendo ser formalizada junto
ao sindicato a adesão da empresa ao mesmo.

§6". Os benefícios acima mencionados concedidos pelas empresas não têm natureza salarial, não se incorporam à
remuneração para quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador.

§7". As empresas que já praticam percentuais mais benéficos aos trabalhadores deverão manter os referidos
percentuais.

§8". Em caso de afastamento em decorrência do gozo de auxÍlio-doença ou auxílio acidente, ou mesmo em caso de
invalidez reconhecida pelo órgão previdenciário, o empregado obriga-se a efetuar o pagamento previsto no §1'.,
ficando as empresas autorizadas a efetuar o desconto dos valores respectivos da complementação salarial prevista
na CúUSUtR DÉCIMA SEXTA da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

OUTROS AUXíLPS

CúUSULA DÉGIMA QUINTA. MTBK SEGUROS AMPARo FAMILIAR - MTBK sAF

As entidades sindicais convenentes instituem, por meio da presente cláusula, o MTBK SEGUROS AMPARO
FAMILIAR - MTBK SAF, destinado a assegurar aos trabalhadores abrangidos por esta Convenção Coletiva de
Trabalho o acesso aos benefícios especificados, promovendo proteção, bem-estar e segurança.

1. A partir da vigência desta Convenção, todas as empresas representadas ficam obrigadas ao pagamento mensal
de R$ 35,50 (trinta e cinco reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho ativo, valor
destinado integralmente à manutenção e sustentabilidade dos beneÍícios do MTBK SAF, em favor da categoria
profissional representada pelo sindicato laboral.

2. lnclusão de Dependentes O trabalhador poderá, de forma facultativa e mediante autorização expressa, incluir
seus dependentes, assumindo o custo adicional de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos) por
dependente, valor este descontado diretamente na folha de pagamento. A inclusão garante aos dependentes acesso
aos serviços de telemedicina e plano odontológico, nas mesmas condições disponibilizadas ao titular.

3. Benefícios Garantidos Pelo MTBK SAF

3.1. Plano Odontológico, com cobertura conforme o rol mínimo estabelecido pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, abrangendo:

Atendimento de urgência e emergência;

Diagnóstico, prevenção e procedimentos restauradores ;

Tratamento endodôntico (canal), periodontia, cirurgias simples;

Atendimento odontopediátrico;

Radiologia;

Procedimentos de prótese (bloco, coroa e pino);
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Cobertura nacional;

lsenção de perícia e carência;

Atendimento preventivo em empresas, por meio de unidade móvel, quando disponível;

lnclusão gratuita de dependentes legais de até 5 (cinco) anos.

3.2. Telemedicina, disponibilizando:

Consulta médica, por videochamada, agendada, com as especialidades descritas abaixo:

Clínica geral: ilimitado;

Cardiologia: até, no máximo, 02 (duas) consultas por ano;

Endocrinologia: até, no máximo, 01 (uma) consulta por ano;

Dermatologia: até, no máximo, 0'l (uma) consulta por ano;

Urologia: até, no máximo, 01 (uma) consulta por ano;

Ginecologista: até, no máximo, 04 (quatro) consultas por ano.

Psicoterapia: Consulta agendada com psiólogo, por videochamada. Até, no máximo, 12 (doze) consultas por ano.

Consultoria Nutricional: Consulta agendada com nutricionista, por videochamada. Até, no máximo, 12 (doze)
consultas por ano.

3.3. Seguro de Vida em Grupo, oom cobertura vinculada à faixa salarial do trabalhador:

Faixa Salarial Capital Sesurado
ATE R$ 1.800,00 R$ 18.000,00
DE R$ 1.801,00 ATÊ R$ 2.200,00 R$ 22.000,00
ACTMA DE R$ 2.201,00 R$ 46.000.00

Goberturas:

Morte natural;

Morte acidental;

lnvalidez permanente total ou parcial por acidente e por invalidez funcional por doença profissional.

3.4. Assistência Funeral, com cobertura de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), abrangendo todos os
serviços necessários.

3.5. Auxílio Natalidade, consistindo em:

Pagamento de R$ 700,00 (setecentos reais) por nascimento de filho, por meio de cartão magnético;

Bônus adicional de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em caso de nascimento gemelar (a partir do segundo
filho);

Limitado a 01 (uma) utilização por ano.

4. Gestão Operacional e Financeira

4.1. A adesão ao MTBK SAF deverá ser realizada pela empresa por meio do preenchimento do cadastro eletrônico
no site: http://sindicamce.mt , informando os dados cadastrais da empresa e a relação dos
trabalhadores ativos, bem como dos dependentes, quando houver.

4.2. Após o envio do cadastro, a gestâo do MTBK SAF realizará a validação das informações e dará sequência à
implantação dos beneÍícios.
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4.3. O pagamento da contribuição mensal será efetuado por meio de boleto bancário, com vencimento todo dia 05
(cinco) de cada mês.

4.4. As movimentações cadastrais (inclusões, exclusôes e alterações) deverão ser informadas até o dia 15 (quinze)
de cada mês, com vigência a partir do dia 01 (um) do mês subsequente.

4.5. Nos casos de afastamento do trabalhador por doença, acidente ou aviso prévio, a empresa permanecerá
responsável pelo pagamento da contribuição do MTBK SAF, para manutenção dos benefícios convencionados nesta
cláusula, garantindo, assim, a continuidade dos benefícios.

4.6. O atendimento às empresas será realizado por meio de suporte especializado e humanizado, com
acompanhamento consultivo desde a adesão até a gestão contínua dos benefícios, proporcionando total suporte
operacional e administrativo às empresas e aos trabalhadores.

4.7. As empresas se comprometem a divulgar, de forma ampla e transparente, aos seus trabalhadores, todas as
informaçÕes e materiais fornecidos pela gestão do MTBK SAF,

garantindo a ciência dos colaboradores sobre seus direitos e benefícios.

4.8. Alem dos benefícios previstos nesta cláusula, os trabalhadores terão acesso a uma plataforma de bem-estar,
saúde e qualidade de vida, que oferece vantagens, descontos e convênios em diversos segmentos, tais como;
saúde, educação, cultura, lazer e serviços, dentre outros.

5. Disposições Financeiras e Legais

5.1. O não pagamento da contribuição até a data de vencimento acarretará:

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido;

Juros de 1% (um por cento) ao mês;

Correçâo monetária com base na variação do IGP-M;

Suspensão automática dos benefícios após 10 (dez) dias de inadimplemento.

5.2. No ato da rescisão contratual, a empresa deverá apresentar, quando solicitado, a comprovação de quitação da
contribuição do trabalhador ao MTBK SAF, mediante apresentaçâo de fatura devidamente quitada.

5.3. O valor da contribuição mensal possui natureza indenizatória e assistencial, não integrando o salário do
trabalhador, para quaisquer efeitos legais, inclusive trabalhistas, previdenciários ou fundiários.

5.4. As empresas terâo o prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de homologação da presente
Convenção Coletiva, para realizar o cadastro inicial de todos os colaboradores ativos.

5.5. O valor da contribuição mensal será reajustado anualmente, no mês de aniversário da Convenção, com base na
variação acumulada do INPC - lndice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado no período.

5.6. A presente cláusula permanecerá vigente durante todo o período de negociaçáo da próxima Convenção
Coletiva, salvo disposiçâo expressa em sentido contrário.

5.7. As contribuições realizadas ao MTBK SAF substituem, para todos os fins, qualquer obrigação relacionada à
contratação de seguro exigido por norma legal, especialmente para atendimento aos requisitos da Lei no
13.103/2015, ficando as empresas isentas da contratação de seguros adicionais com esta finalidade.

cúusuLA DÉctMA sExrA - coMpLEMENTAçÃo SALARIAL Do ActDENTADo

Fica assegurado que o empregado afastado por acidente de trabalho terá seu salário complementado pela empresa
empregadora, até atingir a remuneração integral percebida pelo mesmo, a partir do 160 (décimo sexto) dia do seu
afastamento até o seu retorno à empresa, limitando-se o período desta complementação ao ptazo máximo de 12
(doze) meses ou sua aposentadoria, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO EMPRÉSTIMO coNSIGNADo E coNVÊNIoS Do SINDIcAM/cE

\
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Nos termos da Lei no 10.82012003, as empresas disponibilizarão aos seus empregados com contrato de trabalho por
tempo vigente por 6 (seis) meses ou mais, através de convênios com instituições financeiras, o empréstimo
consignado em folha, cumprindo as normas ali estabelecidas e efetuando o devido desconto na folha salarial do
empregado contratante de tal empréstimo.

§1'. O SINDICAM/CE podeÉ firmar convênios com livrarias, Íarmácias, cooperativas de crédito, consumo e
associações, para a aquisição de material escolar, medicamentos e gêneros alimentícios, destinados aos
funcionários da base de representação do SINDICAM/CE. O sindicato enviará à empresa o formulário de
autorização do respectivo desconto, devidamente assinado pelo empregado, devendo a empresa efetuar o desconto
do empregado na folha seguinte ao recebimento da autorização, bem como efetuar o repasse para o sindicato.

§2". O Sindicam-CE institui para os trabalhadores associados o vale compra (Cestas Básicas), no valor de R$
500,00 (Quinhentos reais). As Empresas realizarão o respectivo desconto em folha, ficando facultado ao trabalhador
o parcelamento em até duas (2) parcelas mensais. Ressalte-se que só poderá adquirir nova cesta básica (Vale
compra), desde que a anterior esteja integralmente quitada; ficando estabelecido que a empresa em caso de
demissão realizará os descontos de parcelas restantes em rescisão.

Os valores previstos serão repassados pela empresa empregadora em contia especificada de titularidade do
SINDICAM-CE através do link httos;/lsindicamceara.sindsystem.srv.brlboletos a partir do desconto efetuado do
trabalhador, sob pena de multa de 10% sobre o valor não repassado.

§3'. O SINDICAM/CE poderá firmar convênios com Laboratórios de Análises Clínicas para a realização de exames
toxicológicos para cumprimento das determinações da Lei '13.103/2015, destinados aos trabalhadores da base de
representação do SINDICAM/CE.

§4". Cada empregado somente poderá comprometer até 30% (trinta por cento) do seu salário, ficando as empresas
autorizadas a negar novos descontos quando os descontos já autorizados ou determinados por lei ou ordem judicial
Íorem iguais ou superiores.

§ 5". Fica estabelecido que as instituições financeiras, que mantiverem convênio com SINDICAM/CE, remeterão
para as respectivas empresas, os valores para devido desconto na folha salarial do empregado contratante de tal
empréstimo, juntamente com termo de anuência assinado pelo respectivo empregado e ópia do contrato firmado
com sindicato e com empregado contratante.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMTSSÃO, MODALTDADES
N O RMAS PARA AD MISSÃO/CO NTRATAçÃO

CúUSULA DÉcIMA oITAvA. DA cÓPtA Do coNTRATo DE TRABALHo

Quando da admissão do empregado e, sendo escrito o contrato de trabalho, a empresa fica obrigada a entregar ao
empregado admitido copia do citado contrato de trabalho, sob pena de incorrer em pagamento de multa por
descumprimento da presente Convenção.

Panígrafo único - Quando da admissão de empregados, o empregador Íornecerá formulário de associação
fornecido pelo SINDICAM contendo informação sobre a

associação sindical e os benefícios de convênios mantidos pela entidade.

CúUSULA DÉcIMA NoNA. Do coNTRATo DE EXPERIÊNcIA/READMISsÃo

O empregado que tenha sido admitido mediante cumprimento de contrato de experiência e que tenha rescindido seu
contrato de trabalho, por qualquer motivo, sendo readmitido antes de um ano da rescisão, na mesma função, não
mais firmará outro contrato de experiência.

CúUSULA vIGÉSIMA. DA cARTA DE REFERÊNcA
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No ato da demissão, sem justa causa, de seus empregados, as empresas lhes fornecerão carta de referência, com
objetivo de contribuir para que consigam novos empregos.

DESLIGAM ENTO/DEMISSÃO

cúusulA vtGÉstMA pRtMEtRA - DA HoMoLocAçÃo

As empresas deverão procedêr à homologação da rescisão dos contratos de trabalho dos empregados admitidos há
um ano ou mais perante o SINDICAM/CE e obedecerão às seguintes normas:

l.Atendimento dar-se-á na sede do SINDICAM/CE de segunda a sexta-Íeira, no horário de 08:00 às 11:00hs e de
13h00hs às 16h00;

2. Pagamentos das verbas rescisórias dos empregados analfabetos será em espécie ou depósito em conta corrente
do empregado, e aos demais em cheque administrativo, em espécie ou depósito em conta corrente do empregado;

3. As empresas associadas ao SETCARCE terão o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do pagamento das
verbas rescisórias para realizar a homologação, enquanto as empresas não associadas ao SETCARCE deverão
fazê-lo no prazo de 10 (dez) dias.

CúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DA DISPENSA Do cUMPRIMENTo Do Avlso PRÉVto

Quando o empregado pedir demissão ou for pré-avisado de sua dispensa, por escrito, e se no curso do aviso prévio
conseguir um novo emprego, Íicará desobrigado de cumprir o período restante do aviso prévio, facultado o desconto
do período restante das verbas rescisórias, desde que comunique o seu desligamento à empresa empregadora,
com antecedência mínima de 02 (dois) dias e comprove, por documento, seu novo contrato de trabalho, situação em
que a empresa só pagará os dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Único - Em caso de aviso prévio trabalhado proporcional do empregado dispensado sem justa causa, o
empregador não poderá exigir o cumprimento poÍ prazo superior a 30 dias, indenizando o restante.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS

cúUSULA vtGÉsIMA TERcEIRA. DAAsstsTÊncn JURÍDIcA Aos EMPREGADoS

As empresas obrigam-se a prestar assistência jurídica gratuita aos seus empregados, quando estes, no exercÍcio de
suas funções, agindo em defesa do patrimônio e direito dos empregadores, incidirem em prática de atos que os
levem a responder ação penal ou reparatória de danos materiais e/ou morais, desde que não se comprove a culpa
ou dolo do empregado.

RELAçÔES DE TRABALHO - CONDIçÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPLINARES

GLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA COMUNTCAçÃO DE PENALIDADE

As empresas empregadoras que, na observância das suas normas e diretrizes e das leis pertinentes, aplicarem
penalidades de advertência, suspensão ou demissão, inclusive por justa causa, deverão comunicar por escrito aos
seus empregados, indicando de forma clara os motivos ensejadores da medida.

ESTABILIDAD E APOS ENTADORIA

CLÁUSULA VrcÉSIMA QUTNTA . DA ESTABILIDADE DO APOSENTADO

https://www3.mte.gov.brlsistemasi/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR039898/2025 11t20



OBl07l25, 11:43 Mediador - Extrato Convençáo Coletiva

PRORROGAçÃO/REDUçÃO DE JORNADA

CúUSULA vIGÉSIMA sÉTIMA . DAs REUNIÔEs NA EMPREsA

Quando houver convocação dos empregados para participarem de reuniões, por parte da empresa, o reÍerido
horário será considerado como horário normal de trabalho e caso exceda a jornada diária será remunerado como
hora extra, salvo acordo de compensaçáo.

Parágrafo único: As reuniões não poderão ser realizadas nos horários destinados a reÍeição e descanso.

FALTAS

CúUSULA uGÉS!MA olTAvA . Do ABoNo DE FALTAS

Serão abonadas pelas emp.resas, até 7 (sete) Íaltas, por ano, dos empregados responsáveis por seus dependentes,
no caso de necessidade de consulta ou tratamento médico de filhos menores de até (doze) anos de idade ou
dependentes inválidos, independentemente da idade, mediante a comprovação, mediante o fornecimento de
documento hábil no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, que deverá ser éntregue à empresa empregadora.

Parágrafo único - O colaborador poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário até 3 (três) dias,
em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer devldamente
comprovada.

OUTRAS DISPOSIçÕES SOBRE JORNADA

CúUSULA VIGÉSIMA NONA . DO ABONO DE FALTA PARA RECEBIMENTO DO PIS

No dia em que o empregado for receber o pagamento do seu PIS (Programa de lntegração Social), a empresa
abonará a sua Íalta por um expediente, para possibilitar o seu deslocamento até a reàe úancaria efetivadora do
pagamento.

FÉRAS E LTCENçAS
DURAçÃO E CONCESSÃODE FÉRhS

GúUSULA TRrcÉsIMA. DA coNcEssÃo DE FÉRnS

https://www3.mte.gov.brlsistemas/mediador/Resumo/Resumovisualizar?nrSolicitacao=MR039898/2025

Fica vedada a dispensa d9 em.prgsalo sem justa causa, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à implementação
dos requisitos para usufruir o direito à aposentadoria que primeiro for alcançada, quer por idade, quer por tempo deserviço, seja ela proporcional ou não, desde que seja funcionário da empresá na, nô mínimo, 06 (seis) anos.

JORNADA DE TRABALHO - DURAç-ÃO, DISTRIBUIçÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAçÃO E HORÁRp

c úUS UI.Á VIGÉSIMA SEXTA . DA JoRNADA DE TRABALHo

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas eÍetivamente
trabalhadas' salvo determinação contrária por comando oé tei ou previsão específica desta Convenção.

§ 1". Serão aplicadas aosempregados que exercem atividade externa incompatível com o controle de jornada e
sem supervisâo contínua, já contratados ou que vierem a serem contratados, as disposições do artigo 62, i, da CLT,
com exceção dos motoristas e ajudantes que se submetem ao disposto na Lei no 1S1OSíZOIS.

§2". As empresas se comprometem a convocar, por escrito, o empregado que trabalhará nos domingos e feriados
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

12t20



08107125. 11:43 Mediador - Extrato ConvenÉo Coletiva

Fica convencionado que as empresas concederão as férias de seus empregados até, no máximo, g (nove) mesesapós a data da aquisição do direito, sob pena de pagáJa em dobro.

Parágrafo Primeiro: Os avisos de concessão de férias atenderão o que determina o Art. 135 da CLT.

Parágrafo Segundo: O pagamento da remuneração das Íérias e, se for o caso, o abono referido no art. 143, serãoefetuados até 2 dias antes do início do respectivo período, de acoioo com art. 14s _ cLT.

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. Do FARDAMENTo

As empresas que, de conformidade com suas normas, exigirem fardamento para os seus empregados, serão
obrigadas a custear integralmente tais fardamentos sem ônus fiara os mesmos.

ACETTAçÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. DO ATESTADO MÉDrcO E ODONTOLÓCICO

Para abonar as faltas por motivo de doença, as empresas aceitarão cpmo válidos os atestados médicos e
odontológlcos fornecidos pelo serviço do Sindicato da Categoria Profissional, entidades vinculadas à previdência
Social ou outras entidades médicas, desde que devidamente i-dentificadas e com identificação do médico signatário.

§ 1". Os exames de saúde exigidos pelas empresas, inclusive os relativos à admissão ou à demissâo decorrente da
NR 07, serão custeados integralmente pelas mesmas.

§ 2". A comprovação da apresentação de atestado médico falso dá o direito à empresa da demissão sumária por
justa causa, nos moldes do Art. 482 da CLT.

ACOMPANHAMENTO DE ACIDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENçA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. DA REABILITAçÃO DO ACIDENTADO

Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional que adquiram doença profissional ou relacionada
com o trabalho o direito de ser reabilitado para o exercício de uma nova função, casó sela impedido de retornar à
função de origem, sendo a reabilitação feita pela autoridade médica compeíente, desde que haja a possibilidade
dentro do quadro funcional do empregador, sem prejuízo do salário.

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA. Do TRANSPoRTE Do ACIDENTADo

A empresa fica obrigada a fazer o transporte dos empregados para local apropriado em caso de acidente, doença
que exija atendimento hospitalar ou parto, desde que oc,orra em horário de trabalho ou que seja em decorrência do
trabalho"

RELAçÕES StNDtCAtS
ACESSO DO SINDICATO AO LOGAL DE TRABALHO

CúUSULA TRrcÉstMA QUINTA .AcEsso Do DIRIGENTE SINDIcAL

hüps://www3.mte.gov.br/sistemaVmêdiador/Resumo/ResumoVisualÍzaÍ?nrSolicitacao=MR039898/202S 13t20N
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Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais nas empresas, nos intervalos destinados à alimentação,
antes do início da jomada de trabalho, e no horário de descanso dos empregados, desde que previaménte
comunicado e autorizado pela empresa, para o desempenho de suas funções de sindicalistas.

LTBERAçÃO DE EMPREGADOS PARAATIVIDADES SINDICATS

cúusuLA TRrcÉstMA sExrA - LTBERAçÃo Dos DIREToRES slNDtcAIs

I Oartir da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, fica assegurado que todos os membros da
Diretoria do Sindicato da Categoria Profissionalficarão liberados à disposição da Entidade Sindical profissional, até
o término de seus mandatos, sem prejuízo de suas remunerações, inclusive os adicionais por tempo de serviço e
demais direitos e vantagens, clmo se estivessem no efetivo exercício de suas funções na empresa empregad-ora,
limitando-se a 1 (um) empregado por empresa.

Parágrafo Primeiro: Todo dirigente sindical, delegado de base, ou representante dos trabalhadores, eleito em
Assembleia da Categoria Profissional para participar de encontro de trabalhadores de cunho municipal, estadual,
interestadual ou internacional, terá abonadas suas faltas até o limite de 30 (trinta) dias no ano, sucessivos ou
intercalados, sem prejuízo dos salários, inclusive repouso, Íérias, 130 salário e demais direitos, limitando-se a 1 (um)
empregado por empresa.

CúUSULA TRIGÉsIMA SÉTIMA. DoS REPREsENTANTEs Dos TRABALHADoREs

Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados é assegurada a eleição direta de um reprêsentante, com as
garantias e na forma do Artigo 543 e seus parágrafos da CLT.

coNTRtBUtçÕES StN DtCAtS

CúUSULA TRrcÉsIMA oITAVA . TAXA NEGocIAL

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 01 de maio de 2025, para
fazer Íace as despesas das campanhas salariais, ordinárias e extraordinárias, e respectiva Convenção Coletiva de
Trabalho, foi autorizado pelos trabalhadores que as empresas descontem de todos os seus empregados, por conta
e risco do sindicato profissional, o equivalente a R$ 53,00 ( cinquenta e três reais), pagos em duas parcelas, a
primeira de R$ 26,50 (vinte e seis reais e cinquentia centavos) no mês de julho de 2025 e a segunda no valor de R$
26,50 (vinte e seis reais e cinquenta centavos) em setembro de 2025, sendo repassando aos cofres do
SINDICAM/CE, até o Quinto dia útil do mês subsequente ao Desconto conforme Art. 513, da CLT; sob pena de multa
de 10% (dez) sobre o valor não repassado.

§ 1'-Ao empregado será dado o direito de se opor ao pagamento da referida contribuição, devendo apresentar
pessoalmente ao sindicato, solicitação de oposiçâo ao referido desconto na sede do SINDICAM/CE, do dia 1o de
JULHO a 10 de JULHO de 2025: para a primeira parcela; e do dia 1o de setembro a 10 de setembro de 2025 para a
2a segunda parcela.

§ 2' - As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relação nominal dos
empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

§3 - O SINDICAM deverá fomecer copia da oposição mencionada ao empregador para que não haja o desconto, até
o dia 20 de JULHO 2025 pa"a a primeira parcela; e até o dia 20 de setembro 2025 pa,a a segunda parcela.

§3o Os valores serâo repassados pela empresa empregadora até o 5o (quinto dia) útil em conta especificada de
titularidade do SINDICAM-CE através do link httos://sindicamceara.sindsvstem.srv.br/boletos, a partir do desconto
efetuado do trabalhadoç sob pena de multa de 10% sobre o valor não repassado.

§4". As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa por descumprimento
conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no período informado pela
convenção coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que haja prejuízo para os
empregados.

14t20hüps://www3.mte.gov.brlsistemasi/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR039898/2025 N
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cúusulA TRtcÉstMA NoNA - coNTRtBUtçÃo AsstsrENclAL E coNFEDERATtvA eATRoNAL

Por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária do SETCARCE, realizada em 19 de Maio 2025, ficam
ratificadas a coNTRlBUlÇÃo ASSISTENCIAL PATRONAL e a CONTR|BUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL,
devida pelas empresas de transportes de cargas e logÍstica, de acordo com o previsto na presente Cláusula.

§ 1" - A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL, no valor de R$2.277,00 (dois mil, duzentos e setenta e sete
reais), devida em deconência das negociações coletivas que resultaram na presente Convenção Coletiva de
Trabalho por todas as empresas associadas ou não associadas, deverá ser paga em parcela única, com vencimento
em 25 de julho de 2025, mediante boleto bancário a ser enviado pelo SETCARCE.

As empresas poderão exercer o seu direito de oposição à CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL mediante a
apresentação na sede do SETCARCE de Carta de Oposição, em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu
representante legal, até 10 dias corridos após o registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho, Íicando
facultado o envio da referida Carta de Oposição através do e-mail setcarce@setcarce.org.br.

§2o -ACONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVAPATRONAL, no valor deR$2.277,00 (dois mil, duzentos e setenta e
sete reais), devida por todas as empresas associadas ou não associadas e destinada ao custeio das atividades
coletivas da Confederação Nacional do Transporte - CNT e entidades a ela vinculadas, deverá ser paga em parcela
única, com vencimento em 25 de outubro de 2025, mediante boleto bancário.

c úu S U LA QUAD RAGÉSIMA . DA M ENSALIDAD E ASSOC IATIVA

Os empregadores se obrigam a descontar de seus empregados associados ao sindicato, a partir do mês de junho

de2025, a importância correspondente descrita abaixo, desde que devidamente autorizados por eles, em Íolha de
pagamento. A associação ao sindicato poderá ser realizada de forma presencial ou eletrônica.

O desconto da mensalidade sindical passa a valer conforme descrito na cláusula específica, sendo que todos os
associados já cadastrados no SINDICAM migram automaticamente para a atual modalidade, sem necessidade de
recadastramento.

Faixas de desconto da mensalidade sindical:

. De R$ 1.68í,58 (mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos) a R$ 1.834,49 (mil

oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos): valor descontado do salário base
correspondente à mensalidade sindical de R$ 14,50 (quatoze reais e cinquenta centavos);

. De R$ 1.834,50 (mil oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos) a

R$ 2.162,23 (dois mil cento e sessenta e dois reais e vinte e três centavos): valor descontado do salário base
correspondente à mensalidade sindical de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos);

. De R$ 2.162,24 (dois mil cento e sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos) a R$ 2.564,10 (dois mil
quinhentos e sessenta e quatro reais e dez centavos): valor descontado do salário base conespondente à
mensalidade sindical de R$ 24,00 (vinte e quatro reais);

. Acima de R$ 2.565,00 (dois mil quinhentos e sessenta e cinco reais): valor descontado do salário base
correspondente à mensalidade sindical de R$ 32,00 (trinta e dois reais).

O valor descontado deverá ser repassado ao SINDICAM/CE até o décimo (10") dia do mês subsequente ao do
desconto. Ressalta-se que a mensalidade associativa não poderá ser superior a R$ 32,00 (trinta e dois reais).

§1". O SINDICAM/CE deverá remetêr ofício comunicando de nova associação de empregado, bem como cópia da
relação nominal, com as respectivas autorizações dos novos associados, até o 15o (décimo quinto) dia de cada mês,

para que o desconto possa ser efetivado no mesmo mês. Tal ópia poderá ser enviada por meio eletrônico, como e-

mail, WhatsApp, ou qualquer outra forma idônea.

§2". O empregado que pretender cancelar a autorização do desconto deverá apresentiar solicitação escrita perante o

SINDICAM/CE, que remeterá cópia para a empresa empregadora até o 15o (décimo quinto) dia de cada mês, para

que não seja efetuado o desconto.

s3". O não cumprimento do prazo de repasse pelas empresas sujeitar-lhe-á a uma multa de 10% (dez por cento),

úais juros de mora de 2o/o por cento sobre o valor não repassado, enquanto que o não cumprimento do prazo

previsto no Parágrafo Primeiro pelo SINDICAM/CE isentará as empresas do desconto até a remessa da relação

nominal.

§4". As empresas, na condiçáo de repassadoras das
deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião

i quantias retidas a título de mensalidade sindical laboral,
do repasse, cópia da relaçâo nominal dos empregados que

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR039898/2025 15120
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sofrerem os descontos, oom seus respectivos valores, e do êspelho do contrato de trabalho.

O pagamento deverá ser efetivado através de boleto bancário disponibilizado pelo SINDICAM/CE 10 (dez) dias
antes do vencimento no site do SINDICAM/CE, através do link httpsJisindicamceara.sindsvstem.srv.br/boleios

§5'. Dos benefrcios para os associados ao SINDICAMCE:

1. Consultas médicas com Glínico Geral e Pediatra - acompanhamento direto e contínuo da saúde.

2. Exames laboratoriais e eletrocardiograma, entre eles: Hemograma, Glicemia, Ureia, Creatinina, TGO, TGp,
ColesterolTotal e Frações, Triglicerídeos, Ácido Úrico, Sumário de Urina, TSH e Parasitológico de Fezes.

3. Exame toxicológico gratuito - essencial para categorias profissionais exigidas por lei.

4. Gonvênio com o Glube da Petrobrás - estrutura completa de esporte e lazeÍ.

5. Facilidade para aquisição de Vale-Compra Cesta Básica - por meio de convênio com desconto em Íolha.

6. Convênio com autoêscolas - condiçôes facilitadas para habilitação e renovação.

7. Gonvênios com escolas profissionalizantes - oportunidades para qualificação e crescimento.

L Convênios com óticas - condições especiais em produtos e serviços ópticos.

9. Atendimento jurídico - orientação e suporte em demandas legais e trabalhistas.

10. Recurso de multas de trânsito - apoio técniep na elaboração de defesas administrativas.

CúUSULA oUADRAGÉSIMA PRIMEIRA . TAxAANUAL LABoRAL

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores, realizada em 10 de maio de 2024, fica
instituída a taxa laboral anual em favor do SINDICAM-CE.

Os empregadores descontarão de todos os empregados a importância correspondente às seguintes faixas salariais:

De R$ 1.68í,50 a R$ 1.834,50.......R$ 27,00

Acima de R$ 1.834,51.......R$ 32,50

Os valores serâo anuais, a título de taxa anual laboral, a ser repassada aos cofres do SINDICAM/CE até o quinto dia
útil do mês de maio de 2026.

§1". Ao empregado será dado o direito de se opor ao pagamento da referida contribuição, devendo apresentar,
pessoalmente, ao sindicato, solicitação de

oposição ao referido desconto na sede do SINDICAM/CE, do dia 1o de abril de 2026 a 10 de abril de 2026;

§2'. O pagamento deverá ser efetivado através de boleto banúrio disponibilizado pelo SINDICAM/CE 10 (dez) dias
antes do vencimento no site do SINDICAM/CE, através do link https:i'lsinç[ga!0gqgrasi!§!§yslegsrv.bdlg!9los

§3". O SINDICAM deverá fornecer cópia da oposição mencionada no Parágrafo Primeiro ao empregador para que
não haja o desconto, até o dia 15 de abril de 2026, sob pena de ser-lhe efetivado o desconto.

§4". As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa por descumprimento
conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no perÍodo informado pela
convençâo coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que haja prejuízo para os
empregados;

§5". As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, ópia da relação nominal dos
empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

cúusul-A QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - Do REPASSE DA coNTRtBUrçÃo Ao srNDrcAM/cE
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O repasse das contribuições que tem como destinatário Íinal o SINDICAM/CE em decorrência do cumprimento da

CCT vigente, especialmãnte aquelas estabelecidas nas cláusulas referentes às taxas não atribui ao empregador

responàabilidade subsidiária ou solidária caso o trabalhador venha a requerer a devolução dos referidos valores,

uma vez que não obtém qualquer proveito êconômico com dito repasse.

pARÁGRAFO útttCO. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa

por descumprimento conÍorme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no

período infoimado pela convenção coletiva de trabalho a empresa fica responsável por repassar os valores sem que

haja prejuízo para os empregados.

OUTRAS DlSpOStçÕeS SOBRE RELAçÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

GLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DAS ELEIçÔES SINDICAIS

Durante o processo de renovação dos cargos dos Órgãos de Direção do Sindicato Profissional, as empresas

permitirão às instalações de urnâs coletoras de votos, em local previamente ac,ordado, para livre exercício do voto

pelos associados da entidade.

DlsPoslçÔes eeRels
REGRAS PARA A NEGOCIAçÃO

CLÁUSULA OUADRAGÉsIMA QUARTA - DA cOMESÃO DE coNclLlllçÃo PRÉvh

Os signatários do presente instrumento instituem a Comissão de Conciliação Prévia intersin_dical, a ser instalada,

se,m ãusto para o trabalhador, visando a dirimir as controvérsias de natureza trabalhista, mediante conciliação, nos

termos da Lei no 9.958/2000.

sí".A Comissão de Conciliação Prévia mencionada no caput desta cláusula poderá ser regida como Núcleo

i'ntersindical de Conciliação Traoathista, a ser constituído como sociedade Simples sem fins lucrativos, com estatuto

próprio e com personaliáade jurídica, com base tenitorial em todo o Estado do Ceará, observando-se as disposiçóes

Oo Àrt. 6ZS-H, da CLT e as demais normas aplicáveis à matéria.

§2.. Os sindicatos convenentes farão divulgar junto às categorias representadas a possibilidade de conciliação dos

iitígios individuais entre trabalhadores e empresas perante a Comissão de Conciliação Prévia, ficando vedada a

utilização da arbitragem para tais casos'

§3". Em caso de concordância em participar da audiência da Comissão de Conciliação Prévia, as empresas

ãmpregadoras não associadas ao sEtcARcE efetuarão o pagamento do valor equivalente a 112 salário'mínimo e

as empresas associadas ao

SETCARCE o valor equivalente a 1/3 do salário-mínimo, a título de custas, destinado a custear as despesas

decorrentes da sua atuação.

MECANISMOS DE SOLUçÃO DE CONFLITOS

6LAUSULA OUADRAGÉSIMA QUINTA. TERMO DE QUITAçÃO ANUAL

Fica assegurado ao SINDICAM a competência de firmar o Termo Anual de Quitação de obrigações Trabalhistas aos

"ãÉr"óãAãr"s, 
na vigência ou não do contrato de trabalho. O termo discriminará as obrigações cumpridas

mensalmente, e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele

ãspeciticaOas, nos moldes do Art. SO7-A Oa CLT. Por este serviço, poderá o SINDICAM cobrar uma taxa a ser

negociada diretamente entre o sindicato obreiro e a empresa'

GLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA. DO FORO

https://www3.mte.gov.bÍ/sistemaímediador/Resumo/ResumoVisualizaínrSolicitacao=MR039898/2025
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As controvérsias porventura resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão dirimidas

páta .tustiça do irabalho em Fortaleza, se antes não forem solucionadas pelas partes cpnvenentes, através da

Comissão de Conciliação Prévia e na forma da lei.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

GLAUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA. DA MULTA POR VIOLAçÃO DA CONVENçÃO COLETIVA

Na hipótese de violação de qualquer das cláusulas constantes nesta Convenção Coletiva de Trabalho, fica a parte

infratóra sujeita à penalidade de multa de R$ 2.740,29 (dois milsetecentos e quarenta reais e vinte e nove centavos)

por cláusula descumPrida.

parágralo único. Cada trabalhador afetado por cada uma das cláusulas descumpridas terá direito a receber o valor

total da penalidade aPlicada.

OUTRAS DISPOSçÔES

GLAUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA. DA PREVALÊNCIA DA CONVENçÃO COLETIVA DE

TRABALHO SOBRE A LEI

cúUSUI.A OUADRAGÉSIMA NONA. MUUTA DE TRÂNSÍTO

As empresas deverão repassar ao empregado, obrigatorialente, a notificação da(s) multa(s) decorrentes do

exercício da atividade, entregandoJhe cópia-iegível doÁUTO. Nesse caso, o empregado poderá interpor o recurso

à, enquanto este estivei fenãente de decisão final, a empresa nâo poderá efetuar o desconto correspondente'

§1.. O ônus pelas multas entregues pelas empresas fora do prazo regular para recurso e as pagas pela empresa

ãentro Oo prazo estabelecido noLaput desta cláusula será de responsabilidade da empresa.

§2". Fica acrrdado que caso o recurso seja improvido e a_multa confirmada, sem mais qualquer possibilidade de

recurso, a empresa redizàrá o respectivo iesconto mensalmente, limitado ao valor máximo mensal equivalente a

15% (quinze por cento) do salário do empregado por mês'

§3". Em caso de rescisão contratual, o desconto será praticado nos termos da legislação vigente'

Conforme disposto no artigo 611-A da Lei no 13.467t2017, reitera-se que a presente Convenção Coletiva de

Trabalho tem prevalência sõbre a lei, fazendo com que, tanto empregadores como empregados se rejam, em seus

contratos de trabalho, pelas cláusulas aqui constanies. Fica esclarecido a título de cautela que as cláusulas aqui

paôtuaOas, Íace ao Oisposto no artigo zd Oa Cf, especialmente o inciso )üVl, têm eficácia equivalente à Lei' O

presente pacto exclui a aplicação ddPrecedente Normativo no 119 do Colendo TST, posto que é exatamente para

evitar a aplicação de tal 
'precedente que as partes fazem aqui concessões, até tornar possível o presente paclo'

Ressalte-se que o mesmo artigo 70, em seus incisos Vl, Xlll e XlV, atribui à Convenção Coletiva de Trabalho

póO"r"s acima da Lei e irincípiõ Geral de Direito. Ademais, é condição ajustada na presente Convenção Coletiva de

Trabalho.

cúUSULA QUINQUAGÉSMI. DO DIA DO MOTORISTA

Fica convencionado que as empresas pagarão dobrado o dia 25 (vinte e cinco) de julho, dia de São Cristóvão' a

todos os motoristas oo-qraJio'oe emprúaoos da empresa, caso este caia num dia Útil e o empregado esteja

trabalhando.

CLAUSULA QUINQUAGÉStull PRIMEIRA - DA RELAçÃO ooS EMPREGADOS

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nÍsolicitacao=MR039898/2025
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Anualmente, até o final do mês de abril de cada ano, as empresas fornecerâo ao SINDICAM/CE e ao SETCARCE a

relação de todos os empregados pertencentes à Categoria Profissional, associados ou não ao Sindicato da

Categoria Profi ssional, contendo suas respectivas funções.

cúUsULA QUINQUAGÉSIAM SEGUNDA. DA EXTENSÃO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho estende-se a todos os integrantes da categoria profissional dos
trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas, Mudanças, Bens, Logística, e motoristas de

caminhão na indústria, eomércio e serviços do Ceará, que tenham motoristas e ajudantes em seus quadros de

empregados, Coleta de Lixo, operadores de munck, retroescavadeira, desobstruidora de fossa e esgoto no Estado

do Ceará, dos municípios que constituem a base territorial do SINDICAM-CE.

§1". Aos proprietários ou locatários de veículo de carga que prestarem serviços de transportes, na condição de

áutônomo independente ou agregado (Lei no 11 .4y'.22007), as empresas representadas pelo sindicato patronal não

se aplicam as disposiçÕes desta Convenção Coletiva, por não estarem incluídos na categoria profissional abrangida.

§2". Nas ações de cumprimento da presente convenção, se houver, os sindicatos convenentes comprometem-se a

atuarem na condição de assistentes.

§3'. Todos os trabalhadores e empregadores das empresas de terceirizagáo de mâo de obra e serviços, que

àesempenham atividades no segmento de transporte de cargas e logística em geral, logo, integrantes da categoria
profissional abrangidos por

esta CCT, se obrigarão ao cumprimento de todas as suas cláusulas deste instrumento. Sob pena de

responsabilidade solidária e subsidiária; A empresa contratante fica obrigada a exigir que a contratada cumpra na

íntegra esta convenção coletiva de trabalho.

CLAUSULA QUINQUAGÉSIITI TERCEIRA. CONVÊNP COM LABORATÓRIO OE ANÁLISES
CLÍNICAS

Quando no ato da admissão e demissão de empregados motoristas, em cumprimento ao artigo 168 - § 6" da CLT, o

empregador, desde que associado ao SETCARCE, poderá utilizar o convênio do SINDICAM com Laboratórios de

análises clínicas para a realização de exames toxicológicos'

para a possibilidade de percepçâo do benefício a empresa no processo admissional fornecerá formulário fornecido
pelo SINDICAM (associação sindical) contendo informagáo sobre os benefícios mantidos pela entidade. A guia para

a realização do exame toxicológico será fomecido pelo SINDICAM -CE.

MIRIO ROTEX JOAO PAVAN
PRESIDENTE

SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA IND COM E SERV DO

EST DO CE.SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS

MARCELO DE HOLANDA MARANHAO
PRESIDENTE

SETCARCE . SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E

ANEXOS
ANEXO I . ATA SINDICAM / SETGARCE

Anexo (PDF)

i

httpsJ/www3.mte.gov.brlsistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR039898/2025 19t20
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ANEXO II . LISTAASSINATURAS AGE

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na lnternet, no endereço http//www.mte.gov.br.

c 190D.CÊ

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR039898/2025 20t20



PREçO 26,9 FRETE 4,16 TOTAL 71,06

LOJA 03

https ://www.amazon.com.br/Mei%C37oA3o-Mat%C3%ADs-Penaltv-Vl I l-

MEDIA

M
01

02

61,74 FRETE 14,71 TOTAL 76,45

18"99 FRETE O TOTAL 1E,99

LOJA 02

PREçO 33,8 FRETE 0 ToTAL 33,8

https://www.amazon.com.br^v'assoura-Met%C3%41 lica-Reoul%C3%41 vel-7783 1 221 -

01

03

25,78 FRETE 16,9 TOTAL 42,68

b-TM2pSrDEaAv iEALw wcB

PREçO 50,9 FRETE 128,92 TOTAL 175'E2

PREFEIÍURA MUNICIPI DE CATARIM

RUÀ: JOSÊ RODRIGUES PEREIRÂ NEIO, N M 280 ÍRÊS PODERES, CEP:63585-000

CNPJ: 07.s0.92t000 1 -74

Te[ (88] 3556.1167

EmilrgMEiná@homil.6m

PHEFE ftA

rxxááLx$ *üb Fqz. r{aarívT§{É$.



LOJA 01

LOJA 03

11

HO

359,9

02

FRETE 175,7'.1 TOTAL 535'61

279,9 FRETE 469,9 TOTAL 749'8

3í4,91 FRETE 350 TOTAL 664'91

Francisco Siebra
Engo Civil

cREA.10.1g0D.CE

PRÊFEITURÂ MUNICIPAL DE CáTARIM

RUAi JOSÉROORIGUE§ PEREMNETO, N M 280ÍRÊ§ PODER€S, CEP:63595400

CNPJ: 07.540.92í0001-74

Íe[ (88) 35561167

Emil: pmabrina@homilsm

t\



OBRA: SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA NO MUNrcIPIO DE CATARINA

LOCAL: SEDE E OISTRITOS

RELATORIO DE INSUMOS/EQUIPAMENTOS

Siebra
Engo Civil

cREA.10.1goD.CE

SEINFRA UN 1,00 Rs 14,00 R$ 14,00BALDE PLASTICO DE 1OLr0183

R$ 5,00 R$ 5,00EMBASA UN 1,00

ORSE Par 1,00 R$ 43,56 R$ 43,56t36145S Bota de pvc preta, cano medio, sem Íorro

un 1,00 RS 19,90 Rs 19,90ORSEto4177 Broxa

R$ ô32.24í,70 R$ 632.241,70EMOP UN '1,0003508
CAMINHAO BASCULANTE TIPO MEDIO.PESADO, TRUCADO, PRECO SEM
PNEUS. CAPACIDADE DE 12.OOM3

SEINFRA UN 1,00 R$ 271.21 R$ 271,21CARRINHO DE MÃO12620

SINAPI UN 1,00 R$ 19.043,29 R$ 1 9.043,29oo037727
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL
DE CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,25 X 4,10 X O,5O M
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAI4INI.IAQ)

ORSE un '1,00 R$ 438.150,20 R$ 438.150,20lzt4056S
Caminhao toco, peso bruto total 10700 kg, carga util maxima 7400 kg,

distiancia entre êixos 4,00 m, potoncia í75 cv (inclui cabine e chassi, nao inclui
canocêria)

R$ 23,70 R$ 23,70IOPES und 1,00Capa de chuvas310807

un 1,00 R$ 205,00 R$ 205,00ORSE110492 Cêsta Básica

R$ 94,00 Rs 94,00DER-ES Ud 1,00
1 0364 Cone para sinalizaçao ( NBRí5.071, h=75cm)

R$ 113,34SEINFRA H 1,00 R$ 1 13,34ENGENHEIRO12322

un 1,00 R$ 56,33 R$ 56,33ORSEt38403S Enxada estreita, em aco, *25 x 23'cm, com cabo de madeira de '150'cm

R$ 41,00 R$ 41,00EMBASA UN 1,00F099800021
KITJARDINAGEM (4 PECAS: 01 PAZINHAESTREITA, 01 PAZINHALARGA,
01 GARFO DE 04 DENTES E OÍ GARFINHO OE 03 PONTAS

SINAPI PAR 1,00 Rs 11,68 Rs 1 1,68LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO'7- CM)00012892

UN 1,00 R$ 1 ,10 R$ 1,10EMBASAF020002070 MASCARA DESCARTAVEL CONTRA POEIRA

R$ 799,90EMBASA UN '1,00 R$ 799,90

sco un 1,00 R$ 2.209,00 R$ 2.209,00Motoseíra, modêlo 025, Stihl ou similartEQ015650

1,00 R$ 1,64 R$ 1,64ORSE un

R$ 18,00ORSE un 1,00 R$ 18,00t10599 Prot€toÍ solâr hs 30 com 120ml

UN í,00 R$ 34,78 R$ 34,78SEINFRAt6933 PÁ OE BICO

R$ 3.538,73 R$ 3.538,73SEINFRA UN 1,00ROÇADEIRA COSTALt2584

UN 1,00 R$ 58.52 R$ 58,52EMOP13614 SACO PLASTICO 1OOL, ESPESSURA DE O,12MM, PACOTE C/1OOUN

R$ 1,47 R$ 1,47SEINFRA KG í,00

EMBASA UN 1,00 R$ 23,90 R$ 23,90J029703008 TESOURA DE PODA

2,00 R$ 29,66 R$ 59,32SINAPI H100309
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO GOM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

R$ 155,20IOPES UN 1,00 R$ 155,20

1,00 R$ 37,86 R$ 37,86CAESB020800302005
5

VASSOURÃO DE MADEIRA COM CEPA DE NYLON (TAMANHO:40 CM)

R$ 22,15 R$ 22,15IOPES UN 1,00t8201 13 VESTE DE SEGURANCA (COLETE REFLETIVO)

RS 7,54 R$ 7,54SEINFRA UN 1,00t8931
ffi\RENTE C/ PROTEÇÃO DE PARTICULAS
VOLANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
RUA: JOSÉ RODRIGUES PEREIRA NETO, NO NO 280 TRÊS POOERES, CEP: 63595{00
CNPJ: 07.540.92510001-74
Tel: (88) 3556-1167
Email: pmcatarina@hotmail.com

Páginai 1
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Impriuir

Tabela Fipe - Fundaçâo lnstituto de Pêsquisas Econômicas - Fipe

julho de 2025
509337-6
MERCEDES.BENZ
Atego l4l9 4x2 2p (diesel)(E6)

Zero KM
rfi9k7gz2hJtg0
domingo,6 de julho de202517:00
R$ 487.440,00

Fronci, Siebra
Engo Civll

cREA.r0,ígoD-CE

Fundaoüo Ifiitimto dü
Pçr{uirar Scoaôniç*a

preço Médio de Yeículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus -

Pesquisa comum - FIPE

*
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação
Data da consulta
Preço Médio

about:blank
1t1
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https://precos.petrobms.com.br/VdieseVce
CE I Storytelliry Diesel I Preços dos CombNtíveis I PetrobEs

{;lil PÉrâoêna§
PTEN:

coHo 5Ão FormDo§ oli ?rEços

DIESEL

como você pode veí a Petrobrass é responsável Por uma Parte do valor do seu combustível, mas

outros fatores entram no cálculo do valors que chega até você'

Preço Mêdio > CE

5,qE

R51,04

R50,77

R5l,lz

Rso,5z

DistribuiÉo e Rryenda (17.3%)

Biodieset(1a9%)

lmposto Estaduat(1 8.7%)

lmpostos Federais (5,4%)

RSZ,73 Pffiêtà Pêtrobras (45.7%)

COMEçAR NOVAMENTE

Preço Médio do Brasih RS 5,03

5.ElaboraçãoPetrobrasapartirdedadosdaANP,baseadosnospreçosmêdiosdediesetS-10da
Petrobras(dieselA)enospreçosmédiosdediesetS-l0aoconsumidorfinal(dieselB)nos26estados

enoDistritoFederat,considerandoamisturaobrigatóriade14%debiodieset.

6. PerÍodo de coteta de 20/07/?0?5 a?6107 l?025

Ver preço PoÍ estador

'Estados onde a PetrobÍrtem Pontos de forne(imento para r distribuidoras

Engo Civll
cREA.10.19oD.CE

I of2

-rnda como são formados os Preços

28/O'l 12025 . 16:24
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CE I Storytellhg Diesel I PÍeços dos Combútíveis I 
petrobms

làil PÉrãotBA§

https://precos.petrobms.com.br/údieseVce

PTIN:
LUEU qU rurugt sr riÊtu:

PÉTNABRA§

Políticas de Privâcidade

0efinições de Cookies

SAC Petrobrr 0800 728 9001

,çolt6s

@Copyright PetÍobras ?024. Todos os direitos reseryados.

!.:;ài;,

EIiI

Engo Civil
cREA. í 0,1900 -cE

2 ofz 28/07/2025. 16:24



CE I Storytelling cõolina I Preços dos Combutíveis I 
petrobms

https:l/precos.petÍobras.com.br/wlgasolinace

í;ül PãtiouB^s PTIN:

coHo sÃo FoRHADOS 05 PnEçO5

GASOLINA
Como você Pode ver, a Petrobras' É responsável por uma parte do valor do seu combustÍvel, mas outros fatores entram no cálculo do valor6

que chega atê você.

Preço médio > CE

E.T]

RSl,45 DistribuicãoêRwenda(22,5%)

RS0.79 CustoEtanotAnidrc02,z%)

RSI,{7 lmposto Estadual(22,9%)

RS0,70 lmpostos Federais00,g%)

R52,02 PúcelaPetrobras(51,4%)

COMEçAR NOVAHENTE

Preço Hédio do Brasik RS E,Z0
5. Elaboração Petrobras a partir de dados da ANP e CEPEA/USB baseados nos preços mêdios realizados pela petrobras (gasotina A) e nos
preços médios ao consumidor final (gasolina C) nos 26 estados e no Distrito Federat, considerando a mistura obrigatória de 27% de etanol

anidro.

6. PerÍodo de coleta de 20/0712075 a?6107120?5

Ver preço por estado'

'Estados onde a Petrobrõ tem pontos de fomecimento pàra õ distribuidoras

rnda como são formados os preços

Siebra
Civil

Ceará

I of2

CREA. 0.í 900-cE
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https://precos.petrot ras com br/ilgasolina/ce

I Preços dos Combutíveis I Petrobms

PTEN:

'fi.sreoanns

[ina
Gás de Cozinha (GLP)

Diesel

tilil
w pEÍnoanÂs

Pol?ticu de Privacidade

Definições de Cookies

sAC Petrobrú 0800 7e8 9001

,10068

@Copyright Pêtrobras 20?4 Todos os direitos reseruados'

Franci,
Engo Civil

cREA,10.Í90

Siebra

,O-CE

2 of2
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_______________________________________________________________________
CNPJ: 07.540.925/0001-74

Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes
Catarina - Ceará - CEP: 63.595-000

Nota Técnica

Pesquisa de preços Nº 202507310001

Unidade responsável
Sec. de Infra-Estrutura e Urbanismo
Prefeitura Municipal de Catarina

Chave de Acesso
8da0eb61-f2a9-4aba-a633-735e90eadab1

Data da Finalização
31/07/2025

Responsável
Antonia Derisvanda Alves Soares

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte endereço:
http://127.0.0.1:8000/validacoes/validar_pesquisa/?codigo=8da0eb61-f2a9-4aba-a633-
735e90eadab1

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é a Contratação de empresas para execução dos serviços de      
coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, abrangendo ainda os serviços complementares          
de varrição pública, poda de árvores, capinação e pintura de meio-Eo, com vistas a atender às              
demandas contínuas e recorrentes da Administração Pública Municipal de Catarina/CE..

A contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de coleta e transporte de
resíduos sólidos urbanos, incluindo ainda os serviços complementares de varrição pública, poda
de árvores, capinação e pintura de meio-Eo, faz-se necessária para garantir a manutenção da
limpeza, salubridade e organização dos espaços públicos do Município de Catarina/CE.

Tais serviços são essenciais à saúde pública, à preservação ambiental e ao bem-estar da
população, pois visam evitar o acúmulo de lixo, a proliferação de vetores de doenças e a
degradação do ambiente urbano. Além disso, a realização contínua dessas atividades contribui
para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes, promovendo uma cidade mais limpa, segura
e visualmente agradável.

Considerando que a Administração Pública não dispõe de equipe própria, nem de estrutura
técnica e operacional suEcientes para atender a toda a demanda existente de forma eEcaz,
justiEca-se a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica e logística adequada
para a execução regular e eEciente desses serviços, de acordo com os padrões exigidos pelos



_______________________________________________________________________
CNPJ: 07.540.925/0001-74

Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes
Catarina - Ceará - CEP: 63.595-000

órgãos de controle e pela legislação vigente.

Por Em, ressalta-se que a continuidade desses serviços é indispensável, uma vez que sua
paralisação pode causar sérios transtornos à população e ao funcionamento da cidade, sendo,
portanto, uma demanda recorrente e permanente da gestão municipal.

II - FONTES CONSULTADAS

2.1. Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a deEnição do valor estimado da contratação, foram aplicados os seguintes parâmetros
conforme IN SEGES/ME nº 65/2021:

Artigo 5º, Inciso IV   : pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justiEcativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo representa a distribuição dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

A análise dos dados permite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

2.2. Justificativa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neste caso, não foi possível priorizar as consultas aos sistemas oEciais de preços e contratações
públicas similares para a deEnição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5º, §1º,
da IN SEGES/ME nº 65/2021. As bases oEciais de preços, como o Painel de Preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaram informações suEcientemente representativas ou atualizadas
para o tipo específico de serviço necessário para esta contratação.
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Por isso, optou-se por realizar pesquisa direta com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados permitiram a obtenção de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas e especiEcidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valor estimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse a competitividade e
exequibilidade das propostas.

2.3. Consulta direta com fornecedores e justificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços conEável e atualizado, foram realizadas cotações junto
a zero fornecedores especializados no setor. Abaixo estão as informações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justiEcativas para a escolha de
cada um:

Fornecedor Apresentou
proposta Data envio Data

proposta Justificativa para escolha

Justificativa Adicional:

A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência técnica e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que são representativas e
atualizadas.
Nenhuma empresa forneceu dados consistentes para esta análise.

Este gráEco ilustra a quantidade de pedidos de cotações enviados a fornecedores, destacando
quantos apresentaram respostas e quantos não responderam. As categorias incluem cotações
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo uma visão clara da adesão dos fornecedores
ao levantamento realizado.

2.4. Consideração do mínimo de três cotações

A concessão de três ou mais cotações válidas provenientes de fontes conEáveis e representativas
do mercado não foi possível para o item 1. Isso ocorreu devido a fatores que restringiram o
benefício da coleta de preços. Essas restrições limitaram o alcance esperado das transações



_______________________________________________________________________
CNPJ: 07.540.925/0001-74

Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes
Catarina - Ceará - CEP: 63.595-000

realizadas, comprometendo a possibilidade de obter o número ideal de cotações.

Diante desse cenário, em conformidade com IN SEGES/ME nº 65/2021, artigo 6º, §5, a deEnição do
valor estimado foi realizada de forma excepcional, com menos de três cotações, devidamente
justificada nos autos e submetida à aprovação da autoridade competente.

Essa medida assegura a fundamentação técnica necessária, mantendo o alinhamento com os
princípios de economicidade, eficiência e transparência, mesmo em condições especiais.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item 1 - SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA

ESPECIFICAÇÃO:

Serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, incluindo ainda os serviços complementares de varrição pública, poda de
árvores, capinação e pintura de meio-Eo, faz-se necessária para garantir a manutenção da limpeza, salubridade e organização dos
espaços públicos do Município de Catarina/CE.

QUANTIDADE UNIDADE PREÇOS D. PADRÃO (R$) C. V. REL. MINIMO (R$) REL. MÁXIMO (R$)

12,00 MENSAL 1 0,00 0,00% 198.320,98 198.320,98

PREÇO ÓRGÃO/EMPRESA FONTE DATA PRATICADA PREÇO

1.1 -- - Comprovante 31/07/2025 198.320,98

IDENTIFICAÇÃO FORNECEDOR CLASSIFICAÇÃO

9273740 07540925000174 - MUNICIPIO DE CATARINA Exequível

Esta tabela reYete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotações do setor privado, permitindo uma análise crítica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as classificações gerais dos preços coletados.
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IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de média aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variações entre
os valores.

Média aritmética : Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona uma visão centralizada do mercado e evita distorções causadas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
conEável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eEciência e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5.1. Memória de cálculo

ITEM QUANTIDADE METODOLOGIA VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL (R$)

1 - SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 12,0 Média 198.320,98 2.379.851,76

5.2. Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 2.379.851,76 (dois milhões, trezentos e setenta e nove
mil, oitocentos e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos).
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Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reYete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

CertiEca-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contratação pública eEciente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Antonia Derisvanda Alves Soares, matrícula
nº None.

Catarina, 31 de julho de 2025

Antonia Derisvanda Alves Soares
Responsavel


